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LEI COMPLEMENTAR Nº

Cria o cargo em comissão de Assistente de 

Magistrado, referência CC/04, no âmbito da 

estrutura do Poder Judiciário Estadual, e altera 

os arts. 43, §1º, e 66, parágrafo único, o Quadro 

I, do Anexo VII, os quadros XLI, XLIII, XLVII e 

XLVIII, do anexo VIII e os Anexos IX e X, da Lei 

Complementar nº 230, de 29 de novembro de 

2017, do Estado do Piauí.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, Faço saber que o Poder Legislativo 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Ficam extintos 214 (duzentos e catorze) cargos em comissão de Assessor de 
Magistrado, referência CC/03, constantes do Anexo VIII, Quadros XLI, XLIII, XLVII e XLVIII, 
e do Anexo X, da Lei Complementar nº 230, de 29 de novembro de 2017.

Art. 2º Ficam criados na estrutura do Poder Judiciário Estadual, no 1º Grau de jurisdição, 
302 (trezentos e dois) cargos em comissão de Assistente de Magistrado, referência CC/04, com 
atribuições definidas nesta Lei.

Art. 3º Ficam criados 20 (vinte) cargos de Assistente de Magistrado, referência CC/04, na 
estrutura do Núcleo de Apoio às Unidades Judiciárias de 1º e 2º graus � NAUJ.

Anexo VIII
Quadro XII

NAUJ-Núcleo de Apoio às Unidades Judiciárias de 1º e 2º graus (Vice-Presidência) 

Cargo/Função Símbolo Quantidade

[...] [...] [...]

Assistente de Magistrado CC/04 20

TOTAL 46

Art. 4º O art. 43, §1º, da LCE nº 230, de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação:

�Art. 43. .........................................................................................................................
§ 1º Os requisitos de escolaridade para investidura dos cargos de Assessor de
Magistrado, Assistente de Magistrado e Oficial de Gabinete, constantes no Anexo X, 
desta Lei, passarão a ser exigidos a partir de 1º de janeiro de 2025.� (NR) 

Art. 5º O art. 66, parágrafo único, da LCE nº  230, de 2017, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

�Art. 66. ..........................................................................................................................
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Parágrafo único. Os membros das Turmas Recursais farão jus a um Assistente de 
Magistrado, nomeado na forma do art. 38, desta Lei.� (NR)  

 
Art. 6º O Quadro I, do Anexo VII, da LCE nº 230, de 2017, fica acrescido, no padrão 

CC/04, do cargo de ASSISTENTE DE MAGISTRADO.  
 

Anexo VII 
Quadro I 

 

Símbolo   Cargo em Comissão   

[...]   [...]   

CC/04   Assistente de Magistrado   

[...]   [...]   
   

Art. 7º O Anexo X, da LCE nº 230, de 2017, fica acrescido, no padrão CC/04, do cargo de 
ASSISTENTE DE MAGISTRADO, com requisito de escolaridade de Bacharelado em Direito.   

 
ANEXO X 

Detalhamento dos cargos em comissão e das funções de confiança e requisitos de escolaridade 
 
 

CC/FC 
CARGO 

/FUNÇÃO 
QUANT. 
GERAL 

UNIDADE 
QUANT.  
UNID. 

LOTAÇÃO REQUISITO 

CC/04 
Assistente de 
Magistrado 

322 

NAUJ 20 NAUJ   

Bacharelado 
em Direito 

Turmas 
Recursais 

12 Turmas Recursais   

Central de  
Inquéritos 

02 Central de Inquéritos   

Varas de 1º 
Instância 

269 Varas de 1º Instância   

Juizados 
Especiais 

19 Juizados Especiais   

 
Art. 8º O Quadro XLI, do Anexo VIII, da LCE n° 230, de 2017, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 
 

Quadro XLI 
 

 TURMAS RECURSAIS    

Cargo/Função    Símbolo   Quantidade   

Assistente de Magistrado    CC/04   12   

Diretor de Secretaria das Turmas Recursais    CC/04   1   

TOTAL  13   

 
Art. 9º O Quadro XLIII, do Anexo VIII, da LCE n° 230, de 2017, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 
 

Quadro XLIII 
 

CENTRAL DE INQUÉRITOS  

Cargo/Função   Símbolo   Quantidade 

Assistente de Magistrado   CC/04   2   

Oficial da Audiência de Custódia   CC/06   1   

Secretário da Central de Inquéritos   FC/02   1   

TOTAL   4   
 

Art. 10. O Quadro XLVII, do Anexo VIII, da LCE n° 230, de 2017, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
 

Quadro XLVII 
 

VARAS DE 1ª INSTÂNCIA       

Cargo/Função   Símbolo Quantidade 

Assistente de Magistrado CC/04 269 

Oficial de Gabinete de Magistrado CC/06 152 

Oficial da Corregedoria de Presídios � VEP Teresina / Floriano / 
Parnaíba / Picos / Oeiras / São Raimundo Nonato / Bom Jesus / 
Esperantina / Campo Maior CC/06 9 

Secretário Assistente de Diretoria de Fórum FC/03 46 

Secretário de Vara FC/02 152 

TOTAL  628 
 

Art. 11. O Quadro XLVIII, do Anexo VIII, da LCE n° 230, de 2017, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
 
 

Quadro XLVIII   
 

JUIZADOS ESPECIAIS       

Cargo/Função   Símbolo Quantidade 

Assistente de Magistrado CC/04 19 

Oficial de Gabinete de Magistrado CC/06 32 

Diretor de Secretaria CC/04 68 

Secretário Assistente de Diretoria de Fórum FC/03 32 

TOTAL   151 
 

 
Art. 12. O Anexo IX, da LCE n° 230, de 2017, fica acrescido do seguinte cargo e respectivas 
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atribuições:

Anexo IX

Assistente de Magistrado CC/04

a) auxiliar na supervisão das atividades dos gabinetes,
pertinentes ao controle de processos, visando a manter o 
julgador informado sobre as fases dos feitos conclusos;  
b) realizar pesquisa de jurisprudências, doutrinas, diários
oficiais e outras fontes, e apurar informações pertinentes aos 
casos em julgamento, para melhor subsidiar o magistrado nas 
suas decisões; 
c) analisar os fundamentos das ações e seus conteúdos, com base
em textos legais, emitindo relatórios de modo a oferecer 
subsídios para a elaboração do despacho e decisão do
magistrado;
d) elaborar minuta de despachos e decisões nos autos para dar 
andamento aos processos com menor ou médio graus de 
complexidade jurídica, com vistas ao controle eficiente e eficaz 
das informações registradas;  
e) auxiliar o magistrado nas jornadas de enfrentamento de 
demandas reprimidas; 
f) proceder à alimentação de sistemas judiciais e administrativos; 
g) realizar outras atividades pertinentes à sua área de atuação.

Art. 13. As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias do 
Poder Judiciário Estadual e sua implantação fica condicionada ao atendimento dos requisitos da 
Lei de Responsabilidade Fiscal � Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000.

Art 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina (PI),

GOVERNADOR DO ESTADO

SECRETÁRIO DE GOVERNO

LEI COMPLEMENTAR Nº

Altera a Lei Estadual nº 3.716, de 12 de dezembro 

de 1979, dando nova redação ao 43-B.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, Faço saber que o Poder Legislativo 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º O artigo 43-B da Lei 3.716, de 12 de dezembro de 1979, passa a vigorar com a 

seguinte redação:

�Art. 43-B. Haverá, também, em Oeiras, Floriano, Altos, São João do Piauí, Simplício 

Mendes, União e Uruçuí, um Juiz Auxiliar, sendo os dois primeiros de Entrância Final, e 

todos os demais de Entrância Intermediária, que atuarão, por designação do Presidente 

do Tribunal de Justiça, perante quaisquer Varas ou Juizado Especial da respectiva 

Comarca, com jurisdição plena.� (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina (PI),

GOVERNADOR DO ESTADO

SECRETÁRIO DE GOVERNO



17

Diário Oficial

Teresina(PI) - Quinta-feira, 29 de abril de 2021 • Nº 86

PORTARIAS E RESOLUÇÕES

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

PORTARIA Nº 011/2021- GAB - SDE

Teresina (PI), 29 de abril de 2021.

  DESIGNAÇÃO DE FISCAL DO CONTRATO
N° 007/21 – CELEBRADO ENTRE O
ESTADO DO PIAUÍ, POR MEIO DA
SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO E A ASSOCIAÇÃO DE
MORADORES DO RESIDENCIAL LEONEL
BRIZOLA.

O SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO no
uso de suas atribuições legais, e considerando que o contrato deve
ser executado fielmente pela parte, de acordo com suas cláusulas e
normas da lei 8.666 de 21 de junho de 1993.

 R E S O L V E:

Art. 1º - Designar os servidores HUMBERTO MENDES LEAL,
Matrícula: 341712-3, como fiscal do Contrato N° 007/21, celebrado
entre a  Secretaria do Desenvolvimento Econômico e a ASSOCIAÇÃO
DE MORADORES DO RESIDENCIAL LEONEL BRIZOLA - CNPJ:
08.039.389/0001-90, que tem como objeto: Cota de patrocínio para o
projeto denominado EMPREENDER ELAS que será realizado em
Teresina, no período de 22 de março a 30 de abril de 2021 e Carlynni
Carvalho Freitas Martins,  Matrícula: 339164 -7, como Gestor do
Contrato, podendo exigir da ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO
RESIDENCIAL LEONEL BRIZOLA, quaisquer informações para o
fiel cumprimento do aqui determinado.

Art. 2º - Os servidores designados poderão determinar a
adoção de providências a CONTRATADA com o objetivo de corrigir
possíveis inexatidões na execução do objeto deste contrato.

Art. 3º - A existência de fiscalização por parte dos servidores
designados de nenhum modo diminui ou altera a responsabilidade
da contratada, em relação ao seu respectivo contrato, na obrigação
ora assumida.

Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

IGOR LEONAM PINHEIRO NÉRI
SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - SDE

Of. 296

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

DECRETO DE 29 DE ABRIL DE 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das

atribuições que lhe confere o inciso V, do art.  102, da

Constituição Estadual, e tendo em vista o contido no processo

AA.027.1.000257/21-47, da Secretaria da Segurança Pública;

processo SEI nº 00027.000738/2021-10; e considerando os

te rmos  do  Of íc io  n º  553/2021/SEADPREV-PI /GAB/

CAPOIOGAB, de 25 de março de 2021, da Secretaria de

Administração e Previdência,

R E S O L V E de acordo com o disposto no art. 33, inciso VII,

da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, declarar

a vacância do cargo efetivo de Agente de Polícia Civil, Classe

Especial, Matrícula nº 108593-0, admissão em 27/06/2001, do

servidor SÉRGIO FEITOSA DA SILVA, do quadro de pessoal

da Secretaria da Segurança Pública, com início a partir de 08

de fevereiro de 2021 e término em 08 de fevereiro de 2024, em

razão de nomeação e posse em outro cargo não acumulável.

SECRETARIA DE GOVERNO

DECRETOS DE 29 DE ABRIL DE 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das

atribuições que lhe confere o inciso V, do art.  102, da

Constituição Estadual,

R E S O L V E exonerar, de ofício, de conformidade com o

disposto no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro

de 1994, RAFAEL CARLOS RODRIGUES DE SOUSA, do

Cargo em Comissão, de Assistente de Serviços II, símbolo

DAS-2, da Secretaria de Governo, com efeitos a partir de 30 de

Abril de 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das

atribuições que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da

Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no

inciso II, do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro

de 1994, MARIA DEUSIMAR DOS SANTOS SILVA, para

exercer o Cargo em Comissão, de Assistente de Serviços II,

símbolo DAS-2, da Secretaria de Governo, com efeitos a partir

de 30 de Abril de 2021.

Of. 81
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PORTARIA N° 35  de , 27 de Abril   de 2021

O DIRETOR GERAL DA MATERNIDADE DONA
EVANGELINA ROSA, no uso de suas atribuições legais,

Considerando ser a Maternidade Dona Evangelina Rosa
(MDER) a única referência para atendimento a alta complexidade para
a gestante e ao neonato no Estado do Piauí:

Considerando a grande quantidade de pacientes portando
enfermidades em concomitância com a gravidez ou dela decorrentes;

Considerando que muitos dos casos de hospitalização
correspondem a pacientes com enfermidades em estado de
irreversibilidade, a exemplo do choque séptico;

Considerando a associação entre a morbimortalidade materna
e a morbimortalidade perinatal, cujos índices encontram- se elevados
nesta instituição hospitalar;

Considerando a necessidade da investigação de todos os óbitos
maternos, fetais e neonatais ocorridos nesta instituição para que possam
subsidiar propostas de intervenção objetivando a sua evitabilidade,
conforme a Portaria Nº 1.119/GM/MS, de 5 de junho de 2008, que
regulamenta a vigilância do óbito materno e a a Portaria Nº 72/GM/MS,
de 11 de janeiro de 2010, que torna obrigatória a vigilância do óbito
infantil e fetal em todos os serviços de saúde integrantes do SUS;

Considerando a Portaria Nº 2254/SVS/MS, de 5 de agosto de
2010, que define que a vigilância epidemiológica ocorra por meio do
Núcleo Hospitalar de Epidemiologia (NHE), unidade operacional
responsável pelo desenvolvimento das atividades de vigilância
epidemiológica no ambiente hospitalar.

RESOLVE:

ARTIGO 1º - Criar o Núcleo Hospitalar de Epidemiologia da
Maternidade Dona Evangelina Rosa cujo objetivo será a detecção, a
notificação e a investigação dos agravos constantes da Portaria Nº 5/
SVS/MS, de 2006, priorizando os agravos constantes do seu Anexo
II, em estreita articulação com a Rede Nacional de Alerta e Resposta
às Emergências em Saúde Pública (Rede CIEVS), bem como a detecção
de óbitos de mulheres em idade fértil, de óbitos maternos declarados,
de óbitos infantis e fetais, de óbitos por doença infecciosa e por
causa mal definida.

ARTIGO 2º - Designar os profissionais abaixo relacionados
para comporem o núcleo de epidemiologia desta maternidade:
- Dr.  José  de Arimatéia dos Santos  Junior -  médico- Presidente

MEMBROS  EXECUTIVOS
- Maria Elizabeth Ribeiro  Gonçalves - Enfermeira - Coordenadora
- Regina Luzia  de A. Bezerra - Enfermeira
- Ana Gabriela  Barroso  Leal - Enfermeira
- Adelice  Cangussu Oliviera  Gois - Enfermeira
- Nadja  Vanessa  Dias  de Oliveira  - Enfermeira
- Vanessa Oliveira Rodrigues Bezerra - Enfermeira
- Livia  da Silva  Alencar - Técnica de Enfermagem
- Maria do Socorro S. Trindade - Tec. Em Vigilância e Saúde
- Jonas  Pedro de  Sousa- Técnico Auxiliar
- - Nivaldo Gonçalves do Nascimento- Técnico Contabilidade

MEMBROS CONSULTORES

- Lilian Karla  Gomes Moreira - Pediatra
- Brendaly Maria  Alencar  Farias - Obstetra

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
MATERNIDADE DONA EVANGELINA ROSA

- Ozirina Maria da Costa - Gerente de Enfermagem
- Marcos Bittencourt da Silva- Pediatra
- Walfrido Salmito de Almeida Neto -Infectologista

Parágrafo Único . O núcleo disporá de estagiários de enfermagem e
medicina para ajudar nos trabalhos.

CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE,

GABINETE DA DIRETORIA,

Dr. Francisco de Macedo  Neto
Diretor  Geral

Of. 318

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - FUESPI-PI
Rua João Cabral, 2231 Norte - Bairro Pirajá, Teresina/PI, CEP 64002-150

Telefone: (86) 3216-3204 / 3392 - https://www.uespi.br

EXTRATO DE PORTARIAS - GABINETE DA REITORIA

Portaria nº 0284, de 19 de abril de 2021
Art. 1º - Exonerar, a pedido, JOSÉ WELLITON SILVA DO
NASCIMENTO, matrícula no 332102-9, do cargo de Coordenador do
Curso de Administração, Símbolo DAS-3, do Campus de Uruçuí.
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão.

Portaria nº 0285, de 19 de abril de 2021
Art. 1º - Nomear KAETANA ALVES CERQUEIRA, matrícula nº 332095-
2, para exercer o cargo de Coordenadora do Curso de Administração,
Símbolo DAS-3, do Campus de Uruçuí.
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão.

Teresina, 27 de abril de 2021

Prof. Dr. Evandro Alberto de Sousa
Reitor

Of. 114

PORTARIA FUESPI-PI/PRAD N° 15, de 23 de Abril de 2021.

O Pró-Reitor de Administração/FUESPI/PRAD/ADJUNTA, no
uso de suas atribuições legais que lhe confere a Portaria nº 0165, de
08 de fevereiro de 2021, e considerando o Processo nº0089.005360/
2021-16 SEI nº 1455943, o O Requerimento e documentação(1399556),
os DESPACHOS Nº: 445/2021/FUESPI-PI/GAB/PRAD/DGP/
DAOS(1412867), Nº: 1045/2021/FUESPI-PI/GAB

/PRAD/DGP(1418718) e Nº: 1017/2021/FUESPI-PI/
GAB(1446585),

RESOLVE:

Art. 1º - Lotar a servidora EXPEDITA ARAÚJO DE SOUSA
CASTELO BRANCO - Mat. 27224-8,

que se encontrava a disposição na Assembleia Legislativa do
Estado do Piauí/ALEPI, Professora SM V atual SM III, para exercer
suas funções na Comissão Permanente de Licitações - CPL/FUESPI,
no campus Poeta Torquato Neto/FUESPI/Teresina/PI .

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prof. Dr. Geraldo Eduardo da Luz Júnior
Pró-Reitor de Administração Adjunto - PRAD Mat.: 149725-1/FUESPI.

Of. 115
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PORTARIA Nº 028/21, DE 27 DE ABRIL DE 2021

Nomear a servidora HALLANA
BARBOSA BATISTA

O SECRETÁRIO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E
DIREITOS HUMANOS DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas
atribuições legais previstas no inciso IV, do art. 109, da Constituição
Estadual do Piauí,

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear a servidora HALLANA BARBOSA BATISTA,
matrícula nº 343062-6, para responder pelo cargo de Coordenador de
Controle Interno e Auditoria, desta Secretaria, até ulterior deliberação,
com efeito retroativo a 22.04.21.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

JOSÉ RIBAMAR NOLETO DE SANTANA
Secretário

Of. 319

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E
DIREITOS HUMANOS – SASC

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ - PM-PI
AV Higino Cunha, 1750 Quartel do Comando Geral - Bairro Cristo Rei, Teresina-PI, CEP 64014-220

Telefone  - http://www.pm.pi.gov.br/index.php

 

Portaria Nº 445, de 27 de abril de 2021

 

Designa Fiscal e Suplente para o Contrato Administrativo nº
06/2021-CPL/PMPI, vigente no âmbito da Polícia Militar do
Piauí e os orienta sobre o correto acompanhamento do
mesmo.

O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe
confere o Art. 4º e o inciso II do Art. 6º da Lei nº 3.529/77 (LOB), com o objetivo de dar cumprimento ao
imperativo legal dos artigos 58, inciso III, c/c o 67 da Lei nº 8.666/93, bem como do Decreto Estadual nº 15.093, de
21 de fevereiro de 2013;

CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados fielmente pelas partes, de acordo com
suas cláusulas e as normas da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993;

CONSIDERANDO que a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um
representante da Administração Pública, especialmente designado, por força dos artigos 58, inciso III, c/c o 67, da
Lei nº. 8.666/1993, bem como da Instrução Normativa CGE nº 01/2012, de 03 de março de 2012, e art. 2º, inciso
VII, da Instrução Normativa Conjunta SEAD/CGE nº 01/2015, de 20 de maio de 2015;

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 00028.011236/2020-15,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Determinar a instituição de representantes da Administração, denominados de fiscais de
contrato, para exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução contratual, devendo informar ao Diretor de
Administração e Finanças (DAF) sobre eventuais vícios, irregularidades ou baixa qualidade dos serviços prestados
pela contratada, propor as soluções e as sanções que entender cabíveis para regularização das faltas e defeitos
observados, nos termos do Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de fevereiro de 2013.

Parágrafo único: Antes de efetivar o atesto nas notas fiscais ou faturas, os fiscais de contrato devem
proceder à efetiva fiscalização contratual, anotando em registro próprio todas as ocorrências realizadas com a
execução do contrato, bem como verificar o cumprimento deste por parte do contratado, conforme o disposto no
Decreto Estadual nº 15.093/13, de 21 de fevereiro de 2013.

Art. 2º - Designar o Coronel QOPM LEONARDO DE MELO CASTELO BRANCO, RGPM
10.9142-91, Matrícula 015252-8, Major QOPM TIAGO CASTELO BRANCO RIBEIRO,  RGPM 10.12136-98,
Matrícula 092355-9 e o Capitão QOPM CARLOS FRANCISCO RODRIGUES DE MELO, RGPM 10.13481-06,
Matrícula 179425-6, para atuarem como gestor, fiscal e suplente, respectivamente, do CONTRATO Nº 06/2021 -
CPL/PMPI, celebrado entre o Estado do Piauí, através da POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ e a a empresa MERU
VIAGENS EIRELI EPP, CNPJ Nº 09.215.207/0001-58, que tem como objeto a aquisição de serviços de cotação,
reserva, emissão, marcação, remarcação e cancelamento, endosso e fornecimento de passagens aéreas nacionais e
internacionais, para atender demanda da Polícia Militar do Piauí.

§1º - Incumbe ao Gestor do Contrato desempenhar as atribuições previstas no art. 3º do Decreto nº
15.093/2013, especialmente as seguintes:

I - registrar o contrato administrativo nos termos do art. 60 da Lei n. 8.666/1993, ou zelar para que o
servidor ou órgão competente o faça em tempo e modo legalmente previstos;

II- ter, devidamente autuado, e sob sua guarda cópia do contrato administrativo, bem como dos
eventuais termos aditivos;

III - alertar o servidor ou órgão responsável para a aproximação do termo final do contrato
administrativo firmado por tempo determinado, informando-o eventualmente da possibilidade de prorrogação
contratual;

a) 90 (noventa) dias de antecedência, para os contratos de terceirização de mão de obra e de locação
de veículos;

b) 60 (sessenta) dias, para os demais contratos de serviços ou de obras.

IV - expedir relatório mensal destinado ao superior hierárquico informando da movimentação do
contrato administrativo, alertando para fatos relevantes como a aproximação do seu termo final e outros fatos
supervenientes que possam implicar em mora ou inadimplemento destes;

Parágrafo único: O aviso sobre a proximidade do fim do prazo contratual, previsto no inciso III deste
artigo, deverá ser expedido com a antecedência de 90 (noventa) dias do seu termo final.

§2º As atribuições de Fiscal do Contrato são aquelas constantes do art. 4º do Decreto nº
15.093/2013, notadamente as seguintes:

I - fiscalizar a execução do contrato administrativo, informando o gestor do contrato sobre eventuais
vícios e irregularidades  verificados na execução por parte da contratada;

II - anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato que
venha a conhecer durante a fiscalização;

III - verificar o cumprimento por parte da contratada dos encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;

IV - atestar o cumprimento das prestações de serviço discriminadas nas notas fiscais ou faturas, após
verificar a efetiva prestação dos serviços realizados;

V - propor as soluções e as sanções que entender cabíveis para regularização das faltas e defeitos
observados.

Art. 3º - Cientificar que responderá solidariamente, perante aos órgãos competentes, o fiscal que
atestar o recebimento de bens ou serviços em desacordo com especificado no contrato.

Art. 4º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.



20

Diário Oficial

Teresina(PI) - Quinta-feira, 29 de abril de 2021 • Nº 86

PORTARIA FUNDESPI - Nº  001/2021       Teresina, 27 de abril de 2021.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DOS ESPORTES DO PIAUÍ
- FUNDESPI,  no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

I - Exonerar o servidor MANOEL OTONI DA ROCHA
BATISTA, MAT - 105315-9, professor SE II, da função Gratificada
símbolo DAI - 7, Supervisão IV, desta Fundação, e ao mesmo tempo
nomeando na  função Gratificada símbolo DAI - 4, supervisão I.

II - A presente portaria entra em vigor a partir desta data.

Certifique-se e cumpra-se.

CLEMILTON LUIZ QUEIROZ GRANJA
Presidente da FUNDESPI

PORTARIA FUNDESPI - Nº  002/2021    Teresina, 27 de abril de 2021.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DOS ESPORTES DO PIAUÍ
- FUNDESPI,  no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

I - Exonerar o servidor PAULO MARCOS DA SILVA
EMERITO, MAT - 067083-9, professor SE III, da função Gratificada
Símbolo DAI - 4, Supervisão I, desta Fundação, e ao mesmo tempo
nomeando na função Gratificada Símbolo DAI -7, Supervisão IV o
mesmo servidor.

II - A presente portaria entra em vigor a partir desta data.

Certifique-se e cumpra-se.

CLEMILTON LUIZ QUEIROZ GRANJA
Presidente da FUNDESPI

Of. 453

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO DOS ESPORTES DO PIAUÍ – FUNDESPI
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Of. 1600

PORTARIA SESAPI/GAB n° 200/2021.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DO
PIAUÍ, no uso de suas prerrogativas legais,

RESOLVE:

1. Cessar os Efeitos, da PORTARIA SESAPI/GAB n° 2068/2015, de 26
de outubro de 2015, publicada no Diário Oficial do Estado do Piauí n°
213, de 12 de novembro de 2015, que designou, Raimundo Francisco
Brito Medeiros, Auxiliar de Saneamento, matrícula funcional n° 039668-
X, para exercer a função de Supervisor Administrativo Financeiro, da
III Coordenação Regional de Saúde, no Município de Piripiri-PI, da
Secretaria de Estado da Saúde do Piauí, Simbolo DAI-7.
2.  Esta  Portaria entrará  em  vigor  a  partir da data de sua assinatura.
3.   Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde do Piauí, em Teresina-PI,
24 de março de 2021.

Florentino Alves Veras Neto
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of. 675

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 

CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ

O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da competência que lhe confere o

art. 24, incisos I, XIV, XV e XVII, da Lei Complementar Estadual nº 28, de 09 de junho de 2003, com

redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 241, de 22 de abril de 2019, e considerando o disposto

nos ar!gos 164 e 169 da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

RESOLVE:

Art. 1º Designar Antônio Lima Bacelar Júnior, Auditor Governamental, Matrícula

nº 303143-8; Cassandra Coelho Vasconcelos, Auditora Governamental, Matrícula nº 129156-4 e

Fernando da Costa Gama Júnior, Auditor Governamental, Matrícula nº 223.658-3 para, sob a presidência

do primeiro, cons!tuírem Comissão de Processo Administra!vo Disciplinar visando à apuração de

possíveis responsabilidades administra!vas, conforme processo(s) em epígrafe e nos termos do art. 172,

parágrafo único, da Lei Complementar Estadual nº 13, de 03 de janeiro de 1994, em face de Maria de

Fá!ma da Costa Lima, Auxiliar de Serviço (Agente Operacional de Serviço), Matrícula nº 009601-6,

consubstanciadas em eventuais agressões, no dia 13 de dezembro de 2017 e na sede do Ins!tuto de

Iden!"cação de Teresina-PI, em face de Acilino Alberto de Farias, bem como proceder ao exame dos atos

e fatos conexos que emergirem no curso dos trabalhos.

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da referida

comissão.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(Assinado Eletronicamente)

MÁRCIO RODRIGO DE ARAÚJO SOUZA

Controlador-Geral do Estado do Piauí

  PORTARIA CRG/CGE-PI Nº 333, DE 16 DE ABRIL DE 2021      

Processo n° 00313.000396/2019-80 

Processo Administra!vo Disciplinar nº 165/2021/CGE-PI

 

O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da competência que lhe confere o

art. 24, incisos I, XIV, XV e XVII, da Lei Complementar Estadual nº 28, de 09 de junho de 2003, com

redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 241, de 22 de abril de 2019, e considerando o disposto

nos ar!gos 164 e 169 da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

RESOLVE:

Art. 1º Designar Antônio Lima Bacelar Júnior, Auditor Governamental, Matrícula

nº 303143-8; Cassandra Coelho Vasconcelos, Auditora Governamental, Matrícula nº 129156-4 e

Fernando da Costa Gama Júnior, Auditor Governamental, Matrícula nº 223.658-3 para, sob a presidência

do primeiro, cons!tuírem Comissão de Processo Administra!vo Disciplinar visando à apuração de

possíveis responsabilidades administra!vas, conforme processo(s) em epígrafe e nos termos do art. 172,

parágrafo único, da Lei Complementar Estadual nº 13, de 03 de janeiro de 1994, em face de DAMIAO DE

COSME DE CARVALHO ROCHA, Professor Adjunto Dedicação Exclusiva, Matrícula nº 170699-3,

consubstanciadas em eventuais irregularidades funcionais ao requer mudança de regime de trabalho

para dedicação exclusiva e exercer o cargo de Professor da Universidade Estadual do Piauí em regime de

dedicação exclusiva enquanto exerce outro cargo público, bem como proceder ao exame dos atos e fatos

conexos que emergirem no curso dos trabalhos.

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da referida

comissão.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(Assinado Eletronicamente)

MÁRCIO RODRIGO DE ARAÚJO SOUZA

Controlador-Geral do Estado do Piauí

  PORTARIA CRG/CGE-PI Nº 402, DE 28 DE ABRIL DE 2021      

Processo n° 00313.002321/2020-77 

Processo(s) Originário(s): PGE/2018153283-0

Processo Administra!vo Disciplinar nº 166/2021/CGE-PI
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  PORTARIA CRG/CGE-PI Nº 291, DE 12 DE ABRIL DE 2021      

Processo n° 00313.001275/2019-55 

Processo Administra!vo Disciplinar nº 031/2020/CGE-PI

 

 

O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da competência que lhe confere o

art. 24, incisos I, XIV, XV e XVII, da Lei Complementar Estadual nº 28, de 09 de junho de 2003, com

redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 241, de 22 de abril de 2019, e considerando o disposto

na Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

RESOLVE:

Art. 1º Designar Fabiane Rocha Sampaio, Professor, Matrícula nº 232916-6 para, em

subs!tuição a Teresinha Osório Pitombeira, Auditora Governamental, Matrícula nº 02626-3, compor a

Comissão do Processo Administra!vo Disciplinar em epígrafe, visto a solicitação veiculada no

Memorando nº 05/2021/CGE-PI/GAB/CRG/GECOD. 

Art. 2º Designar Antônio Lima Bacelar Júnior, Auditor Governamental, Matrícula

nº 303143-8 como presidente do referido Processo Administra!vo Disciplinar.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

(Assinado Eletronicamente)

MÁRCIO RODRIGO DE ARAÚJO SOUZA

Controlador-Geral do Estado do Piauí

  PORTARIA CRG/CGE-PI Nº 292, DE 13 DE ABRIL DE 2021      

Processo n° 00313.002017/2020-20 

Processo Administra!vo Disciplinar nº  057/2020/CGE-PI

 

 

O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da competência que lhe confere o

art. 24, incisos I, XIV, XV e XVII, da Lei Complementar Estadual nº 28, de 09 de junho de 2003, com

redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 241, de 22 de abril de 2019, e considerando o disposto

na Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

RESOLVE:

Art. 1º Designar Fabiane Rocha Sampaio, Professor, Matrícula nº 232916-6 para, em

subs!tuição a Teresinha Osório Pitombeira, Auditora Governamental, Matrícula nº 02626-3, compor a

Comissão do Processo Administra!vo Disciplinar em epígrafe, visto a solicitação veiculada no

Memorando nº 05/2021/CGE-PI/GAB/CRG/GECOD. 

Art. 2º Designar Antônio Lima Bacelar Júnior, Auditor Governamental, Matrícula

nº 303143-8, como presidente do referido Processo Administra!vo Disciplinar.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

(Assinado Eletronicamente)

MÁRCIO RODRIGO DE ARAÚJO SOUZA

Controlador-Geral do Estado do Piauí

  PORTARIA CRG/CGE-PI Nº 293, DE 13 DE ABRIL DE 2021      

Processo n° 00027.000234/2020-19 

Processo Administra!vo Disciplinar nº 058/2020/CGE-PI

 

 

 

 

O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da competência que lhe confere o

art. 24, incisos I, XIV, XV e XVII, da Lei Complementar Estadual nº 28, de 09 de junho de 2003, com

redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 241, de 22 de abril de 2019, e considerando o disposto

na Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

RESOLVE:

Art. 1º Designar Fabiane Rocha Sampaio, Professor, Matrícula nº 232916-6 para, em

subs!tuição a Teresinha Osório Pitombeira, Auditora Governamental, Matrícula nº 02626-3, compor a

Comissão do Processo Administra!vo Disciplinar em epígrafe, visto a solicitação veiculada no

Memorando nº 05/2021/CGE-PI/GAB/CRG/GECOD. 

Art. 2º Designar Cassandra Coelho Vasconcelos, Auditora Governamental, Matrícula nº

129156-4 como presidente do referido Processo Administra!vo Disciplinar.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

(Assinado Eletronicamente)

MÁRCIO RODRIGO DE ARAÚJO SOUZA

Controlador-Geral do Estado do Piauí

  PORTARIA CRG/CGE-PI Nº 294, DE 13 DE ABRIL DE 2021      

Processo n° 00313.002020/2020-43 

Processo Administra!vo Disciplinar nº 062/2020/CGE-PI

 

 

O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da competência que lhe confere o

art. 24, incisos I, XIV, XV e XVII, da Lei Complementar Estadual nº 28, de 09 de junho de 2003, com

redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 241, de 22 de abril de 2019, e considerando o disposto

na Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

RESOLVE:

Art. 1º Designar Fabiane Rocha Sampaio, Professor, Matrícula nº 232916-6 para, em

subs!tuição a Teresinha Osório Pitombeira, Auditora Governamental, Matrícula nº 02626-3, compor a

Comissão do Processo Administra!vo Disciplinar em epígrafe, visto a solicitação veiculada no

Memorando nº 05/2021/CGE-PI/GAB/CRG/GECOD. 

Art. 2º Designar Cassandra Coelho Vasconcelos, Auditora Governamental, Matrícula nº

129156-4 como presidente do referido Processo Administra!vo Disciplinar.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

(Assinado Eletronicamente)

MÁRCIO RODRIGO DE ARAÚJO SOUZA

Controlador-Geral do Estado do Piauí
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  PORTARIA CRG/CGE-PI Nº 295, DE 13 DE ABRIL DE 2021      

Processo n° 00313.002019/2020-19 

Processo Administra!vo Disciplinar nº 063/2020/CGE-PI

 

O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da competência que lhe confere o

art. 24, incisos I, XIV, XV e XVII, da Lei Complementar Estadual nº 28, de 09 de junho de 2003, com

redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 241, de 22 de abril de 2019, e considerando o disposto

na Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

RESOLVE:

Art. 1º Designar Fabiane Rocha Sampaio, Professor, Matrícula nº 232916-6 para, em

subs!tuição a Teresinha Osório Pitombeira, Auditora Governamental, Matrícula nº 02626-3, compor a

Comissão do Processo Administra!vo Disciplinar em epígrafe, visto a solicitação veiculada no

Memorando nº 05/2021/CGE-PI/GAB/CRG/GECOD. 

Art. 2º Designar Cassandra Coelho Vasconcelos, Auditora Governamental, Matrícula nº

129156-4 como presidente do referido Processo Administra!vo Disciplinar.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

(Assinado Eletronicamente)

MÁRCIO RODRIGO DE ARAÚJO SOUZA

Controlador-Geral do Estado do Piauí

  PORTARIA CRG/CGE-PI Nº 296, DE 13 DE ABRIL DE 2021      

Processo n° 00313.002011/2020-52 

Processo Administra!vo Disciplinar nº 081/2020/CGE-PI

 

O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da competência que lhe confere o art. 24,
incisos I, XIV, XV e XVII, da Lei Complementar Estadual nº 28, de 09 de junho de 2003, com redação dada
pela Lei Complementar Estadual nº 241, de 22 de abril de 2019, e considerando o disposto na Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

RESOLVE:

Art. 1º Designar Fabiane Rocha Sampaio, Professor, Matrícula nº 232916-6 para, em

subs!tuição a Teresinha Osório Pitombeira, Auditora Governamental, Matrícula nº 02626-3, compor a

Comissão do Processo Administra!vo Disciplinar em epígrafe, visto a solicitação veiculada no

Memorando nº 05/2021/CGE-PI/GAB/CRG/GECOD. 

Art. 2º Designar Fernando da Costa Gama Júnior, Auditor Governamental, Matrícula nº

223.658-3 como presidente do referido Processo Administra!vo Disciplinar.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

(Assinado Eletronicamente)

MÁRCIO RODRIGO DE ARAÚJO SOUZA

Controlador-Geral do Estado do Piauí

  PORTARIA CRG/CGE-PI Nº 297, DE 13 DE ABRIL DE 2021      

Processo n° 00313.002008/2020-39 

Processo Administra!vo Disciplinar nº 084/2020/CGE-PI

 

 

O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da competência que lhe confere o

art. 24, incisos I, XIV, XV e XVII, da Lei Complementar Estadual nº 28, de 09 de junho de 2003, com

redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 241, de 22 de abril de 2019, e considerando o disposto

na Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

RESOLVE:

Art. 1º Designar Fabiane Rocha Sampaio, Professor, Matrícula nº 232916-6 para, em

subs!tuição a Teresinha Osório Pitombeira, Auditora Governamental, Matrícula nº 02626-3, compor a

Comissão do Processo Administra!vo Disciplinar em epígrafe, visto a solicitação veiculada no

Memorando nº 05/2021/CGE-PI/GAB/CRG/GECOD. 

Art. 2º Designar Cassandra Coelho Vasconcelos, Auditora Governamental, Matrícula nº

129156-4   como presidente do referido Processo Administra!vo Disciplinar.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

(Assinado Eletronicamente)

MÁRCIO RODRIGO DE ARAÚJO SOUZA

Controlador-Geral do Estado do Piauí

  PORTARIA CRG/CGE-PI Nº 298, DE 14 DE ABRIL DE 2021      

Processo n° 00313.001263/2019-21 

Processo Administra!vo Disciplinar nº 034/2020/CGE-PI

 

 

 

O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da competência que lhe confere o

art. 24, incisos I, XIV, XV e XVII, da Lei Complementar Estadual nº 28, de 09 de junho de 2003, com

redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 241, de 22 de abril de 2019, e considerando o disposto

na Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

RESOLVE:

Art. 1º Designar Fabiane Rocha Sampaio, Professor, Matrícula nº 232916-6 para, em

subs!tuição a Teresinha Osório Pitombeira, Auditora Governamental, Matrícula nº 02626-3, compor a

Comissão do Processo Administra!vo Disciplinar em epígrafe, visto a solicitação veiculada no

Memorando nº 05/2021/CGE-PI/GAB/CRG/GECOD. 

Art. 2º Designar Cassandra Coelho Vasconcelos, Auditora Governamental, Matrícula nº

129156-4 como presidente do referido Processo Administra!vo Disciplinar.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

(Assinado Eletronicamente)

MÁRCIO RODRIGO DE ARAÚJO SOUZA

Controlador-Geral do Estado do Piauí
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  PORTARIA CRG/CGE-PI Nº 299, DE 14 DE ABRIL DE 2021      

Processo n° 00313.002113/2020-78 

Processo Administra!vo Disciplinar nº 085/2020/CGE-PI

 

 

O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da competência que lhe confere o

art. 24, incisos I, XIV, XV e XVII, da Lei Complementar Estadual nº 28, de 09 de junho de 2003, com

redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 241, de 22 de abril de 2019, e considerando o disposto

na Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

RESOLVE:

Art. 1º Designar Fabiane Rocha Sampaio, Professor, Matrícula nº 232916-6 para, em

subs!tuição a Teresinha Osório Pitombeira, Auditora Governamental, Matrícula nº 02626-3, compor a

Comissão do Processo Administra!vo Disciplinar em epígrafe, visto a solicitação veiculada no

Memorando nº 05/2021/CGE-PI/GAB/CRG/GECOD. 

Art. 2º Designar Antônio Lima Bacelar Júnior, Auditor Governamental, Matrícula

nº 303143-8como presidente do referido Processo Administra!vo Disciplinar.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

(Assinado Eletronicamente)

MÁRCIO RODRIGO DE ARAÚJO SOUZA

Controlador-Geral do Estado do Piauí

  PORTARIA CRG/CGE-PI Nº 300, DE 14 DE ABRIL DE 2021      

Processo n° 00313.002009/2020-83 

Processo Administra!vo Disciplinar nº 086/2020/CGE-PI

 

 

 

 

O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da competência que lhe confere o

art. 24, incisos I, XIV, XV e XVII, da Lei Complementar Estadual nº 28, de 09 de junho de 2003, com

redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 241, de 22 de abril de 2019, e considerando o disposto

na Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

RESOLVE:

Art. 1º Designar Fabiane Rocha Sampaio, Professor, Matrícula nº 232916-6 para, em

subs!tuição a Teresinha Osório Pitombeira, Auditora Governamental, Matrícula nº 02626-3, compor a

Comissão do Processo Administra!vo Disciplinar em epígrafe, visto a solicitação veiculada no

Memorando nº 05/2021/CGE-PI/GAB/CRG/GECOD. 

Art. 2º Designar Fernando da Costa Gama Júnior, Auditor Governamental, Matrícula nº

223.658-3 como presidente do referido Processo Administra!vo Disciplinar.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

(Assinado Eletronicamente)

MÁRCIO RODRIGO DE ARAÚJO SOUZA

Controlador-Geral do Estado do Piauí

  PORTARIA CRG/CGE-PI Nº 301, DE 14 DE ABRIL DE 2021      

Processo n° 00313.002112/2020-23 

Processo Administra!vo Disciplinar nº 087/2020

 

 

O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da competência que lhe confere o

art. 24, incisos I, XIV, XV e XVII, da Lei Complementar Estadual nº 28, de 09 de junho de 2003, com

redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 241, de 22 de abril de 2019, e considerando o disposto

na Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

RESOLVE:

Art. 1º Designar Fabiane Rocha Sampaio, Professor, Matrícula nº 232916-6 para, em

subs!tuição a Teresinha Osório Pitombeira, Auditora Governamental, Matrícula nº 02626-3, compor a

Comissão do Processo Administra!vo Disciplinar em epígrafe, visto a solicitação veiculada no

Memorando nº 05/2021/CGE-PI/GAB/CRG/GECOD. 

Art. 2º Designar Fernando da Costa Gama Júnior, Auditor Governamental, Matrícula nº

223.658-3 como presidente do referido Processo Administra!vo Disciplinar.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

(Assinado Eletronicamente)

MÁRCIO RODRIGO DE ARAÚJO SOUZA

Controlador-Geral do Estado do Piauí

  PORTARIA CRG/CGE-PI Nº 302, DE 15 DE ABRIL DE 2021      

Processo n° 00313.002111/2020-89 

Processo Administra!vo Disciplinar nº 090/2020/CGE-PI

 

O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da competência que lhe confere o

art. 24, incisos I, XIV, XV e XVII, da Lei Complementar Estadual nº 28, de 09 de junho de 2003, com

redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 241, de 22 de abril de 2019, e considerando o disposto

na Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

RESOLVE:

Art. 1º Designar Fabiane Rocha Sampaio, Professor, Matrícula nº 232916-6 para, em

subs!tuição a Teresinha Osório Pitombeira, Auditora Governamental, Matrícula nº 02626-3, compor a

Comissão do Processo Administra!vo Disciplinar em epígrafe, visto a solicitação veiculada no

Memorando nº 05/2021/CGE-PI/GAB/CRG/GECOD. 

Art. 2º Designar Fernando da Costa Gama Júnior, Auditor Governamental, Matrícula nº

223.658-3 como presidente do referido Processo Administra!vo Disciplinar.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

(Assinado Eletronicamente)

MÁRCIO RODRIGO DE ARAÚJO SOUZA

Controlador-Geral do Estado do Piauí
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  PORTARIA CRG/CGE-PI Nº 303, DE 15 DE ABRIL DE 2021      

Processo n° 00313.001984/2020-74 

Processo Administra!vo Disciplinar nº 095/2020/CGE-PI

 

 

O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da competência que lhe confere o

art. 24, incisos I, XIV, XV e XVII, da Lei Complementar Estadual nº 28, de 09 de junho de 2003, com

redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 241, de 22 de abril de 2019, e considerando o disposto

na Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

RESOLVE:

Art. 1º Designar Fabiane Rocha Sampaio, Professor, Matrícula nº 232916-6 para, em

subs!tuição a Teresinha Osório Pitombeira, Auditora Governamental, Matrícula nº 02626-3, compor a

Comissão do Processo Administra!vo Disciplinar em epígrafe, visto a solicitação veiculada no

Memorando nº 05/2021/CGE-PI/GAB/CRG/GECOD. 

Art. 2º Designar Antônio Lima Bacelar Júnior, Auditor Governamental, Matrícula

nº 303143-8 como presidente do referido Processo Administra!vo Disciplinar.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

(Assinado Eletronicamente)

MÁRCIO RODRIGO DE ARAÚJO SOUZA

Controlador-Geral do Estado do Piauí

  PORTARIA CRG/CGE-PI Nº 304, DE 15 DE ABRIL DE 2021      

Processo n° 00313.001954/2020-68 

Processo Administra!vo Disciplinar nº 098/2020/CGE-PI

 

 

O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da competência que lhe confere o

art. 24, incisos I, XIV, XV e XVII, da Lei Complementar Estadual nº 28, de 09 de junho de 2003, com

redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 241, de 22 de abril de 2019, e considerando o disposto

na Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

RESOLVE:

Art. 1º Designar Fabiane Rocha Sampaio, Professor, Matrícula nº 232916-6 para, em

subs!tuição a Teresinha Osório Pitombeira, Auditora Governamental, Matrícula nº 02626-3, compor a

Comissão do Processo Administra!vo Disciplinar em epígrafe, visto a solicitação veiculada no

Memorando nº 05/2021/CGE-PI/GAB/CRG/GECOD. 

Art. 2º Designar Fernando da Costa Gama Júnior, Auditor Governamental, Matrícula nº

223.658-3 como presidente do referido Processo Administra!vo Disciplinar.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

(Assinado Eletronicamente)

MÁRCIO RODRIGO DE ARAÚJO SOUZA

Controlador-Geral do Estado do Piauí

  PORTARIA CRG/CGE-PI Nº 305, DE 15 DE ABRIL DE 2021      

Processo n° 00313.001955/2020-11 

Processo Administra!vo Disciplinar nº 100/2020/CGE-PI

 

 

 

O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da competência que lhe confere o

art. 24, incisos I, XIV, XV e XVII, da Lei Complementar Estadual nº 28, de 09 de junho de 2003, com

redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 241, de 22 de abril de 2019, e considerando o disposto

na Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

RESOLVE:

Art. 1º Designar Fabiane Rocha Sampaio, Professor, Matrícula nº 232916-6 para, em

subs!tuição a Teresinha Osório Pitombeira, Auditora Governamental, Matrícula nº 02626-3, compor a

Comissão do Processo Administra!vo Disciplinar em epígrafe, visto a solicitação veiculada no

Memorando nº 05/2021/CGE-PI/GAB/CRG/GECOD. 

Art. 2º Designar Antônio Lima Bacelar Júnior, Auditor Governamental, Matrícula

nº 303143-8 como presidente do referido Processo Administra!vo Disciplinar.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

(Assinado Eletronicamente)

MÁRCIO RODRIGO DE ARAÚJO SOUZA

Controlador-Geral do Estado do Piauí

  PORTARIA CRG/CGE-PI Nº 306, DE 15 DE ABRIL DE 2021      

Processo n° 00313.002110/2020-34 

Processo Administra!vo Disciplinar nº 103/2020/CGE-PI

 

 

O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da competência que lhe confere o

art. 24, incisos I, XIV, XV e XVII, da Lei Complementar Estadual nº 28, de 09 de junho de 2003, com

redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 241, de 22 de abril de 2019, e considerando o disposto

na Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

RESOLVE:

Art. 1º Designar Fabiane Rocha Sampaio, Professor, Matrícula nº 232916-6 para, em

subs!tuição a Teresinha Osório Pitombeira, Auditora Governamental, Matrícula nº 02626-3, compor a

Comissão do Processo Administra!vo Disciplinar em epígrafe, visto a solicitação veiculada no

Memorando nº 05/2021/CGE-PI/GAB/CRG/GECOD. 

Art. 2º Designar Fernando da Costa Gama Júnior, Auditor Governamental, Matrícula nº

223.658-3 como presidente do referido Processo Administra!vo Disciplinar.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

(Assinado Eletronicamente)

MÁRCIO RODRIGO DE ARAÚJO SOUZA

Controlador-Geral do Estado do Piauí
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  PORTARIA CRG/CGE-PI Nº 307, DE 15 DE ABRIL DE 2021      

Processo n° 00313.002109/2020-18 

Processo Administra!vo Disciplinar nº 104/2020/CGE-PI

 

 

O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da competência que lhe confere o

art. 24, incisos I, XIV, XV e XVII, da Lei Complementar Estadual nº 28, de 09 de junho de 2003, com

redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 241, de 22 de abril de 2019, e considerando o disposto

na Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

RESOLVE:

Art. 1º Designar Fabiane Rocha Sampaio, Professor, Matrícula nº 232916-6 para, em

subs!tuição a Teresinha Osório Pitombeira, Auditora Governamental, Matrícula nº 02626-3, compor a

Comissão do Processo Administra!vo Disciplinar em epígrafe, visto a solicitação veiculada no

Memorando nº 05/2021/CGE-PI/GAB/CRG/GECOD. 

Art. 2º Designar Fernando da Costa Gama Júnior, Auditor Governamental, Matrícula nº

223.658-3 como presidente do referido Processo Administra!vo Disciplinar.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

(Assinado Eletronicamente)

MÁRCIO RODRIGO DE ARAÚJO SOUZA

Controlador-Geral do Estado do Piauí

  PORTARIA CRG/CGE-PI Nº 308, DE 15 DE ABRIL DE 2021      

Processo n° 00313.002107/2020-11 

Processo Administra!vo Disciplinar nº 105/2020/CGE-PI

 

 

O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da competência que lhe confere o

art. 24, incisos I, XIV, XV e XVII, da Lei Complementar Estadual nº 28, de 09 de junho de 2003, com

redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 241, de 22 de abril de 2019, e considerando o disposto

na Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

RESOLVE:

Art. 1º Designar Fabiane Rocha Sampaio, Professor, Matrícula nº 232916-6 para, em

subs!tuição a Teresinha Osório Pitombeira, Auditora Governamental, Matrícula nº 02626-3, compor a

Comissão do Processo Administra!vo Disciplinar em epígrafe, visto a solicitação veiculada no

Memorando nº 05/2021/CGE-PI/GAB/CRG/GECOD. 

Art. 2º Designar Fernando da Costa Gama Júnior, Auditor Governamental, Matrícula nº

223.658-3como presidente do referido Processo Administra!vo Disciplinar.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

(Assinado Eletronicamente)

MÁRCIO RODRIGO DE ARAÚJO SOUZA

Controlador-Geral do Estado do Piauí

  PORTARIA CRG/CGE-PI Nº 343, DE 19 DE ABRIL DE 2021      

Processo n° 00313.000471/2019-11 

Processo Administra!vo Disciplinar nº 063/2021/CGE-PI

 

 

 

O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da competência que lhe confere o

art. 24, incisos I, XIV, XV e XVII, da Lei Complementar Estadual nº 28, de 09 de junho de 2003, com

redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 241, de 22 de abril de 2019, e considerando o disposto

no art. 170 da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

RESOLVE:

Art. 1º Designar Fabiane Rocha Sampaio, Professor, Matrícula nº 232916-6 para, em

subs!tuição a Teresinha Osório Pitombeira, Auditora Governamental, Matrícula nº 02626-3, compor a

Comissão do Processo Administra!vo Disciplinar em epígrafe, visto a solicitação veiculada no

Memorando nº 05/2021/CGE-PI/GAB/CRG/GECOD. 

Art. 2º Designar Cassandra Coelho Vasconcelos, Auditora Governamental, Matrícula nº

129156-4 como presidente do referido Processo Administra!vo Disciplinar.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(Assinado Eletronicamente)

MÁRCIO RODRIGO DE ARAÚJO SOUZA

Controlador-Geral do Estado do Piauí

  PORTARIA CRG/CGE-PI Nº 344, DE 19 DE ABRIL DE 2021      

Processo n° 00313.001716/2019-19 

Processo Administra!vo Disciplinar nº 089/2021/CGE-PI

 

 

O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da competência que lhe confere o

art. 24, incisos I, XIV, XV e XVII, da Lei Complementar Estadual nº 28, de 09 de junho de 2003, com

redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 241, de 22 de abril de 2019, e considerando o disposto

no art. 170 da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

RESOLVE:

Art. 1º Designar Fabiane Rocha Sampaio, Professor, Matrícula nº 232916-6 para, em

subs!tuição a Teresinha Osório Pitombeira, Auditora Governamental, Matrícula nº 02626-3, compor a

Comissão do Processo Administra!vo Disciplinar em epígrafe, visto a solicitação veiculada no

Memorando nº 05/2021/CGE-PI/GAB/CRG/GECOD. 

Art. 2º Designar Cassandra Coelho Vasconcelos, Auditora Governamental, Matrícula nº

129156-4 como presidente do referido Processo Administra!vo Disciplinar.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(Assinado Eletronicamente)

MÁRCIO RODRIGO DE ARAÚJO SOUZA

Controlador-Geral do Estado do Piauí
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  PORTARIA CRG/CGE-PI Nº 345, DE 19 DE ABRIL DE 2021      

Processo n° 00313.001791/2019-80 

Processo Administra!vo Disciplinar nº 90/2021/CGE-PI

 

O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da competência que lhe confere o

art. 24, incisos I, XIV, XV e XVII, da Lei Complementar Estadual nº 28, de 09 de junho de 2003, com

redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 241, de 22 de abril de 2019, e considerando o disposto

no art. 170 da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

RESOLVE:

Art. 1º Designar Fabiane Rocha Sampaio, Professor, Matrícula nº 232916-6 para, em

subs!tuição a Teresinha Osório Pitombeira, Auditora Governamental, Matrícula nº 02626-3, compor a

Comissão do Processo Administra!vo Disciplinar em epígrafe, visto a solicitação veiculada no

Memorando nº 05/2021/CGE-PI/GAB/CRG/GECOD. 

Art. 2º Designar Antônio Lima Bacelar Júnior, Auditor Governamental, Matrícula

nº 303143-8 como presidente do referido Processo Administra!vo Disciplinar.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(Assinado Eletronicamente)

MÁRCIO RODRIGO DE ARAÚJO SOUZA

Controlador-Geral do Estado do Piauí

  PORTARIA CRG/CGE-PI Nº 346, DE 19 DE ABRIL DE 2021      

Processo n° 00313.001710/2019-41 

Processo Administra!vo Disciplinar nº 091/2021/CGE-PI

 

 

O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da competência que lhe confere o

art. 24, incisos I, XIV, XV e XVII, da Lei Complementar Estadual nº 28, de 09 de junho de 2003, com

redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 241, de 22 de abril de 2019, e considerando o disposto

no art. 170 da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

RESOLVE:

Art. 1º Designar Fabiane Rocha Sampaio, Professor, Matrícula nº 232916-6 para, em

subs!tuição a Teresinha Osório Pitombeira, Auditora Governamental, Matrícula nº 02626-3, compor a

Comissão do Processo Administra!vo Disciplinar em epígrafe, visto a solicitação veiculada no

Memorando nº 05/2021/CGE-PI/GAB/CRG/GECOD. 

Art. 2º Designar Antônio Lima Bacelar Júnior, Auditor Governamental, Matrícula

nº 303143-8 como presidente do referido Processo Administra!vo Disciplinar.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(Assinado Eletronicamente)

MÁRCIO RODRIGO DE ARAÚJO SOUZA

Controlador-Geral do Estado do Piauí

  PORTARIA CRG/CGE-PI Nº 347, DE 19 DE ABRIL DE 2021      

Processo n° 00313.000537/2019-64 

Processo Administra!vo Disciplinar nº 092/2021/CGE-PI

 

 

 

O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da competência que lhe confere o

art. 24, incisos I, XIV, XV e XVII, da Lei Complementar Estadual nº 28, de 09 de junho de 2003, com

redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 241, de 22 de abril de 2019, e considerando o disposto

no art. 170 da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

RESOLVE:

Art. 1º Designar Fabiane Rocha Sampaio, Professor, Matrícula nº 232916-6 para, em

subs!tuição a Teresinha Osório Pitombeira, Auditora Governamental, Matrícula nº 02626-3, compor a

Comissão do Processo Administra!vo Disciplinar em epígrafe, visto a solicitação veiculada no

Memorando nº 05/2021/CGE-PI/GAB/CRG/GECOD. 

Art. 2º Designar Cassandra Coelho Vasconcelos, Auditora Governamental, Matrícula nº

129156-4 como presidente do referido Processo Administra!vo Disciplinar.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(Assinado Eletronicamente)

MÁRCIO RODRIGO DE ARAÚJO SOUZA

Controlador-Geral do Estado do Piauí

  PORTARIA CRG/CGE-PI Nº 348, DE 19 DE ABRIL DE 2021      

Processo n° 00313.001714/2019-20 

Processo Administra!vo Disciplinar nº 093/2021/CGE-PI

 

O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da competência que lhe confere o

art. 24, incisos I, XIV, XV e XVII, da Lei Complementar Estadual nº 28, de 09 de junho de 2003, com

redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 241, de 22 de abril de 2019, e considerando o disposto

no art. 170 da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

RESOLVE:

Art. 1º Designar Fabiane Rocha Sampaio, Professor, Matrícula nº 232916-6 para, em

subs!tuição a Teresinha Osório Pitombeira, Auditora Governamental, Matrícula nº 02626-3, compor a

Comissão do Processo Administra!vo Disciplinar em epígrafe, visto a solicitação veiculada no

Memorando nº 05/2021/CGE-PI/GAB/CRG/GECOD. 

Art. 2º Designar Antônio Lima Bacelar Júnior, Auditor Governamental, Matrícula

nº 303143-8 como presidente do referido Processo Administra!vo Disciplinar.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(Assinado Eletronicamente)

MÁRCIO RODRIGO DE ARAÚJO SOUZA

Controlador-Geral do Estado do Piauí
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  PORTARIA CRG/CGE-PI Nº 349, DE 19 DE ABRIL DE 2021      

Processo n° 00313.000469/2019-33 

Processo Administra!vo Disciplinar nº 094/2021/CGE-PI

 

O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da competência que lhe confere o

art. 24, incisos I, XIV, XV e XVII, da Lei Complementar Estadual nº 28, de 09 de junho de 2003, com

redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 241, de 22 de abril de 2019, e considerando o disposto

no art. 170 da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

RESOLVE:

Art. 1º Designar Fabiane Rocha Sampaio, Professor, Matrícula nº 232916-6 para, em

subs!tuição a Teresinha Osório Pitombeira, Auditora Governamental, Matrícula nº 02626-3, compor a

Comissão do Processo Administra!vo Disciplinar em epígrafe, visto a solicitação veiculada no

Memorando nº 05/2021/CGE-PI/GAB/CRG/GECOD. 

Art. 2º Designar Cassandra Coelho Vasconcelos, Auditora Governamental, Matrícula nº

129156-4 como presidente do referido Processo Administra!vo Disciplinar.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(Assinado Eletronicamente)

MÁRCIO RODRIGO DE ARAÚJO SOUZA

Controlador-Geral do Estado do Piauí

  PORTARIA CRG/CGE-PI Nº 350, DE 19 DE ABRIL DE 2021      

Processo n° 00313.001709/2019-17 

Processo Administra!vo Disciplinar nº 095/2021/CGE-PI

 

 

O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da competência que lhe confere o

art. 24, incisos I, XIV, XV e XVII, da Lei Complementar Estadual nº 28, de 09 de junho de 2003, com

redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 241, de 22 de abril de 2019, e considerando o disposto

no art. 170 da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

RESOLVE:

Art. 1º Designar Fabiane Rocha Sampaio, Professor, Matrícula nº 232916-6 para, em

subs!tuição a Teresinha Osório Pitombeira, Auditora Governamental, Matrícula nº 02626-3, compor a

Comissão do Processo Administra!vo Disciplinar em epígrafe, visto a solicitação veiculada no

Memorando nº 05/2021/CGE-PI/GAB/CRG/GECOD. 

Art. 2º Designar Cassandra Coelho Vasconcelos, Auditora Governamental, Matrícula nº

129156-4 como presidente do referido Processo Administra!vo Disciplinar.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(Assinado Eletronicamente)

MÁRCIO RODRIGO DE ARAÚJO SOUZA

Controlador-Geral do Estado do Piauí

  PORTARIA CRG/CGE-PI Nº 351, DE 19 DE ABRIL DE 2021      

Processo n° 00313.001567/2019-98 

Processo Administra!vo Disciplinar nº  096/2021/CGE-PI

 

O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da competência que lhe confere o

art. 24, incisos I, XIV, XV e XVII, da Lei Complementar Estadual nº 28, de 09 de junho de 2003, com

redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 241, de 22 de abril de 2019, e considerando o disposto

no art. 170 da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

RESOLVE:

Art. 1º Designar Fabiane Rocha Sampaio, Professor, Matrícula nº 232916-6 para, em

subs!tuição a Teresinha Osório Pitombeira, Auditora Governamental, Matrícula nº 02626-3, compor a

Comissão do Processo Administra!vo Disciplinar em epígrafe, visto a solicitação veiculada no

Memorando nº 05/2021/CGE-PI/GAB/CRG/GECOD. 

Art. 2º Designar Cassandra Coelho Vasconcelos, Auditora Governamental, Matrícula nº

129156-4 como presidente do referido Processo Administra!vo Disciplinar.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(Assinado Eletronicamente)

MÁRCIO RODRIGO DE ARAÚJO SOUZA

Controlador-Geral do Estado do Piauí

  PORTARIA CRG/CGE-PI Nº 352, DE 19 DE ABRIL DE 2021      

Processo n° 00313.001565/2019-07 

Processo Administra!vo Disciplinar nº 097/2021/CGE-PI

 

O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da competência que lhe confere o

art. 24, incisos I, XIV, XV e XVII, da Lei Complementar Estadual nº 28, de 09 de junho de 2003, com

redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 241, de 22 de abril de 2019, e considerando o disposto

no art. 170 da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

RESOLVE:

Art. 1º Designar Fabiane Rocha Sampaio, Professor, Matrícula nº 232916-6 para, em

subs!tuição a Teresinha Osório Pitombeira, Auditora Governamental, Matrícula nº 02626-3, compor a

Comissão do Processo Administra!vo Disciplinar em epígrafe, visto a solicitação veiculada no

Memorando nº 05/2021/CGE-PI/GAB/CRG/GECOD. 

Art. 2º Designar Cassandra Coelho Vasconcelos, Auditora Governamental, Matrícula nº

129156-4 como presidente do referido Processo Administra!vo Disciplinar.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(Assinado Eletronicamente)

MÁRCIO RODRIGO DE ARAÚJO SOUZA

Controlador-Geral do Estado do Piauí
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  PORTARIA CRG/CGE-PI Nº 353, DE 19 DE ABRIL DE 2021      

Processo n° 00313.001724/2019-65 

Processo Administra!vo Disciplinar nº 098/2021/CGE-PI

 

 

O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da competência que lhe confere o

art. 24, incisos I, XIV, XV e XVII, da Lei Complementar Estadual nº 28, de 09 de junho de 2003, com

redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 241, de 22 de abril de 2019, e considerando o disposto

no art. 170 da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

RESOLVE:

Art. 1º Designar Fabiane Rocha Sampaio, Professor, Matrícula nº 232916-6 para, em

subs!tuição a Teresinha Osório Pitombeira, Auditora Governamental, Matrícula nº 02626-3, compor a

Comissão do Processo Administra!vo Disciplinar em epígrafe, visto a solicitação veiculada no

Memorando nº 05/2021/CGE-PI/GAB/CRG/GECOD. 

Art. 2º Designar Antônio Lima Bacelar Júnior, Auditor Governamental, Matrícula

nº 303143-8 como presidente do referido Processo Administra!vo Disciplinar.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(Assinado Eletronicamente)

MÁRCIO RODRIGO DE ARAÚJO SOUZA

Controlador-Geral do Estado do Piauí

  PORTARIA CRG/CGE-PI Nº 354, DE 20 DE ABRIL DE 2021      

Processo n° 00313.001563/2019-18 

Processo Administra!vo Disciplinar nº  107/2021/CGE-PI

 

 

 

O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da competência que lhe confere o

art. 24, incisos I, XIV, XV e XVII, da Lei Complementar Estadual nº 28, de 09 de junho de 2003, com

redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 241, de 22 de abril de 2019, e considerando o disposto

no art. 170 da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

RESOLVE:

Art. 1º Designar Fabiane Rocha Sampaio, Professor, Matrícula nº 232916-6 para, em

subs!tuição a Teresinha Osório Pitombeira, Auditora Governamental, Matrícula nº 02626-3, compor a

Comissão do Processo Administra!vo Disciplinar em epígrafe, visto a solicitação veiculada no

Memorando nº 05/2021/CGE-PI/GAB/CRG/GECOD. 

Art. 2º Designar Antônio Lima Bacelar Júnior, Auditor Governamental, Matrícula

nº 303143-8 como presidente do referido Processo Administra!vo Disciplinar.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(Assinado Eletronicamente)

MÁRCIO RODRIGO DE ARAÚJO SOUZA

Controlador-Geral do Estado do Piauí

  PORTARIA CRG/CGE-PI Nº 355, DE 20 DE ABRIL DE 2021      

Processo n° 00313.001731/2019-67 

Processo Administra!vo Disciplinar nº 108/2021/CGE-PI

 

 

 

O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da competência que lhe confere o

art. 24, incisos I, XIV, XV e XVII, da Lei Complementar Estadual nº 28, de 09 de junho de 2003, com

redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 241, de 22 de abril de 2019, e considerando o disposto

no art. 170 da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

RESOLVE:

Art. 1º Designar Fabiane Rocha Sampaio, Professor, Matrícula nº 232916-6 para, em

subs!tuição a Teresinha Osório Pitombeira, Auditora Governamental, Matrícula nº 02626-3, compor a

Comissão do Processo Administra!vo Disciplinar em epígrafe, visto a solicitação veiculada no

Memorando nº 05/2021/CGE-PI/GAB/CRG/GECOD. 

Art. 2º Designar Cassandra Coelho Vasconcelos, Auditora Governamental, Matrícula nº

129156-4como presidente do referido Processo Administra!vo Disciplinar.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(Assinado Eletronicamente)

MÁRCIO RODRIGO DE ARAÚJO SOUZA

Controlador-Geral do Estado do Piauí

  PORTARIA CRG/CGE-PI Nº 356, DE 20 DE ABRIL DE 2021      

Processo n° 00313.001753/2019-27 

Processo Administra!vo Disciplinar nº 109/2021/CGE-PI

 

 

 

O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da competência que lhe confere o

art. 24, incisos I, XIV, XV e XVII, da Lei Complementar Estadual nº 28, de 09 de junho de 2003, com

redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 241, de 22 de abril de 2019, e considerando o disposto

no art. 170 da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

RESOLVE:

Art. 1º Designar Fabiane Rocha Sampaio, Professor, Matrícula nº 232916-6 para, em

subs!tuição a Teresinha Osório Pitombeira, Auditora Governamental, Matrícula nº 02626-3, compor a

Comissão do Processo Administra!vo Disciplinar em epígrafe, visto a solicitação veiculada no

Memorando nº 05/2021/CGE-PI/GAB/CRG/GECOD. 

Art. 2º Designar Cassandra Coelho Vasconcelos, Auditora Governamental, Matrícula nº

129156-4  como presidente do referido Processo Administra!vo Disciplinar.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(Assinado Eletronicamente)

MÁRCIO RODRIGO DE ARAÚJO SOUZA

Controlador-Geral do Estado do Piauí
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  PORTARIA CRG/CGE-PI Nº 357, DE 20 DE ABRIL DE 2021      

Processo n° 00313.001755/2019-16 

Processo Administra!vo Disciplinar nº 110/2021/CGE-PI

 

 

O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da competência que lhe confere o

art. 24, incisos I, XIV, XV e XVII, da Lei Complementar Estadual nº 28, de 09 de junho de 2003, com

redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 241, de 22 de abril de 2019, e considerando o disposto

no art. 170 da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

RESOLVE:

Art. 1º Designar Fabiane Rocha Sampaio, Professor, Matrícula nº 232916-6 para, em

subs!tuição a Teresinha Osório Pitombeira, Auditora Governamental, Matrícula nº 02626-3, compor a

Comissão do Processo Administra!vo Disciplinar em epígrafe, visto a solicitação veiculada no

Memorando nº 05/2021/CGE-PI/GAB/CRG/GECOD. 

Art. 2º Designar Cassandra Coelho Vasconcelos, Auditora Governamental, Matrícula nº

129156-4 como presidente do referido Processo Administra!vo Disciplinar.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(Assinado Eletronicamente)

MÁRCIO RODRIGO DE ARAÚJO SOUZA

Controlador-Geral do Estado do Piauí

  PORTARIA CRG/CGE-PI Nº 358, DE 20 DE ABRIL DE 2021      

Processo n° 00313.001748/2019-14 

Processo Administra!vo Disciplinar nº 111/2021/CGE-PI

 

 

 

O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da competência que lhe confere o

art. 24, incisos I, XIV, XV e XVII, da Lei Complementar Estadual nº 28, de 09 de junho de 2003, com

redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 241, de 22 de abril de 2019, e considerando o disposto

no art. 170 da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

RESOLVE:

Art. 1º Designar Fabiane Rocha Sampaio, Professor, Matrícula nº 232916-6 para, em

subs!tuição a Teresinha Osório Pitombeira, Auditora Governamental, Matrícula nº 02626-3, compor a

Comissão do Processo Administra!vo Disciplinar em epígrafe, visto a solicitação veiculada no

Memorando nº 05/2021/CGE-PI/GAB/CRG/GECOD. 

Art. 2º Designar Antônio Lima Bacelar Júnior, Auditor Governamental, Matrícula

nº 303143-8 como presidente do referido Processo Administra!vo Disciplinar.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(Assinado Eletronicamente)

MÁRCIO RODRIGO DE ARAÚJO SOUZA

Controlador-Geral do Estado do Piauí

  PORTARIA CRG/CGE-PI Nº 359, DE 20 DE ABRIL DE 2021      

Processo n° 00313.001747/2019-70 

Processo Administra!vo Disciplinar nº 112/2021/CGE-PI

 

 

 

O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da competência que lhe confere o

art. 24, incisos I, XIV, XV e XVII, da Lei Complementar Estadual nº 28, de 09 de junho de 2003, com

redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 241, de 22 de abril de 2019, e considerando o disposto

no art. 170 da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

RESOLVE:

Art. 1º Designar Fabiane Rocha Sampaio, Professor, Matrícula nº 232916-6 para, em

subs!tuição a Teresinha Osório Pitombeira, Auditora Governamental, Matrícula nº 02626-3, compor a

Comissão do Processo Administra!vo Disciplinar em epígrafe, visto a solicitação veiculada no

Memorando nº 05/2021/CGE-PI/GAB/CRG/GECOD. 

Art. 2º Designar Cassandra Coelho Vasconcelos, Auditora Governamental, Matrícula nº

129156-4  como presidente do referido Processo Administra!vo Disciplinar.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(Assinado Eletronicamente)

MÁRCIO RODRIGO DE ARAÚJO SOUZA

Controlador-Geral do Estado do Piauí

  PORTARIA CRG/CGE-PI Nº 360, DE 20 DE ABRIL DE 2021      

Processo n° 00313.001745/2019-81 

Processo Administra!vo Disciplinar nº 113/2021/CGE-PI

 

 

O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da competência que lhe confere o

art. 24, incisos I, XIV, XV e XVII, da Lei Complementar Estadual nº 28, de 09 de junho de 2003, com

redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 241, de 22 de abril de 2019, e considerando o disposto

no art. 170 da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

RESOLVE:

Art. 1º Designar Fabiane Rocha Sampaio, Professor, Matrícula nº 232916-6 para, em

subs!tuição a Teresinha Osório Pitombeira, Auditora Governamental, Matrícula nº 02626-3, compor a

Comissão do Processo Administra!vo Disciplinar em epígrafe, visto a solicitação veiculada no

Memorando nº 05/2021/CGE-PI/GAB/CRG/GECOD. 

Art. 2º Designar Antônio Lima Bacelar Júnior, Auditor Governamental, Matrícula

nº 303143-8 como presidente do referido Processo Administra!vo Disciplinar.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(Assinado Eletronicamente)

MÁRCIO RODRIGO DE ARAÚJO SOUZA

Controlador-Geral do Estado do Piauí
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  PORTARIA CRG/CGE-PI Nº 361, DE 20 DE ABRIL DE 2021      

Processo n° 00313.001735/2019-45 

Processo Administra!vo Disciplinar nº 114/2021/CGE-PI

 

 

O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da competência que lhe confere o

art. 24, incisos I, XIV, XV e XVII, da Lei Complementar Estadual nº 28, de 09 de junho de 2003, com

redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 241, de 22 de abril de 2019, e considerando o disposto

no art. 170 da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

RESOLVE:

Art. 1º Designar Fabiane Rocha Sampaio, Professor, Matrícula nº 232916-6 para, em

subs!tuição a Teresinha Osório Pitombeira, Auditora Governamental, Matrícula nº 02626-3, compor a

Comissão do Processo Administra!vo Disciplinar em epígrafe, visto a solicitação veiculada no

Memorando nº 05/2021/CGE-PI/GAB/CRG/GECOD. 

Art. 2º Designar Antônio Lima Bacelar Júnior, Auditor Governamental, Matrícula

nº 303143-8 como presidente do referido Processo Administra!vo Disciplinar.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(Assinado Eletronicamente)

MÁRCIO RODRIGO DE ARAÚJO SOUZA

Controlador-Geral do Estado do Piauí

  PORTARIA CRG/CGE-PI Nº 362, DE 20 DE ABRIL DE 2021      

Processo n° 00313.001732/2019-10 

Processo Administra!vo Disciplinar nº 115/2021/CGE-PI

 

 

 

O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da competência que lhe confere o

art. 24, incisos I, XIV, XV e XVII, da Lei Complementar Estadual nº 28, de 09 de junho de 2003, com

redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 241, de 22 de abril de 2019, e considerando o disposto

no art. 170 da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

RESOLVE:

Art. 1º Designar Fabiane Rocha Sampaio, Professor, Matrícula nº 232916-6 para, em

subs!tuição a Teresinha Osório Pitombeira, Auditora Governamental, Matrícula nº 02626-3, compor a

Comissão do Processo Administra!vo Disciplinar em epígrafe, visto a solicitação veiculada no

Memorando nº 05/2021/CGE-PI/GAB/CRG/GECOD. 

Art. 2º Designar Antônio Lima Bacelar Júnior, Auditor Governamental, Matrícula

nº 303143-8como presidente do referido Processo Administra!vo Disciplinar.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(Assinado Eletronicamente)

MÁRCIO RODRIGO DE ARAÚJO SOUZA

Controlador-Geral do Estado do Piauí

  PORTARIA CRG/CGE-PI Nº 363, DE 20 DE ABRIL DE 2021      

Processo n° 00313.001723/2019-11 

Processo Administra!vo Disciplinar nº 116/2021/CGE-PI

 

 

O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da competência que lhe confere o

art. 24, incisos I, XIV, XV e XVII, da Lei Complementar Estadual nº 28, de 09 de junho de 2003, com

redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 241, de 22 de abril de 2019, e considerando o disposto

no art. 170 da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

RESOLVE:

Art. 1º Designar Fabiane Rocha Sampaio, Professor, Matrícula nº 232916-6 para, em

subs!tuição a Teresinha Osório Pitombeira, Auditora Governamental, Matrícula nº 02626-3, compor a

Comissão do Processo Administra!vo Disciplinar em epígrafe, visto a solicitação veiculada no

Memorando nº 05/2021/CGE-PI/GAB/CRG/GECOD. 

Art. 2º Designar Antônio Lima Bacelar Júnior, Auditor Governamental, Matrícula

nº 303143-8 como presidente do referido Processo Administra!vo Disciplinar.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(Assinado Eletronicamente)

MÁRCIO RODRIGO DE ARAÚJO SOUZA

Controlador-Geral do Estado do Piauí

  PORTARIA CRG/CGE-PI Nº 364, DE 20 DE ABRIL DE 2021      

Processo n° 00313.000586/2019-05 

Processo Administra!vo Disciplinar nº 117/2021/CGE-PI

 

 

 

O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da competência que lhe confere o

art. 24, incisos I, XIV, XV e XVII, da Lei Complementar Estadual nº 28, de 09 de junho de 2003, com

redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 241, de 22 de abril de 2019, e considerando o disposto

no art. 170 da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

RESOLVE:

Art. 1º Designar Fabiane Rocha Sampaio, Professor, Matrícula nº 232916-6 para, em

subs!tuição a Teresinha Osório Pitombeira, Auditora Governamental, Matrícula nº 02626-3, compor a

Comissão do Processo Administra!vo Disciplinar em epígrafe, visto a solicitação veiculada no

Memorando nº 05/2021/CGE-PI/GAB/CRG/GECOD. 

Art. 2º Designar Antônio Lima Bacelar Júnior, Auditor Governamental, Matrícula

nº 303143-8 como presidente do referido Processo Administra!vo Disciplinar.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(Assinado Eletronicamente)

MÁRCIO RODRIGO DE ARAÚJO SOUZA

Controlador-Geral do Estado do Piauí



35

Diário Oficial

Teresina(PI) - Quinta-feira, 29 de abril de 2021 • Nº 86

  PORTARIA CRG/CGE-PI Nº 365, DE 20 DE ABRIL DE 2021      

Processo n° 00313.001808/2019-07 

Processo Administra!vo Disciplinar nº 121/2021/CGE-PI

 

 

 

O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da competência que lhe confere o

art. 24, incisos I, XIV, XV e XVII, da Lei Complementar Estadual nº 28, de 09 de junho de 2003, com

redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 241, de 22 de abril de 2019, e considerando o disposto

no art. 170 da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

RESOLVE:

Art. 1º Designar Fabiane Rocha Sampaio, Professor, Matrícula nº 232916-6 para, em

subs!tuição a Teresinha Osório Pitombeira, Auditora Governamental, Matrícula nº 02626-3, compor a

Comissão do Processo Administra!vo Disciplinar em epígrafe, visto a solicitação veiculada no

Memorando nº 05/2021/CGE-PI/GAB/CRG/GECOD. 

Art. 2º Designar Cassandra Coelho Vasconcelos, Auditora Governamental, Matrícula nº

129156-4  como presidente do referido Processo Administra!vo Disciplinar.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(Assinado Eletronicamente)

MÁRCIO RODRIGO DE ARAÚJO SOUZA

Controlador-Geral do Estado do Piauí

  PORTARIA CRG/CGE-PI Nº 366, DE 20 DE ABRIL DE 2021      

Processo n° 00313.001759/2019-02 

Processo Administra!vo Disciplinar nº 122/2021/CGE-PI

 

 

 

O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da competência que lhe confere o

art. 24, incisos I, XIV, XV e XVII, da Lei Complementar Estadual nº 28, de 09 de junho de 2003, com

redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 241, de 22 de abril de 2019, e considerando o disposto

no art. 170 da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

RESOLVE:

Art. 1º Designar Fabiane Rocha Sampaio, Professor, Matrícula nº 232916-6 para, em

subs!tuição a Teresinha Osório Pitombeira, Auditora Governamental, Matrícula nº 02626-3, compor a

Comissão do Processo Administra!vo Disciplinar em epígrafe, visto a solicitação veiculada no

Memorando nº 05/2021/CGE-PI/GAB/CRG/GECOD. 

Art. 2º Designar Antônio Lima Bacelar Júnior, Auditor Governamental, Matrícula

nº 303143-8 como presidente do referido Processo Administra!vo Disciplinar.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(Assinado Eletronicamente)

MÁRCIO RODRIGO DE ARAÚJO SOUZA

Controlador-Geral do Estado do Piauí

  PORTARIA CRG/CGE-PI Nº 367, DE 20 DE ABRIL DE 2021      

Processo n° 00313.001702/2019-03 

Processo Administra!vo Disciplinar nº 124/2021/CGE-PI

 

 

O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da competência que lhe confere o

art. 24, incisos I, XIV, XV e XVII, da Lei Complementar Estadual nº 28, de 09 de junho de 2003, com

redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 241, de 22 de abril de 2019, e considerando o disposto

no art. 170 da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

RESOLVE:

Art. 1º Designar Fabiane Rocha Sampaio, Professor, Matrícula nº 232916-6 para, em

subs!tuição a Teresinha Osório Pitombeira, Auditora Governamental, Matrícula nº 02626-3, compor a

Comissão do Processo Administra!vo Disciplinar em epígrafe, visto a solicitação veiculada no

Memorando nº 05/2021/CGE-PI/GAB/CRG/GECOD. 

Art. 2º Designar Cassandra Coelho Vasconcelos, Auditora Governamental, Matrícula nº

129156-4 como presidente do referido Processo Administra!vo Disciplinar.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(Assinado Eletronicamente)

MÁRCIO RODRIGO DE ARAÚJO SOUZA

Controlador-Geral do Estado do Piauí

  PORTARIA CRG/CGE-PI Nº 368, DE 20 DE ABRIL DE 2021      

Processo n° 00313.001738/2019-89 

Processo Administra!vo Disciplinar nº 125/2021/CGE-PI

 

 

O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da competência que lhe confere o

art. 24, incisos I, XIV, XV e XVII, da Lei Complementar Estadual nº 28, de 09 de junho de 2003, com

redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 241, de 22 de abril de 2019, e considerando o disposto

no art. 170 da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

RESOLVE:

Art. 1º Designar Fabiane Rocha Sampaio, Professor, Matrícula nº 232916-6 para, em

subs!tuição a Teresinha Osório Pitombeira, Auditora Governamental, Matrícula nº 02626-3, compor a

Comissão do Processo Administra!vo Disciplinar em epígrafe, visto a solicitação veiculada no

Memorando nº 05/2021/CGE-PI/GAB/CRG/GECOD. 

Art. 2º Designar Antônio Lima Bacelar Júnior, Auditor Governamental, Matrícula

nº 303143-8 como presidente do referido Processo Administra!vo Disciplinar.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(Assinado Eletronicamente)

MÁRCIO RODRIGO DE ARAÚJO SOUZA

Controlador-Geral do Estado do Piauí
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  PORTARIA CRG/CGE-PI Nº 369, DE 20 DE ABRIL DE 2021      

Processo n° 00313.001761/2019-73 

Processo Administra!vo Disciplinar nº 126/2021/CGE-PI

 

 

 

O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da competência que lhe confere o

art. 24, incisos I, XIV, XV e XVII, da Lei Complementar Estadual nº 28, de 09 de junho de 2003, com

redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 241, de 22 de abril de 2019, e considerando o disposto

no art. 170 da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

RESOLVE:

Art. 1º Designar Fabiane Rocha Sampaio, Professor, Matrícula nº 232916-6 para, em

subs!tuição a Teresinha Osório Pitombeira, Auditora Governamental, Matrícula nº 02626-3, compor a

Comissão do Processo Administra!vo Disciplinar em epígrafe, visto a solicitação veiculada no

Memorando nº 05/2021/CGE-PI/GAB/CRG/GECOD. 

Art. 2º Designar Cassandra Coelho Vasconcelos, Auditora Governamental, Matrícula nº

129156-4  como presidente do referido Processo Administra!vo Disciplinar.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(Assinado Eletronicamente)

MÁRCIO RODRIGO DE ARAÚJO SOUZA

Controlador-Geral do Estado do Piauí

  PORTARIA CRG/CGE-PI Nº 371, DE 20 DE ABRIL DE 2021      

Processo n° 00313.001737/2019-34 

Processo Administra!vo Disciplinar nº  128/2021/CGE-PI

 

 

 

O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da competência que lhe confere o

art. 24, incisos I, XIV, XV e XVII, da Lei Complementar Estadual nº 28, de 09 de junho de 2003, com

redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 241, de 22 de abril de 2019, e considerando o disposto

no art. 170 da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

RESOLVE:

Art. 1º Designar Fabiane Rocha Sampaio, Professor, Matrícula nº 232916-6 para, em

subs!tuição a Teresinha Osório Pitombeira, Auditora Governamental, Matrícula nº 02626-3, compor a

Comissão do Processo Administra!vo Disciplinar em epígrafe, visto a solicitação veiculada no

Memorando nº 05/2021/CGE-PI/GAB/CRG/GECOD. 

Art. 2º Designar Antônio Lima Bacelar Júnior, Auditor Governamental, Matrícula

nº 303143-8 como presidente do referido Processo Administra!vo Disciplinar.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(Assinado Eletronicamente)

MÁRCIO RODRIGO DE ARAÚJO SOUZA

Controlador-Geral do Estado do Piauí

  PORTARIA CRG/CGE-PI Nº 372, DE 20 DE ABRIL DE 2021      

Processo n° 00313.001718/2019-16 

Processo Administra!vo Disciplinar nº 129/2021/CGE-PI

 

 

O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da competência que lhe confere o

art. 24, incisos I, XIV, XV e XVII, da Lei Complementar Estadual nº 28, de 09 de junho de 2003, com

redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 241, de 22 de abril de 2019, e considerando o disposto

no art. 170 da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

RESOLVE:

Art. 1º Designar Fabiane Rocha Sampaio, Professor, Matrícula nº 232916-6 para, em

subs!tuição a Teresinha Osório Pitombeira, Auditora Governamental, Matrícula nº 02626-3, compor a

Comissão do Processo Administra!vo Disciplinar em epígrafe, visto a solicitação veiculada no

Memorando nº 05/2021/CGE-PI/GAB/CRG/GECOD. 

Art. 2º Designar Antônio Lima Bacelar Júnior, Auditor Governamental, Matrícula

nº 303143-8 como presidente do referido Processo Administra!vo Disciplinar.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(Assinado Eletronicamente)

MÁRCIO RODRIGO DE ARAÚJO SOUZA

Controlador-Geral do Estado do Piauí

  PORTARIA CRG/CGE-PI Nº 373, DE 20 DE ABRIL DE 2021      

Processo n° 00313.001568/2019-32 

Processo Administra!vo Disciplinar nº 130/2021/CGE-PI

 

 

O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da competência que lhe confere o

art. 24, incisos I, XIV, XV e XVII, da Lei Complementar Estadual nº 28, de 09 de junho de 2003, com

redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 241, de 22 de abril de 2019, e considerando o disposto

no art. 170 da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

RESOLVE:

Art. 1º Designar Fabiane Rocha Sampaio, Professor, Matrícula nº 232916-6 para, em

subs!tuição a Teresinha Osório Pitombeira, Auditora Governamental, Matrícula nº 02626-3, compor a

Comissão do Processo Administra!vo Disciplinar em epígrafe, visto a solicitação veiculada no

Memorando nº 05/2021/CGE-PI/GAB/CRG/GECOD. 

Art. 2º Designar Antônio Lima Bacelar Júnior, Auditor Governamental, Matrícula

nº 303143-8 como presidente do referido Processo Administra!vo Disciplinar.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(Assinado Eletronicamente)

MÁRCIO RODRIGO DE ARAÚJO SOUZA

Controlador-Geral do Estado do Piauí
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  PORTARIA CRG/CGE-PI Nº 376, DE 20 DE ABRIL DE 2021      

Processo n° 00313.001749/2019-69 

Processo Administra!vo Disciplinar nº 139/2021/CGE-PI

 

 

O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da competência que lhe confere o

art. 24, incisos I, XIV, XV e XVII, da Lei Complementar Estadual nº 28, de 09 de junho de 2003, com

redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 241, de 22 de abril de 2019, e considerando o disposto

no art. 170 da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

RESOLVE:

Art. 1º Designar Fabiane Rocha Sampaio, Professor, Matrícula nº 232916-6 para, em

subs!tuição a Teresinha Osório Pitombeira, Auditora Governamental, Matrícula nº 02626-3, compor a

Comissão do Processo Administra!vo Disciplinar em epígrafe, visto a solicitação veiculada no

Memorando nº 05/2021/CGE-PI/GAB/CRG/GECOD. 

Art. 2º Designar Antônio Lima Bacelar Júnior, Auditor Governamental, Matrícula

nº 303143-8 como presidente do referido Processo Administra!vo Disciplinar.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(Assinado Eletronicamente)

MÁRCIO RODRIGO DE ARAÚJO SOUZA

Controlador-Geral do Estado do Piauí

  PORTARIA CRG/CGE-PI Nº 377, DE 20 DE ABRIL DE 2021      

Processo n° 00313.001272/2019-11 

Processo Administra!vo Disciplinar nº 037/2020/CGE-PI

 

 

O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da competência que lhe confere o

art. 24, incisos I, XIV, XV e XVII, da Lei Complementar Estadual nº 28, de 09 de junho de 2003, com

redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 241, de 22 de abril de 2019, e considerando o disposto

na Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

RESOLVE:

Art. 1º Designar Fabiane Rocha Sampaio, Professor, Matrícula nº 232916-6 para, em

subs!tuição a Teresinha Osório Pitombeira, Auditora Governamental, Matrícula nº 02626-3, compor a

Comissão do Processo Administra!vo Disciplinar em epígrafe, visto a solicitação veiculada no

Memorando nº 05/2021/CGE-PI/GAB/CRG/GECOD. 

Art. 2º Designar Antônio Lima Bacelar Júnior, Auditor Governamental, Matrícula

nº 303143-8 como presidente do referido Processo Administra!vo Disciplinar.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

(Assinado Eletronicamente)

MÁRCIO RODRIGO DE ARAÚJO SOUZA

Controlador-Geral do Estado do Piauí

  PORTARIA CRG/CGE-PI Nº 370, DE 20 DE ABRIL DE 2021      

Processo n° 00313.001763/2019-62 

Processo Administra!vo Disciplinar nº  127/2021/CGE-PI

 

 

 

O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da competência que lhe confere o

art. 24, incisos I, XIV, XV e XVII, da Lei Complementar Estadual nº 28, de 09 de junho de 2003, com

redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 241, de 22 de abril de 2019, e considerando o disposto

no art. 170 da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

RESOLVE:

Art. 1º Designar Fabiane Rocha Sampaio, Professor, Matrícula nº 232916-6 para, em

subs!tuição a Teresinha Osório Pitombeira, Auditora Governamental, Matrícula nº 02626-3, compor a

Comissão do Processo Administra!vo Disciplinar em epígrafe, visto a solicitação veiculada no

Memorando nº 05/2021/CGE-PI/GAB/CRG/GECOD. 

Art. 2º Designar Antônio Lima Bacelar Júnior, Auditor Governamental, Matrícula

nº 303143-8 como presidente do referido Processo Administra!vo Disciplinar.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(Assinado Eletronicamente)

MÁRCIO RODRIGO DE ARAÚJO SOUZA

Controlador-Geral do Estado do Piauí

Of. 1824

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ

PORTARIA SEFAZ-PI/UNATRI/GETRI/COREG Nº 66/2021

Prorroga a vigência do Regime Especial nº 039/
2019, exarado no Termo de Acordo nº 004/
2019, concedido ao estabelecimento da
sociedade empresária AGREX DO BRASIL
S.A, inscrito no CAGEP sob nº 19.484.014-0.

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA, no uso de suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no art. 931, do Decreto nº 13.500,
de 23 de dezembro de 2008;

CONSIDERANDO o Parecer SEFAZ-PI/UNATRI/GETRI/
COREG Nº 67/2021, constante do processo sob nº 00009.005555/2021-
09,

R E S O L V E:

Art. 1º Prorrogar até 05 de maio de 2022 o Regime Especial nº
039/2019, exarado no Termo de Acordo nº 004/2019, ambos de 06 de
maio de 2019, prorrogada pela Portaria SEFAZ-PI/SUPREC/UNATRI/
GETRI Nº 66/2020, concedido ao estabelecimento da sociedade
empresária AGREX DO BRASIL S.A , estabelecida na Rodovia MA
006, S/N, Km 235, Zona Rural, município de Alto Parnaíba – MA,
inscrita no CNPJ sob o nº 10.515.785/0024-85 e no CAGEP sob o nº
19.484.014-0 para adquirir mercadorias no Estado do Piauí com o fim
específico de exportação para o exterior, amparadas pela não incidência
do ICMS, conforme previsto no §1º do art. 3º, do Decreto nº 13.500, de
2008, operando na forma dos arts. 831 ao 843 do Decreto 13.500, de 23
de dezembro de 2008, bem como suas alterações posteriores.

Art. 2º. Fica dispensado o relatório previsto na CLÁUSULA
SEGUNDA do Termo de Acordo a que se refere o art. 1º, desde que o
contribuinte esteja regular com a entrega da Escrituração Fiscal Digital
- EFD.
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Art. 3º O regime especial concedido restringe seu objeto
unicamente às operações de exportação realizadas diretamente pela
BENEFICIÁRIA, a quem fica atribuída a responsabilidade de
comprovar junto à SEFAZ-PI a efetiva saída das mercadorias para o
exterior, não impedindo o Fisco da aplicação do disposto no art. 838
do Decreto nº 13.500, de 2008.

 Parágrafo único. A BENEFICIÁRIA assume a responsabilidade
solidária conda na alínea “c” do inc. IX do art. 169 do referido decreto.

Art. 4º O credenciamento ora prorrogado poderá ser suspenso,
na forma prevista no regulamento, ou cancelado, de ofício, se
considerado prejudicial ou incompatível com os interesses do Fisco
ou quando as condições que motivaram sua concessão deixarem de
existir.

Art. 5º Ao contribuinte beneficiário do Regime Especial, na
forma desta Portaria, aplicar-se-ão, no que couber, as demais normas
tributárias vigentes.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura,
produzindo efeitos fiscais no período de 06 de maio de 2021 a 05 de
maio de 2022.

Cientifique-se.
Cumpra-se.

EMÍLIO JOAQUIM DE OLIVEIRA JUNIOR
Superintendente da Receita

 (Competência na forma do Art. 44, da Portaria GSF Nº 115/2010, de
02/04/2010)

PORTARIA SEFAZ-PI/UNATRI/GETRI/COREG Nº 71/2021

Credencia, em regime especial, o
estabelecimento atacadista da empresa KATIO
DOS SANTOS ROCHA, inscrito no CAGEP
sob nº 19.686.506-9, para operar como substituto
tributário nas operações com peças, partes,
componentes e acessórios para veículos.

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA, no uso de suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no art. 55 da Lei nº 4.257, de 6
de  janeiro de 1989;

CONSIDERANDO a delegação de competência prevista no
art. 44 da Portaria GSF nº 115/2010, de 022/04/2010;

CONSIDERANDO o teor do Parecer SEFAZ-PI/UNATRI/
GETRI/COREG nº 72/2021 (SEI 1418258), de 15/04/2021, emitido em
face do Processo nº00009.007533/2021-75, de 22/03/2021,

R E S O L V E:

Art. 1º Credenciar, em regime especial, o estabelecimento
atacadista da empresa KATIO DOS SANTOS ROCHA, inscrito no
CAGEP sob nº 19.686.506-9, e no CNPJ/MF sob nº 36.442.894/0002-
06, com endereço na Rodovia PI 140, Bairro Santa Luzia, São Raimundo
Nonato – Piauí, para operar nas condições previstas nos arts. 813 - L
ao 813 – S do Decreto nº 13.500, de 2008, bem como suas alterações
posteriores e demais normas tributárias vigentes.

Art. 2º Em razão do disposto no caput, fica concedida a
condição de substituto tributário ao estabelecimento ora credenciado,
para fins de retenção e recolhimento do ICMS devido ao Estado do
Piauí, na hipótese de ocorrência de substituição tributária aplicada a
suas operações de aquisição das mercadorias objeto desse regime
especial.

Art. 3º Além das hipóteses de recolhimento do imposto
previstas na legislação para as operações realizadas pelo credenciado,
este deverá, também, a cada período de operação, efetuar o
recolhimento da taxa destinada ao Fundo Estadual de Equilíbrio Fiscal-
FUNEF, na forma estabelecida pela Lei nº 6.875, de 04/08/2016.

Art. 4º O credenciamento, ora autorizado, poderá ser suspenso,
na forma prevista em regulamento, ou cancelado, de ofício, se
considerado prejudicial ou incompatível com os interesses do Fisco
ou quando as condições que motivaram sua concessão deixarem de
existir.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura,
produzindo efeitos fiscais no período de 01 de maio 2021 a 31 de
outubro de 2021.

CIENTIFIQUE-SE. CUMPRA-SE.
EMILIO JOAQUIM DE OLIVEIRA JUNIOR

Superintendente da Receita

PORTARIA SEFAZ-PI/UNATRI/GETRI/COREG Nº 72/2021

Credenciamento em regime especial de
tributação do ICMS aplicável às empresas
comerciais atacadistas, concedido ao
estabelecimento da empresa ATACADÃO S.A.,
CAGEP nº 19.663.791-0.

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA, no uso de suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no art. 55 da Lei 4.257, de 06
de janeiro 1989,

CONSIDERANDO o disposto no art. 44 da Portaria GSF nº
115/2010, de 02/04/2010,

   CONSIDERANDO o Parecer SEFAZ-PI/UNATRIGETRI/
COREG nº 73/2021(SEI 1420992), de 15/04/2021, emitido em face do
Processo nº 00009. 001442/2021-26, de 18/01/2021,

R E S O L V E:

Art. 1º Credenciar o estabelecimento da empresa ATACADÃO
S.A., situada na Av. Prefeito Wall Ferraz, 10197, Loja A Bairro Bela
Vista, Teresina - Piauí, inscrito no CNPJ sob o nº 75.315.333/0265-07 e
no CAGEP sob o n° 19.663.791-0, para operar na forma dos arts. 813-
A ao 813-K do Decreto 13.500, de 23 de dezembro de 2008, bem como
suas alterações posteriores.

Art. 2º O credenciamento ora autorizado poderá ser suspenso
na forma prevista em regulamento, ou cancelado, de ofício, se
considerado prejudicial ou incompatível com os interesses do Fisco
ou quando as condições que motivaram sua concessão deixarem de
existir.

Art. 3º Além das hipóteses de recolhimento do imposto
previstas na legislação para as operações realizadas pelo credenciado,
este deverá, também, a cada período de operação, efetuar o
recolhimento da taxa destinada ao Fundo Estadual de Equilíbrio Fiscal-
FUNEF, na forma estabelecida pela Lei nº 6.875, de 04/08/2016.

Art. 4º Ao contribuinte credenciado na forma desta Portaria,
aplicar-se-ão, no que couber, as demais normas tributárias em vigor.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura,
produzindo efeitos fiscais, inicialmente no período de 01 de maio de
2021 a 31 de outubro de 2021.

Cientifique-se. Cumpra-se.

EMÍLIO JOAQUIM DE OLIVEIRA JÚNIOR
Superintendente da Receita

PORTARIA SEFAZ-PI/SUPREC/UNATRI/GETRI Nº 53/2021

Credenciamento em Regime Especial de
tributação do ICMS concedido à empresa
EDILSON ANTONIO PIAIA, CAGEP
19.469.469-0, na forma da Portaria GSF nº 239/
2019.

O  SUPERINTENDENTE DA RECEITA,  no uso de suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no art. 4º da Lei 7.157, de 04 de
dezembro de 2018;

CONSIDERANDO  as disposições contidas no Decreto nº
18.048, de 19 de dezembro de 2018, Anexo Único, Item 04;

CONSIDERANDO o disposto na Portaria GSF nº 239, de 04
de novembro de 2019;

CONSIDERANDO a delegação de competência disposta no
art. 44 da Portaria GSF nº 115/2010, de 02/04/2010;

 CONSIDERANDO o teor do Parecer SEFAZ-PI/SUPREC/
UNATRI/GETRI nº 122/2021 (SEI 1412499), de 14/04/2021, emitido em
face do processo SEI nº 00009.010054/2020-55, de 07/05/2020

R E S O L V E:

Art. 1º Credenciar o estabelecimento produtor rural pessoa
física EDILSON ANTONIO PIAIA, inscrito no CAGEP sob o nº
19.469.469-0 e no CPF/MF sob o nº 390.917.401-91, estabelecida na
Fazenda São João, Lote nº 01, Zona Rural, Baixa Grande do Ribeiro -
Piauí, em regime especial de tributação do ICMS nas operações
internas e interestaduais com milho, milheto, soja e sorgo, que concede
crédito presumido de modo que a carga tributária seja equivalente ao



39

Diário Oficial

Teresina(PI) - Quinta-feira, 29 de abril de 2021 • Nº 86

percentual de 2% (dois por cento) sobre o valor total das saídas
tributadas, na forma disposta  na Portaria GSF nº 239, de 04 de
novembro de 2019.

 Art. 2º O credenciamento ora concedido poderá ser suspenso,
nas hipóteses previstas no art. 247, do Dec. 13.500/2008 – RICMS,
combinado com o art. 5º da Portaria 239/2019, ou cancelado de ofício,
nas situações elencadas no art. 5º, §5º da mesma portaria.

Art. 3º Além das hipóteses de recolhimento do imposto
previstas na legislação para as operações realizadas pelo credenciado,
este deverá, também, a cada período de operação, efetuar o
recolhimento da taxa destinada ao Fundo Estadual de Equilíbrio Fiscal-
FUNEF, na forma estabelecida pela Lei nº 6.875, de 04/08/2016.

Art. 4º  Ao contribuinte beneficiário do Regime Especial, na
forma desta Portaria, aplicar-se-ão, no que couber, as demais normas
tributárias vigentes.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua
assinatura, produzindo efeitos fiscais de 01 de maio de 2021 a 31 de
outubro de 2021.

CIENTIFIQUE-SE.
CUMPRA-SE.

EMILIO JOAQUIM DE OLIVEIRA JUNIOR
Superintendente da Receita

Of. 159
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Of. 113

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ - SSP-PI

Portaria Nº 128, de 28 de abril de 2021

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA

DO PIAUÍ, no uso das atribuições previstas no inciso II, do art. 109,

da Constituição Estadual

CONSIDERANDO  Juízo de Conveniência e Oportunidade,

RESOLVE:

DESIGNAR a Capitã-QOPM Kátia Lucélia Silva Sá, matrícula

nº 104.825-2, para exercer a função de Gerente de Gestão de Pessoas

da Secretaria de Segurança Pública do Estado do Piauí, até ulterior

deliberação, com efeito a partir de 30.04.2021.

 PUBLIQUE-SE. CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA

PÚBLICA, EM TERESINA -PI, 28 DE ABRIL  DE 2021.

 RUBENS DA SILVA PEREIRA

Secretário de Segurança Pública do Estado do Piauí

Portaria Nº 129, de 28 de abril de 2021

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA

DO PIAUÍ, no uso das atribuições previstas no inciso II, do art. 109,

da Constituição Estadual

CONSIDERANDO  Juízo de Conveniência e Oportunidade,

RESOLVE:

DESIGNAR o Delegado de Polícia Civil João Marcelo Brasileiro

Aguiar, matrícula nº 108.619-7, para exercer a função de Gerente de

Administração de Recursos de Informática da Secretaria de Segurança

Pública do Estado do Piauí, até ulterior deliberação, com efeito a partir

de 30.04.2021.

 PUBLIQUE-SE. CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA

PÚBLICA, EM TERESINA -PI, 28 DE ABRIL  DE 2021.

 RUBENS DA SILVA PEREIRA

Secretário de Segurança Pública do Estado do Piauí

Of. 958
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ

  PORTARIA CRG/CGE-PI Nº 408, DE 29 DE ABRIL DE 2021

Processo n° 00313.002185/2019-81

Processo(s) Originário(s): PGE/2016065473-0

Processo Administrativo Disciplinar nº 168/2021/CGE-PI

O CORREGEDOR-GERAL DA CONTROLADORIA-GERAL DO
ESTADO DO PIAUÍ, no uso da competência que lhe confere o art. 24,
incisos I, XIV, XV e XVII, da Lei Complementar Estadual nº 28, de 09
de junho de 2003, com redação dada pela Lei Complementar Estadual
nº 241, de 22 de abril de 2019, e considerando o disposto nos artigos
159, 161, 164 e 169 da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

RESOLVE:

Art. 1º Designar Cassandra Coelho Vasconcelos, Auditora
Governamental, Matrícula nº 129156-4 e  Fabiane Rocha Sampaio,
Professora, Matrícula nº 232916-6, para, sob a presidência do primeiro,
constituírem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar de Rito
Sumário visando à apuração de possível abandono de cargo atribuído
à Sra. Juraci Alves Guimarães Rodrigues, Cargo de Professor, Matrícula
nº 080903-9, vinculado à Secretaria de Estado da Educação do Piauí,
em vista da ausência ininterrupta ao serviço de 01/02/2015 a 27/05/
2018, conforme consta dos autos do(s) processo(s) em epígrafe.

Art. 2º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos
trabalhos da referida comissão.

Art.  3º   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(Assinado Eletronicamente)
ANTÔNIO LIMA BACELAR JÚNIOR

Corregedor-Geral

Of. 1828

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE GERAL - PC-PI

Portaria nº 323/2021/PC-PI

O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO GERAL
DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da Constituição do
Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de 09/
03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do
Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço
público, bem como a necessidade de promover a efetivação dos
princípios administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição
Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da
eficiência;

CONSIDERANDO que a promoção de ajustes e renovações
nas lotações dos servidores públicos constitui medida de boa técnica
administrativa que permite a análise estratégica de desempenho
público, a promoção de reflexão e motivação, sempre objetivando o
alcance da excelência e do aprimoramento na tutela do genuíno
interesse público, social e profissional;

CONSIDERANDO  o ato de nomeação por força de decisão
judicial proferida nos autos do Processo nº 0751046-77.2021.8.18.0000,
publicado no DOE n.º 54, de 17/03/2021,  bem como o Termo de Posse
de JOÃO FILIPE DE ARAÚJO SAMPAIO LEITE para exercer, em
caráter efetivo, o cargo de Delegado de Polícia Civil;

R E S O L V E:

LOTAR o servidor JOÃO FILIPE DE ARAÚJO SAMPAIO
LEITE, DELEGADO de Polícia Civil, CPF nº 027.632.913-92, na
Delegacia Regional de Bom Jesus, em Bom Jesus-PI, onde deverá
exercer suas funções como Delegado Adjunto da citada unidade de
polícia judiciária, respondendo pelas circunscrições de Cristino Castro-
PI, Palmeira do Piauí-PI, Santa Luz-PI, Alvorada do Gurguéia-PI, em
regime de expediente diário, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO

ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 07 de abril de 2021.

LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

Portaria nº 360/2021/PC-PI

O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO GERAL
DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da Constituição do
Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de 09/
03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do
Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço
público, bem como a necessidade de promover a efetivação dos
princípios administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição
Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da
eficiência;

CONSIDERANDO  a criação da Unidade Gestora-UG nº
12.102-Delegacia Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí;

R E S O L V E:

DESIGNAR o(a) servidor(a)  DENYSE SAMARA SILVA
PALMEIRA, Agente de Policia Civil, matrícula nº 299155-1, como
Tomador(a) de Suprimento de Fundos da UG nº 120.102-Delegacia
Geral de Polícia Civil, em conformidade com o art. 5º, § 2º do Decreto
Estadual nº 16.226/2015, c/c os arts. 61 e 68 da Lei Federal nº 4.320/64,
até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO

ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 19 de Abril de 2021.

LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

Portaria nº 361/2021/PC-PI

O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO GERAL
DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da Constituição do
Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de 09/
03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do
Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço
público, bem como a necessidade de promover a efetivação dos
princípios administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição
Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da
eficiência;

CONSIDERANDO  a criação da Unidade Gestora-UG nº
12.102-Delegacia Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí;

R E S O L V E:

DESIGNAR o(a) servidor(a)  ANTONIA KAMILA MARTINS
BRAGA, Delegado de Policia Civil, matrícula nº 353834-6, como
Tomador(a) de Suprimento de Fundos da UG nº 120.102-Delegacia
Geral de Polícia Civil, em conformidade com o art. 5º, § 2º do Decreto
Estadual nº 16.226/2015, c/c os arts. 61 e 68 da Lei Federal nº 4.320/64,
até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO

ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 19 de Abril de 2021.

LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí
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Portaria nº 365/2021/PC-PI

O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO GERAL
DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da Constituição do
Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de 09/
03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do
Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço
público, bem como a necessidade de promover a efetivação dos
princípios administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição
Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da
eficiência;

CONSIDERANDO que a promoção de ajustes e renovações
nas lotações dos servidores públicos constitui medida de boa técnica
administrativa que permite a análise estratégica de desempenho
público, a promoção de reflexão e motivação, sempre objetivando o
alcance da excelência e do aprimoramento na tutela do genuíno
interesse público, social e profissional;

CONSIDERANDO o resultado definitivo do 1º Concurso de
Remoção de Servidores, ocupantes do cargo de Escrivão de Polícia
Civil, disciplinado pelo Edital 01/2021, de 08.01.2021, o qual foi
publicado em 29.01.2021 no site da instituição, em que Luan Rodrigues
de Medeiros foi classificado na 5ª posição;

CONSIDERANDO o teor do Ofício sem número da 3ª
Delegacia Regional de Polícia Civil (Picos-PI), de 09/04/2021, em que
o Delegado Rodrigo Morais Matos informa que não se opõe ao
requerimento de remoção de Luan Rodrigues de Medeiros;

R E S O L V E:
LOTAR o servidor LUAN RODRIGUES DE MEDEIROS,

Escrivão de Polícia Civil, Matrícula nº 299.112-8, oriundo da Delegacia
Regional de Picos, junto à Delegacia do 23º Distrito Policial, em
Teresina-PI, em regime de expediente diário, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO

ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 19 de Abril de 2021.

LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

Portaria nº 387/2021/PC-PI

O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO GERAL
DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da Constituição do
Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de 09/
03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do
Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço
público, bem como a necessidade de promover a efetivação dos
princípios administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição
Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da
eficiência;

CONSIDERANDO que a promoção de ajustes e renovações
nas lotações dos servidores públicos constitui medida de boa técnica
administrativa que permite a análise estratégica de desempenho
público, a promoção de reflexão e motivação, sempre objetivando o
alcance da excelência e do aprimoramento na tutela do genuíno
interesse público, social e profissional;

R E S O L V E:
LOTAR  o servidor JARBAS LOPES DE ARAÚJO LIMA,

Delegado de Polícia Civil, Matrícula nº 2722542, oriundo do 1º Distrito
Policial, em Teresina-PI, para exercer suas funções junto à Delegacia
de Prevenção e Repressão a Entorpecentes - DEPRE, em Teresina-PI,
em regime de expediente diário, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO

ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 20 de abril de 2021.

LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

Portaria nº 397/2021/PC-PI

O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO GERAL
DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da Constituição do
Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de 09/
03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do
Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço
público, bem como a necessidade de promover a efetivação dos
princípios administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição
Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da
eficiência;

CONSIDERANDO que a promoção de ajustes e renovações
nas lotações dos servidores públicos constitui medida de boa técnica
administrativa que permite a análise estratégica de desempenho
público, a promoção de reflexão e motivação, sempre objetivando o
alcance da excelência e do aprimoramento na tutela do genuíno
interesse público, social e profissional;

R E S O L V E:
LOTAR a servidora  WENDERDANIA LIMA LOPES

RUFINO, Agente de Polícia Civil, Matrícula nº 286.875-0, oriunda da
Delegacia de Prevenção e  Repressão a Entorpercentes - DEPRE , em
Teresina-PI, para exercer suas funções junto à Delegacia de Repressão
a Crimes de Informática - DRCI, em Teresina-PI, em regime de
expediente diário, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO

ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 22 de abril de 2021.

LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

Portaria nº 405/2021/PC-PI

O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO GERAL
DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da Constituição do
Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de 09/
03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do
Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço
público, bem como a necessidade de promover a efetivação dos
princípios administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição
Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da
eficiência;

CONSIDERANDO que a promoção de ajustes e renovações
nas lotações dos servidores públicos constitui medida de boa técnica
administrativa que permite a análise estratégica de desempenho
público, a promoção de reflexão e motivação, sempre objetivando o
alcance da excelência e do aprimoramento na tutela do genuíno
interesse público, social e profissional;

R E S O L V E:
LOTAR a servidora LUANA MAYARA MENESES LUSTOSA

VARGAS, Escrivã de Polícia Civil, Matrícula nº 311.193-8, lotada na
Delegacia Geral de Polícia Civil, em Teresina-PI, para exercer suas
funções junto ao Gabinete do Delegado Geral de Polícia Civil, em
Teresina-PI, em regime de expediente diário, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO

ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 23 de Abril de 2021.

LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí
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Portaria nº 409/2021/PC-PI

O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO GERAL
DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da Constituição do
Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de 09/
03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do
Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço
público, bem como a necessidade de promover a efetivação dos
princípios administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição
Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da
eficiência;

CONSIDERANDO que a promoção de ajustes e renovações
nas lotações dos servidores públicos constitui medida de boa técnica
administrativa que permite a análise estratégica de desempenho
público, a promoção de reflexão e motivação, sempre objetivando o
alcance da excelência e do aprimoramento na tutela do genuíno
interesse público, social e profissional;
R E S O L V E:
LOTAR o servidor CAINAN FELLIPE LEAL BARBOSA, Escrivão
de Polícia Civil, Matrícula nº 286.822-9, oriundo da Delegacia de
Combate à  Corrupção e à Lavagem de Dinheiro -  DECCOR- LD, em
Teresina-PI, para exercer suas funções junto ao 4º DISTRITO
POLICIAL, em Teresina-PI, em regime de expediente diário, até ulterior
deliberação.
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO
ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 26 de abril de 2021.

LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

Portaria nº 410/2021/PC-PI

O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO GERAL
DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da Constituição do
Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de 09/
03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do
Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço
público, bem como a necessidade de promover a efetivação dos
princípios administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição
Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da
eficiência;

CONSIDERANDO que a promoção de ajustes e renovações
nas lotações dos servidores públicos constitui medida de boa técnica
administrativa que permite a análise estratégica de desempenho
público, a promoção de reflexão e motivação, sempre objetivando o
alcance da excelência e do aprimoramento na tutela do genuíno
interesse público, social e profissional;

R E S O L V E:
LOTAR o servidor MAYCON DE SOUSA PORTO

MARINHO, Escrivão de Polícia Civil, Matrícula nº 311.184-9, oriundo
do 4º DISTRITO POLICIAL, em Teresina-PI, para exercer suas funções
junto à Delegacia de Combate à Corrupção e à Lavagem de Dinheiro
- DECCOR - LD, em Teresina-PI, em regime de expediente diário, até
ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO

ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 26 de abril de 2021.

LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

Of. 3560

LICITAÇÕES  E CONTRATOS

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
COORDENADORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

EXTRATO DE CONTRATO Nº 02/2021

Processo Administrativo: 00052.000024/2021-96
Modalidade: Inexigibilidade de Licitação.
Fundamento Legal: Decreto nº 16.266/15, Decreto nº 16.523/16, Decreto
nº 17.197/17 e Resolução CGFR. nº 002/2020
Patrocinador: Coordenadoria de Comunicação Social -
CNPJ:05.810.478/0001-09.
Patrocinada: A Candido Vieira Alves de Meneses Eireli - CNPJ
13.392.226/0001-27
Objeto: Desafio Serra dos Matões – 8ª edição
Prazo de Execução: em 4 etapas que vão de 29 de maio a 05 de
dezembro de 2021.
Data da Assinatura: 29/04/2021
Valor Total: R$420.000,00 (quatrocentos e vinte mil reais) oriundo de
emenda parlamentar impositiva
Ação Orçamentária: 1752
Natureza da Despesa:339039 - subitem nº 26
Nº da Nota de Reserva no SIAFE: 2021NR00056/2021NR00057
Nº da Nota Patrimonial no SIAFE:2021NP04545
Fonte de Recurso: 100
Signatários: Pelo Patrocinador: Allisson Beserra Bacelar -
Coordenador de Comunicação Social / Pela Patrocinada: Airton
Candido Vieira Alves de Meneses – Representante Legal da Empresa

Allisson Beserra Bacelar
Coordenador de Comunicação Social

Of. 035

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ - SEDUC-PI

ESTADO DO PIAUÍ

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO – SEED/PI.

ESPÉCIE: Extrato do Termo Apostilamento de Reajustamento de
Preços ao Processo nº 00313.001830/2019-49 (CONCORRÊNCIA
NACIONAL nº 005/2017).

PROCESSOS NS: 00313.001830/2019-49

OBJETO: Reajustamento de Preços ao Processo nº 00313.001830/2019-
49, gerador do Contrato nº 078/2018, acréscimo ao valor global de R$
2.005,12 (Dois mil e cinco reais e doze centavos), referente ao reajuste
da 1ª Medição dos serviços, do Processo Original nº 0046930/2016
gerador do Contrato nº 078/2018, celebrado com a empresa PADOIN
– ENGENHARIA e PROJETOS ELÉTRICOS -EIRELI, CNPJ nº
82.870.478/0001-37, cujo objeto cujo o objeto é Instalação de
Subestações Aéreas e Internas para Climatização nas seguintes
Unidades U. E. João Ferry em Agricolândia/PI; U. E. Alberto Leal
Nunes em Regeneração/PI; U. E. Aurora Barbosa em Regeneração/
PI; U. E. Landri Sales em São Pedro do Piauí/PI; Núcleo da
Universidade Aberta em Uruçuí/PI; U. E. Sebastião soares Ribeiro em
Palmeirais/PI; U. E. Antônio Castro em Teresina/PI; U. E. Padre Joaquim
Nonato Gomes em Teresina/PI e U. E. Raldir Cavalcante em Teresina/
PI. As despesas decorrentes desse reajuste correrão por conta da
dotação orçamentária: Unidade Orçamentária 14102, Classificação
Orçamentária Programa de Trabalho 12.368.0002.1956, Natureza 449051,
Fonte de recurso: 100, Com detalhamento de Fonte 0025, Plano
Orçamentário 103 .

DATA DA ASSINATURA: 26 de abril de 2021. Ellen Gera de Brito
Moura– Secretário de Educação.

Of. 39
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 013/2021

Número do Processo de Licitação: Pregão Eletrônico SEFAZ-PI nº.
07/2021.
Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico SEFAZ-PI nº. 07/2021.
Fundamento Legal: Pregão Eletrônico SEFAZ-PI nº. 07/2021, Processo
Administrativo SEI nº. 00009.003796/2021-13, Parecer Referencial da
Controladoria Geral do Estado do Piauí - Parecer Referencial CGE nº.
03/2020, Parecer da Procuradoria Geral do Estado do Piauí - Parecer
PGE/PLC nº. 13/2021, Despacho da Unidade de Gestão e Programação
do Gasto Público - Despacho UNIGGP/SEFAZ-PI nº. 335/2021, Lei
Federal nº. 8.666/93, Lei Federal nº. 10.520/2002 e Decreto Estadual nº.
15.093/13.
Contratante: SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ
- SEFAZ-PI.
CNPJ do Contratante: 06.553.556/0001-91.
Contratada: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS.
CNPJ/CPF da Contratada: 61.198.164/0001-60.
Resumo do Objeto do Contrato: O objeto do presente contrato é a
contratação dos serviços de seguro total de 02 (dois) veículos novos
da Secretaria da Fazenda, conforme detalhamento abaixo:

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
ECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ - SEFAZ-PI

�
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�� 	-�,,+� ���	��

�4#��55� 3����3��%736��%���96C;� ����� 5�3D,##D"9+�$�#5"� E%F�5�5��
�4#��##� 3����3��%736��%���96C;� ����� 5�3D,##D"9+�$�#"�� E%F�"D���

Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste contrato será de 12
(doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo
ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos ao limite máximo de
60 (sessenta) meses, na forma do art. 57, inciso IV da Lei Federal nº.
8.666/93. A prorrogação da vigência contratual está condicionada à
conveniência e à oportunidade da CONTRATANTE e à manutenção
das condições que ampararam a presente contratação, especialmente
a inexistência de fatos impeditivos às condições de habilitação e a
regularidade fiscal e trabalhista da empresa.
Prazo de Execução: De 27/04/2021 a 27/04/2022.
Data da Assinatura do Contrato: 27/04/2021.
Valor Global: R$ 1.000,00 (um mil reais).
Ação Orçamentária: 13.101.04.122.0010.2000.
Natureza da Despesa: 33.90.39.29.
Fonte de Recursos: 0100001001 - Tesouro Estadual.
Nº. da Nota de Reserva no SIAFE: 2021NR00111.
Nº. da Nota Patrimonial no SIAFE: 2021NP04000.
Signatários do Contrato:
Pela Contratante: RAFAEL TAJRA FONTELES.
Pela Contratada: NEIDE OLIVEIRA SOUZA / ROBERTO DE SOUZA
DIAS.

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 016/2021

Número do Processo de Licitação: Convite para Comparação de
Preços SEFAZ-PI nº. 03/2021.
Modalidade de Licitação: Convite para Comparação de Preços SEFAZ-
PI nº. 03/2021.
Fundamento Legal: Convite para Comparação de Preços SEFAZ-PI
nº. 03/2021, conforme o despacho exarado no Processo Administrativo
SEI nº. 00009.009449/2020-13, vinculado ao Parecer da Controladoria
Geral do Estado do Piauí - Parecer CGE-PI nº. 1110/2020, Parecer da
Procuradoria Geral do Estado do Piauí - Parecer PGE/PLC nº. 085/
2020, realizado nos termos do Contrato de Empréstimo nº. 4460/OC-
BR, firmado entre o Estado do Piauí e o Banco Interamericano de
Desenvolvimento - BID, conforme faculta o § 5º. do Art. 42 da Lei
Federal nº. 8.666, de 21/6/93, com suas alterações subsequentes e
legislação correlata e o que mais consta dos citados autos, que passa
a fazer parte integrante deste instrumento, independentemente de
transcrição, em conformidade com as normas da Lei Federal nº. 8.666/
93, Lei Federal nº. 10.520/2002 e Decreto Estadual nº. 15.093/2013, os
quais se submetem as partes para todos os efeitos.
Contratante: SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ
- SEFAZ-PI.
CNPJ do Contratante: 06.553.556/0001-91.

Contratada: CONSTRUTOTA M & CARVALHO LTDA - EPP.
CNPJ/CPF da Contratada: 14.506.715/0001-25.
Resumo do Objeto do Contrato: Contratação de empresa para a
execução da obra de reforma e modernização do prédio onde funciona
o Posto Fiscal de Jandira, localizado no município de Parnaíba-PI,
pertencente a esta Secretaria da Fazenda do Estado do Piauí - SEFAZ-
PI, conforme a Comparação de Preços SEFAZ-PI nº. 03/2021, seus
Anexos e Proposta da Contratada, que passam a integrar este Contrato
como se nele transcritos estivessem envolvendo os serviços a seguir
discriminados resumidamente: Fornecimento e instalação da placa de
identificação da Obra; Demolições e retiradas; Instalações de paredes
e de divisórias e muros; Instalações elétricas e hidrossanitárias;
Cobertura (telhas, calhas etc); Revestimentos (chapisco, emboço,
reboco e cerâmica); Pintura e Limpeza geral da obra.
Prazo de Vigência: A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses
corridos, contados a partir da data de sua assinatura, admitida a
prorrogação nos termos da lei, mediante termo aditivo, persistindo as
obrigações acessórias, especialmente as decorrentes de correção de
defeitos.
Prazo de Execução: 28/04/2021 a 28/04/2022.
Data da Assinatura do Contrato: 28/04/2021.
Valor Global: R$ 539.746,11 (quinhentos e trinta e nove mil,
setecentos e quarenta e seis reais e onze centavos).
Ação Orçamentária: 13.101.04.129.0010.1900.
Natureza da Despesa: 44.90.51.21.
Fonte de Recursos: 0117001001 - PRODAF/BID.
Nº. da Nota de Reserva no SIAFE: 2021NR00160.
Nº. da Nota Patrimonial no SIAFE: 2021NP04584.
Signatários do Contrato:
Pela Contratante: RAFAEL TAJRA FONTELES.
Pela Contratada: DJACI ALVES DE CARVALHO.

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 018/2021

Número do Processo de Licitação: Convite para Comparação de
Preços SEFAZ-PI nº. 04/2021.
Modalidade de Licitação: Convite para Comparação de Preços SEFAZ-
PI nº. 04/2021.
Fundamento Legal: Convite para Comparação de Preços SEFAZ-PI
nº. 04/2021, conforme o despacho exarado no Processo Administrativo
SEI nº. 00009.009578/2020-01, vinculado ao Parecer da Controladoria
Geral do Estado do Piauí - Parecer CGE-PI nº. 1098/2020, Parecer da
Procuradoria Geral do Estado do Piauí - Parecer PGE/PLC nº. 084/
2020, realizado nos termos do Contrato de Empréstimo nº. 4460/OC-
BR, firmado entre o Estado do Piauí e o Banco Interamericano de
Desenvolvimento - BID, conforme faculta o § 5º. do Art. 42 da Lei
Federal nº. 8.666, de 21/6/93, com suas alterações subsequentes e
legislação correlata e o que mais consta dos citados autos, que passa
a fazer parte integrante deste instrumento, independentemente de
transcrição, em conformidade com as normas da Lei Federal nº. 8.666/
93, Lei Federal nº. 10.520/2002 e Decreto Estadual nº. 15.093/2013, os
quais se submetem as partes para todos os efeitos.
Contratante: SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ
- SEFAZ-PI.
CNPJ do Contratante: 06.553.556/0001-91.
Contratada: PATAMAR SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES LTDA.
CNPJ/CPF da Contratada: 29.786.317/0001-87.
Resumo do Objeto do Contrato: Contratação de empresa para a
execução da obra de reforma e modernização do prédio onde funcionam
a Regional de Piripiri, a Agência de Atendimento de Pedro II e o Posto
Fiscal de São João da Fronteira, pertencentes a Secretaria da Fazenda
do Estado do Piauí - SEFAZ-PI, conforme Comparação de Preços
SEFAZ-PI nº. 04/2021, seus Anexos e Proposta da Contratada, que
passam a integrar este Contrato como se nele transcritos estivessem
envolvendo os serviços a seguir discriminados resumidamente:
Fornecimento e instalação da placa de identificação da Obra;
Demolições e retiradas; Instalações de paredes e de divisórias e muros;
Instalações elétricas e hidrossanitárias; Cobertura (telhas, calhas etc);
Revestimentos (chapisco, emboço, reboco e cerâmica); Pintura e
Limpeza geral da obra.
Prazo de Vigência: A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses
corridos, contados a partir da data de sua assinatura, admitida a
prorrogação nos termos da lei, mediante termo aditivo, persistindo as
obrigações acessórias, especialmente as decorrentes de correção de
defeitos.
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Prazo de Execução: 28/04/2021 a 28/04/2022.
Data da Assinatura do Contrato: 28/04/2021.
Valor Global: R$ 745.683,09 (setecentos e quarenta e cinco mil,
seiscentos e oitenta e três reais e nove centavos).
Ação Orçamentária: 13.101.04.129.0010.1900.
Natureza da Despesa: 44.90.51.21.
Fonte de Recursos: 0117001001 - PRODAF/BID.
Nº. da Nota de Reserva no SIAFE: 2021NR00161.
Nº. da Nota Patrimonial no SIAFE: 2021NP04585.
Signatários do Contrato:
Pela Contratante: RAFAEL TAJRA FONTELES.
Pela Contratada: ADERÇOM LIMA DE CARVALHO

PORTARIA UNAFIN Nº. 026/2021.

O DIRETOR DA UNIDADE ADMINISTRATIVO-FINANCEIRA DA
SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe conferem o Decreto S/Nº. de 14 de março de 2019,
publicado no DOE nº. 55, página nº. 01, do dia 22 de março de 2019,
tendo em vista o disposto no artigo 67 da Lei Federal nº. 8.666, de 21
de junho de 1993 e conforme o teor da Portaria SEFAZ-PI/GASEC/
SUPAFT/UNAFIN nº. 01/2021,

R E S O L V E:

Art. 1º. Designar como Gestora do Contrato nº. 013/2021 a servidora
ROGÉRIA ROCHA FÉRRER POMPEU, Técnica da Fazenda Estadual,
CPF nº. 183.448.873-72, Matrícula nº. 003191-7, exercendo a função de
Gerente de Apoio Administrativo - GEADM.

Art. 2º. Designar como Fiscais do Contrato nº. 013/2021 o servidor
FÁBIO ALVES DA SILVA CHAVES, Técnico da Fazenda Estadual,
CPF nº. 199.965.943-00, Matrícula nº. 003153-4, exercendo a função de
Supervisor do Núcleo de Transportes - NUTRAN e como substituto
o servidor NILSON DA SILVA LOPES, Técnico da Fazenda Estadual,
CPF nº. 200.227.433-91, Matrícula nº. 02981-5, exercendo a função de
Coordenador de Compras e Recursos - CCR.

I - Contrato nº. 013/2021, PORTO SEGURO COMPANHIA DE
SEGUROS GERAIS, CNPJ nº. 61.198.164/0001-60, assinado em 27
de abril de 2021.

II - Objeto: O objeto do presente contrato é a contratação de empresa
para prestação dos serviços de seguro total de 02 (dois) veículos
novos, marca Nissan, modelo Frontier S MTX4 da Secretaria da
Fazenda do Estado do Piauí - SEFAZ-PI.

Parágrafo único: Antes de efetivar o atesto nas notas fiscais ou
faturas, os fiscais de contrato deverão proceder à fiscalização
contratual, registrando no Sistema de Contratos da Secretaria da
Fazenda do Piauí todas as ocorrências durante a vigência contratual.

Art. 3º. Cientificar que responderá solidariamente, perante aos órgãos
competentes, os fiscais que atestarem a prestação do serviço em
desacordo com o especificado no contrato.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação,
retroagindo seus efeitos à data da assinatura do contrato acima
especificado.

Cientifique-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

(assinado eletronicamente)
Ricardo Cardoso Pires

Auditor Fiscal da Fazenda Estadual
Diretor da Unidade Administrativo-Financeira - UNAFIN

Matrícula nº. 0315748-2

PORTARIA UNAFIN Nº. 027/2021.

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA,
LOGÍSTICA E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DA
SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ, tendo em
vista o disposto no artigo 67 da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho
de 1993 e conforme o teor da Portaria SEFAZ-PI/GASEC/SUPAFT/
UNAFIN nº. 01/2021,

R E S O L V E:

Art. 1º. Designar como Gestor do Contrato nº. 016/2021 o servidor
RICARDO CARDOSO PIRES, Auditor Fiscal da Fazenda Estadual,
CPF nº. 940.907.777-04, Matrícula nº. 0315748-2, exercendo a função
de Diretor da Unidade Administrativo-Financeira - UNAFIN.

Art. 2º. Designar como Fiscais do Contrato nº. 016/2021 a servidora
MARIA JURACI ALVES CÂMARA, Técnica da Fazenda Estadual,
CPF nº. 138.956.643-91, Matrícula nº. 002760-0, exercendo a função de
Gerente de Infraestrutura Física e Desenvolvimento de Pessoas - GEIFP
e como substituto o servidor DANIEL DE SOUSA FERREIRA,
Técnico da Fazenda Estadual, CPF nº. 880.405.853-68, Matrícula nº.
161509-2, exercendo a função de Coordenador de Desenvolvimento
de Pessoas - CODEP.

I - Contrato nº. 016/2021, CONSTRUTORA M & CARVALHO LTDA
- EPP, CNPJ nº. 14.506.715/0001-25, assinado em 28 de abril de
2021.

II - Objeto: Contratação de empresa para a execução da obra de reforma
e modernização do prédio onde funciona o Posto Fiscal de Jandira,
localizado no município de Parnaíba-PI, pertencente a esta Secretaria
da Fazenda do Estado do Piauí - SEFAZ-PI, conforme a Comparação
de Preços SEFAZ-PI nº. 03/2021, seus Anexos e Proposta da
Contratada, que passam a integrar este Contrato como se nele
transcritos estivessem envolvendo os serviços a seguir discriminados
resumidamente: Fornecimento e instalação da placa de identificação
da Obra; Demolições e retiradas; Instalações de paredes e de divisórias
e muros; Instalações elétricas e hidrossanitárias; Cobertura (telhas,
calhas etc); Revestimentos (chapisco, emboço, reboco e cerâmica);
Pintura e Limpeza geral da obra.

Parágrafo único: Antes de efetivar o atesto nas notas fiscais ou
faturas, os fiscais de contrato deverão proceder à fiscalização
contratual, registrando no Sistema de Contratos da Secretaria da
Fazenda do Piauí todas as ocorrências durante a vigência contratual.

Art. 3º. Cientificar que responderá solidariamente, perante aos órgãos
competentes, os fiscais que atestarem a prestação do serviço em
desacordo com o especificado no contrato.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação,
retroagindo seus efeitos à data da assinatura do contrato acima
especificado.

Cientifique-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

(assinado eletronicamente)
Cristovam Colombo dos Santos Cruz

Auditor Fiscal da Fazenda Estadual
Superintendente de Administração Financeira, Logística e

Tecnologia da Informação - SUPAFT
Matrícula nº. 0092586-1
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PORTARIA UNAFIN Nº. 028/2021.

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA,
LOGÍSTICA E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DA
SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ, tendo em
vista o disposto no artigo 67 da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho
de 1993 e conforme o teor da Portaria SEFAZ-PI/GASEC/SUPAFT/
UNAFIN nº. 01/2021,

R E S O L V E:

Art. 1º. Designar como Gestor do Contrato nº. 018/2021 o servidor
RICARDO CARDOSO PIRES, Auditor Fiscal da Fazenda Estadual,
CPF nº. 940.907.777-04, Matrícula nº. 0315748-2, exercendo a função
de Diretor da Unidade Administrativo-Financeira - UNAFIN.

Art. 2º. Designar como Fiscais do Contrato nº. 018/2021 a servidora
MARIA JURACI ALVES CÂMARA, Técnica da Fazenda Estadual,
CPF nº. 138.956.643-91, Matrícula nº. 002760-0, exercendo a função de
Gerente de Infraestrutura Física e Desenvolvimento de Pessoas - GEIFP
e como substituto o servidor DANIEL DE SOUSA FERREIRA,
Técnico da Fazenda Estadual, CPF nº. 880.405.853-68, Matrícula nº.
161509-2, exercendo a função de Coordenador de Desenvolvimento
de Pessoas - CODEP.

I - Contrato nº. 018/2021, PATAMAR SERVIÇOS DE
CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ nº. 29.786.317/0001-87, assinado
em 28 de abril de 2021.

II - Objeto: Contratação de empresa para a execução da obra de reforma
e modernização do prédio onde funcionam a Regional de Piripiri, a
Agência de Atendimento de Pedro II e o Posto Fiscal de São João da
Fronteira, pertencentes a Secretaria da Fazenda do Estado do Piauí -
SEFAZ-PI, conforme Comparação de Preços SEFAZ-PI nº. 04/2021,
seus Anexos e Proposta da Contratada, que passam a integrar este
Contrato como se nele transcritos estivessem envolvendo os serviços
a seguir discriminados resumidamente: Fornecimento e instalação da
placa de identificação da Obra; Demolições e retiradas; Instalações
de paredes e de divisórias e muros; Instalações elétricas e
hidrossanitárias; Cobertura (telhas, calhas etc); Revestimentos
(chapisco, emboço, reboco e cerâmica); Pintura e Limpeza geral da
obra.

Parágrafo único: Antes de efetivar o atesto nas notas fiscais ou
faturas, os fiscais de contrato deverão proceder à fiscalização
contratual, registrando no Sistema de Contratos da Secretaria da
Fazenda do Piauí todas as ocorrências durante a vigência contratual.

Art. 3º. Cientificar que responderá solidariamente, perante aos órgãos
competentes, os fiscais que atestarem a prestação do serviço em
desacordo com o especificado no contrato.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação,
retroagindo seus efeitos à data da assinatura do contrato acima
especificado.

Cientifique-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

(assinado eletronicamente)
Cristovam Colombo dos Santos Cruz

Auditor Fiscal da Fazenda Estadual
Superintendente de Administração Financeira, Logística e

Tecnologia da Informação - SUPAFT
Matrícula nº. 0092586-1
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EXTRATO DO TERMO CONTRATO

CONTRATO Nº 0121/2021

PROCESSO: 0188/2021

INEXIGIBILIDADE: 0188/2021

FUNDAMENTAÇÃO: ART.25, INC. II DA LEI 8.666/93

EMPRESA SELECIONADA: MEDFARMA COM. DE MED. EQUIP.

HOSPITALARES EIRELLI, Inscrita no CNPJ nº 03.629.542/0001-16

OBJETO: For. Equipos comp. Com as bombas de infusão da marca

Lifmed (com cessão das bombas de infusão)

PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses

PRAZO DE EXECUÇÃO: 06 (seis) meses

DATA DE ASSINATURA: 09/04/2021

VALOR ESTIMADO: R$ 58.000,00

NATUREZA DA DESPESA: 339030. FONTE DE RECURSOS: 113

SIGNATÁRIOS: Pela contratante: Davyd Teles Basilio

Pela contratada: Luis Sebastião de C. Junior

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL TIBÉRIO NUNES – FLORIANO-PI

 E-mail: licitacao.fepiserh@gmail.com
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EXTRATO DO TERMO CONTRATO
CONTRATO Nº 0119/2021
PROCESSO: 0185/2021
DISPENSA: 0185/2021
FUNDAMENTAÇÃO: ART.24, INC. IV DA LEI 8.666/93
EMPRESA SELECIONADA: DISNOR . E SERV. DO NORDESTE
LTDA, Inscrita no CNPJ nº 14.667.270/0001-65
OBJETO: Material de Sanitação
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses
PRAZO DE EXECUÇÃO: 06 (seis) meses
DATA DE ASSINATURA: 22/04/2021
VALOR ESTIMADO: R$ 187.000,00
NATUREZA DA DESPESA: 339030. FONTE DE RECURSOS: 113
SIGNATÁRIOS: Pela contratante: Davyd Teles Basilio

Pela contratada: Giorgi Telmo Leal Mesquita

O Hospital Regional Tibério Nunes vem retificar à publicação no DOE
nº 78, de 19/04/2021, no Extrato de Contrato nº 0100/2021, Dispensa
de licitação nº 0163/2021 e processo Administrativo 163/2021. Onde
se lê: CONTRATO Nº 0100/2021,  Leia-se: CONTRATO Nº  0122/2021.

Of. 051
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EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 025/2021, QUE DECORREU DA
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 018/2021 - AQUISIÇÃO DE
TECIDOS

Nº DO CONTRATO: 025/2021
MODALIDADE DO CONTRATO: DISPENSA DE LICITAÇÃO
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, INCISO II DA LEI
FEDERAL 8.666/93
CONTRATANTE: HOSPITAL ESTADUAL DR JULIO HARTMAN
- HEJH
CNPJ CONTRATANTE: 06.553.564/0003-08
CONTRATADO: MARIA DA CONCEIÇÃO SAMPAIO SOUSA &
CIA LTDA (ARMAZEM ESPERANTINA)
CNPJ. DO CONTRATADO: 06.081.151/0001-06
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: AQUISIÇÃO DE
TECIDOS DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 06/04/2021
VALOR GLOBAL: R$ 28.486,00 (vinte e oito mil e quatrocentos e
oitenta e seis  reais)
FONTE DE RECURSO: TESOURO ESTADUAL/SESAPI - 100/113,
ELEMENTO DE DESPESA 30.90.30
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: CONTRATANTE: LUIS
CARLOS ALVES DA SILVA. CONTRATADO: MARIA DA
CONCEIÇÃO SAMPAIO SOUSA & CIA LTDA (ARMAZEM
ESPERANTINA)

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

TERMO DE ADITIVO Nº 01/2021 REFERENTE AO CONTRATO
Nº 20/2021 - AQUISIÇÃO DE SWAB

CONTRATO: 20/2021
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 65 II d, DA LEI N° 8.666/93.
CONTRATANTE: HOSPITAL ESTADUAL DR JULIO HARTMAN
- HEJH
CNPJ CONTRATANTE: 06.553.564/0003-08
CONTRATADA: MAIS SAUDE EIRELI - EPP
CNPJ. DO CONTRATADO: 10.436.813/0001-82
RESUMO DO OBJETO DO ADITIVO: REAJUSTE DE PREÇO DO
CONTRATO N° 20/2021 CUJO OBJETO É DE AQUISIÇÃO DE
SWAB
DATA DA ASSINATURA DO ADITIVO: 27/04/2021
VALOR REAJUSTADO: R$ 49.962,50 (quarenta e nove mil e
novecentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos)
FONTE DE RECURSO: MAC/AIH/BPA/TESOURO/SESAPI -
339030
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: CONTRATANTE: LUIS
CARLOS ALVES DA SILVA. CONTRATADO: MAIS SAUDE
EIRELI - EPP.

Of. 105

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL ESTADUAL DR. JÚLIO HARTMAN

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 003/2021

CONTRATANTE: HOSPITAL REGIONAL EUSTÁQUIO PORTELA,

CNPJ nº 06.553.564/0011-00.
CONTRATADA:  A G SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, CNPJ nº
12.532.358/0001-44.
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 002/2021.
OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de
Locação de Ambulância Tipo D - Ambulância de Suporte Avançado,
para atender as necessidades URGENTES do Hospital Regional
Eustáquio Portela.
VALOR MENSAL: 10.841,66 (dez mil, oitocentos e quarenta e um
reais e sessenta e seis centavos).
VALOR GLOBAL: R$ 130.100,00 (cento e trinta mil e cem reais).
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua
assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 05 de abril de 2021.
ASSINATURAS: Pelo Contratante: Lucília Maria Dantas Marreiros -

Diretora-Geral. Pela Contratada: Gilberto de Faria Pessoa Moreira -

Sócio Administrador.

Valença do Piauí, 05 de abril de 2021.

Lucília Maria Dantas Marreiros

Diretora-Geral - HREP

Of. 087

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2021

O HOSPITAL REGIONAL EUSTÁQUIO PORTELA, através da Pregoeira

e Equipe de apoio, designados pela Portaria nº 011/2020 do dia 02 de abril

de 2020, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará

licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2021, do tipo

Menor Preço por Item, cujo objeto é a Aquisição de Medicamentos e

Material Hospitalar, a fim de atender as necessidades do Hospital Regional

Eustáquio Portela, em estrita conformidade com a descrição contida no

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, cuja abertura ocorrerá no dia 12/

05/2021, às 08:30 horas, na Sala de Reunião da CPL do HREP, situada na

Av. Santos Dumont, s/n - Centro - Valença do Piauí - PI. O Edital estará à

disposição dos interessados no endereço citado, das 8:00h às 13:00h.

Maiores informações na CPL/HREP.

Valença do Piauí (PI), 28 de abril de 2021.

Maria Isabel da Luz

Pregoeira
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL EUSTÁQUIO PORTELA



52

Diário Oficial

Teresina(PI) - Quinta-feira, 29 de abril de 2021 • Nº 86

����������� 	
��������
������������������ ��������������������
��������	���������� ��� ��������
�

������� ���	
�������� ������������������������ !"����#$#�%�	&'%�(�
�������� ��������� ������������ ���#)*#$#��
	�������� �����%($�%�%$$$$)(*#�+$)�
�

����������	
�
�

�

�
�
�
�

��������
�

�
�
�

�
�
�
�

�
�
��������������������������������� %�, �-.!/.0������.1�0���20�
������������������������������������������������������������ ���������

������������������������������������������
� ��������� !�"#�

��������$������%������
���������

�
�!�����&������������

'��%��(��������)���� !!����!��

�

��������$������%������

*��������

�#�����&������������

'��%��(��������)���� !!����!��

�

�

'���������+������

����'���!�, �

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
MATERNIDADE DONA EVANGELINA ROSA
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2° AVISO DE REPUBLICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 01/2021 - SEFAZ/PI

OBJETO: Aquisição de Mobiliários em Geral para atender às
necessidades da Sede, Postos Fiscais, Unidades de Atendimento e
do Grupo Interinstitucional de Combate aos Crimes contra a Ordem
Tributária - GRINCOT da Secretaria de Fazenda do Estado do Piauí -
SEFAZ, bem como da Secretaria de Planejamento do Estado - SEPLAN,
Procuradoria Geral do Estado - PGE e da Controladoria Geral do Estado
- CGE, conforme especificações técnicas contidas no Termo de
Referência, Anexo I do Edital.
TIPO: Menor preço
ADJUDICAÇÃO: Por Lote
Observando-se o horário de Brasília:
ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 03/05/2021, às 11:00h.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 14/05/2021, às 08:00h.
SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 14/05/2021, às 10:00h.
LOCAL DE ABERTURA: Sessão Pública, por meio da INTERNET, no
endereço www.licitaçoes-e.com.br, mediante condições de segurança-
criptografia e autenticação - em todas as suas fases.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: www.licitacoes-e.com.br,
www.sefaz.pi.gov.br.
MAIORES INFORMAÇÕES: endereço acima ou pelo telefone: (86)
3216-9600/Ramal: 2301. E-mail: cpl@sefaz.pi.gov.br

Teresina (PI), 28 de abril de 2021.

Lya Karoline Feitosa Gonçalves
Pregoeira CPL/SEFAZ

Visto:
Rafael Tajra Fonteles
Secretário da Fazenda

Of. 093

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
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Of. 207

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 011-2021

CONCEDENTE: Estado do Piauí por intermédio da Secretaria de Estado
de Turismo.
CNPJ DA CONCEDENTE: 08.783.132/0001-49
CONVENENTE: Prefeitura Municipal de Dom Inocêncio- PI.
CNPJ DA CONVENENTE: 23.500.002/0001-45
OBJETO: Urbanização da praça de eventos " Gilberto Dias" no
município de Dom Inocêncio-PI.
DATA DE ASSINATURA DO TERMO: 27/04/2021.
SIGNATARIOS: Flávio Rodrigues Nogueira Júnior pela Setur-PI e Marias
das Virgens Dias pela prefeitura municipal de Dom Inocêncio-PI.

Of. 169

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DO TURISMO – SETUR

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
DECLARAÇÃO DE ANUÊNCIA (Cooperação Técnica)

ESPÉCIE: Declaração de anuência (Cooperação Técnica) entre a
Secretaria de Estado da Infraestrutura do Piauí e o Município de
Esperantina-PI.
OBJETO: Estabelecimento de mútua cooperação entre os partícipes,
com vistas a viabilizar os procedimentos necessários para a Execução
de Construção de uma Rampa com estrutura de concreto armado no
mercado público no município de Esperantina, neste Estado, pela
Secretaria de Estado da Infraestrutura do Piauí.
DATA DA ASSINATURA: 25/03/2021
SIGNATÁRIOS: Janainna Pinto Marques Tavares, Secretária de Estado
da Infraestrutura do Piauí e a Sra. Ivanária do Nascimento Alves
Sampaio, Prefeitura Municipal de Esperantina.

Of. 176

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA – SEINFRA
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO 007/2021/DPE/PI
DISPENSA DE LICITAÇÃO 004/2021, ARTIGO 24, II LEI 8.666/93
Processo SEI nº 00303.000483/2021-71/DPE/PI
CONTRATANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ.
CNPJ: 41.263.856/0001-37
CONTRATADO: VINICIUS ALVES DE MELO EIRELI (VB
DISTRIBUIÇÃO)
CNPJ: 36.520.144/0001-16
OBJETO: Contrato para aquisição de televisor, tamanho da tela 75
polegadas, voltagem 110/220 V, com características adicionais 4K, 3D
e smart TV, mínimo 2 usb, 3 HDMI, WI-FI I N, tela tipo LED para
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DOS TRANSPORTES – SETRANS

atender a necessidade da Defensoria Pública do Estado do Piauí, em
sua modernização e aparelhamento da nova sede.
Valor do contrato: R$ 7.400,00 (sete mil e quatrocentos reais)
Fonte Recursos: Fonte (100), Elemento de despesa 449052
(Equipamentos e Material Permanente), Atividade
35101.03.092.0016.2851 (Modernização da Infraestrutura Física e
Tecnológica).
Fundamento Legal: Lei Federal 8.666/1993.
Data de Assinatura: 28 (vinte e oito) de abril de 2021.
Vigência: Data de assinatura até o dia 31.12.2021.
Signatários: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ E
VINICIUS ALVES DE MELO EIRELI (VB DISTRIBUIÇÃO).

Of. 017

Of. 015

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº     012     /2021

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE
SI CELEBRAM O ESTADO DO PIAUÍ POR
INTERMÉDIO DO INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA
TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DO
PIAUÍ - EMATER E A PREFEITURA MUNICIPAL DE
PAULISTANA PIAUÍ-PI, OBJETIVANDO
CONTRIBUIR PARA O DESENVOLVIMETO LOCAL
SUSTENTÁVEL.

O ESTADO DO PIAUÍ, neste ato representado pelo Governador JOSÉ
WELLINGTON BARROSO DE ARAÚJO DIAS, inscrito no CNPJ sob
o nº. 06.553.481/0001-49, com sede na Avenida Antonino Freire, n.º
1450, Palácio de Karnak, Centro, em Teresina-PI, por intermédio do
INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO
ESTADO DO PIAUÍ- EMATER, inscrito no CNPJ sob o n.º 06.688.451/
0001-40, com sede na cidade de Teresina-PI, na Rua João Cabral, 2319,
bairro Pirajá, doravante denominado - EMATER, neste ato
representado por seu Diretor Geral Francisco Guedes Alcoforado Filho,
brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG n.º 269778 -
SSP-PI, CPF n° 105.783.903-53, residente e domiciliado na Rua Nilo
Soares da Silva, 1039, Ininga, CEP 64048-570, Teresina/PI, e o
Município de Paulistana Piauí, inscrito no CNPJ/MF sob o nº
06.553.796/0001-96 com sede na Avenida Marechal Deodoro, 121 -
Centro, Paulistana/PI, neste ato representado por seu titular, o Prefeito
Joaquim Júlio Coelho, brasileiro, casado, portador do RG n° 2.190.114
- SDS/PE , CPF n° 247.613.113-04, residente e domiciliado na Avenida
Marechal Deodoro, 393 A - Bairro Estação, doravante designada
abreviadamente MUNICÍPIO,  resolvem  celebrar  o presente TERMO
DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, sujeitando-se às normas da Lei Federal
de Licitações e Contratos, n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais
normas atinentes ao caso, mediante as cláusulas que seguem:

Inicialmente, informa-se que para a execução do presente termo não
haverá repasse de recursos financeiros.

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objeto Geral
Constitui objeto do presente termo a construção do desenvolvimento
sustentável do Município, mediante a implementação de ações
integradas e complementares de Assistência Técnica e Extensão Rural
- ATER e capacitação, com vista à melhoria da qualidade de vida da
população local, contextualizado com as diretrizes e ações dos Planos,
Programas e Projetos dos Governos Federal, Estadual e Municipal,
de acordo com o Plano de Trabalho devidamente aprovado.

CLAUSULA SEGUNDA - Dos Objetivos Específicos
a) Contribuir para o fortalecimento organizacional das
comunidades rurais;
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b) Contribuir para a geração de empregos e postos de trabalho
para a melhoria da renda familiar, viabilizando o uso de atividades
alternativas adequadas à realidade da agricultura familiar;
c) Capacitar e assessorar as famílias de agricultores (as) para
adoção de novas técnicas de produção, adequadas à realidade da
agricultura familiar, no contexto específico do município;
d) Apoiar, onde couber, convênios e cooperações estabelecidas
no âmbito das instituições parceiras (governamentais e não-
governamentais), quando seus objetos tiverem aplicação ao segmento
da Agricultura Familiar;
e) Apoiar e assessorar as comunidades, associações e as famílias,
na emissão de Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP, na elaboração
de projetos de geração de renda e melhoria da qualidade de vida;
f) Atender a finalidade prevista na Portaria MDA / Secretaria da
Agricultura Familiar nº 42, de 07 de dezembro de 2012.

CLAUSULA TERCEIRA - Das Atribuições do Município
1.Para a consecução do objeto estabelecido neste termo de
cooperação, constituem atribuições do município:
a) Executar o objeto pactuado nas CLÁUSULAS PRIMEIRA E
SUGUNDA em estrita conformidade com o Plano de Trabalho
aprovado;
b) Conceder livre acesso aos servidores do EMATER/PI, em qualquer
tempo e lugar, a todos os atos e fatos relacionados direta e
indiretamente com o instrumento pactuado, quando em missão de
fiscalização;
c) Conceder livre acesso aos servidores do órgão de controle interno
e externo do Estado do Piauí, em qualquer tempo e lugar, a todos os
atos e fatos relacionados direta e indiretamente com o instrumento
pactuado, quando em missão de fiscalização e auditoria;
d) Assumir a responsabilidade por todos os encargos salarias, fiscais
e trabalhistas decorrentes das contratações realizadas para execução
do objeto, sendo vedada a atribuição ao EMATER/PI de obrigação
dessa natureza;
e) Sujeitar-se às disposições da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores;

CLAUSULA QUARTA - Das Atribuições do EMATER-PI
1.Para a consecução do objeto estabelecido neste termo de
cooperação, constituem atribuições do Emater -Pi:
a) Publicar o Termo de Cooperação Técnica e seus aditivos no Diário
Oficial do Estado do Piauí, através de extrato, no prazo de 20 (vinte)
dias a contar da data de sua assinatura;
b) Analisar as solicitações de alteração no Termo de Cooperação e
Plano de Trabalho, fundamentadas em razões concretas que as
justifiquem, sendo vedada a alteração do objeto;
c) Conservar a autoridade normativa e exercer o controle e fiscalização
sobre a execução;
d) Notificar o MUNICÍPIO sobre eventuais irregularidades e ausência
do cumprimento das obrigações firmadas;

CLAUSULA QUINTA - DAS PROIBIÇÕES
É vedada a utilização das obrigações aqui firmadas, em finalidade
diversa da estabelecida em Plano de Trabalho a que se refere este
instrumento.

CLAUSULA QUINTA - Da Programação e Execução
 A execução dos trabalhos técnicos que se tornem necessários em
consequência do presente Termo de Cooperação Técnica será de
responsabilidade do EMATER-PI e do Município, em conformidade
com a programação apresentada por meio de um Plano de Trabalho a
ser elaborado por ambos.

CLAUSULA SEXTA - Auditoria ou Verificação dos Trabalhos
O MUNICÍPIO E O EMATER/PI poderão, em qualquer época,
promover por si ou por terceiros a verificação dos trabalhos objeto
deste Termo de Cooperação Técnica, inclusive com o fim de constatar
a compatibilidade entre os serviços realizados e as obrigações
firmadas.
CLAUSULA SÉTIMA - Da Vigência
O presente Termo de Cooperação Técnica terá vigência no período
de 02 (dois) anos, contados a partir da data da publicação do resumo
deste convênio no Diário Oficial do Estado do Piauí.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Este Termo de Cooperação Técnica poderá
ser alterado mediante termos Aditivos, bem como rescindido de

comum acordo ou unilateralmente por inadimplência, por quaisquer
de suas cláusulas ou condições, mediante avaliação das ações
previstas no Plano de Trabalho.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Em qualquer hipótese de renúncia ou
rescisão deverá ser notificada com antecedência mínima de 03 (três)
meses e não exime a Prefeitura, caso seja por ela provocada, de honrar
com as obrigações constantes na cláusula terceira deste Termo de
Cooperação, referentes ao período de notificação.

CLÁUSULA OITAVA- DA PUBLICAÇÃO
A publicação resumida do presente Termo de Cooperação será
efetivada por extrato em Diário Oficial do Estado do Piauí, no prazo de
vinte dias a contar de sua assinatura, pelo EMATER/PI.

CLÁUSLA NONA- DA FICALIZAÇÃO
Para acompanhamento e execução do presente Termo de Cooperação
Técnica, as partes indicam Eder Jofry Benevides Araújo (Secretário
Municipal de Agricultura - Prefeitura Municipal de Paulistana/PI) e
Joicione Gezislau Rodrigues (Coordenador Regional/Paulistana PI -
Instituto de Assistência Técnica e Extensão Rural do Piauí - EMATER,
como responsáveis, em suas respectivas esferas, pela realização dos
trabalhos e das ações.

CLÁUSULA DÉCIMA - Do Foro
Fica eleito o foro da Comarca de Teresina, Estado do Piauí, para dirimir
quaisquer dúvidas suscitadas na execução deste Termo de
Cooperação Técnica, esgotadas as vias administrativas.

E, por assim estarem devidamente justo e acordados, as partes
inicialmente nomeadas, firmam o presente TERMO DE
COOPERAÇÃO TÉCNICA, em 02(duas) vias, de igual teor e forma,
na presença de 02(duas) testemunhas abaixo assinada.

Teresina (PI), ___ de ________________ de 2021.

___________________________________________________________________
INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL

DO ESTADO DO PIAUÍ - EMATER

___________________________________________________________________
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULISTANA PIAUÍ

TESTEMUNHAS:

_________________________________
CPF Nº

_________________________________
CPF Nº

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº __014___/2021

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE
SI CELEBRAM O ESTADO DO PIAUÍ POR
INTERMÉDIO DO INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA
TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DO
PIAUÍ - EMATER E O MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO
LEAL-PI, OBJETIVANDO CONTRIBUIR PARA O
DESENVOLVIMETO LOCAL SUSTENTÁVEL.

O ESTADO DO PIAUÍ, neste ato representado pelo Governador JOSÉ
WELLINGTON BARROSO DE ARAÚJO DIAS, inscrito no CNPJ sob
o nº. 06.553.481/0001-49, com sede na Avenida Antonino Freire, n.º
1450, Palácio de Karnak, Centro, em Teresina-PI, por intermédio do
INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO
ESTADO DO PIAUÍ- EMATER, inscrito no CNPJ sob o n.º 06.688.451/
0001-40, com sede na cidade de Teresina-PI, na Rua João Cabral, 2319,
bairro Pirajá, doravante denominado - EMATER, neste ato
representado por seu Diretor Geral Francisco Guedes Alcoforado Filho,
brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG n.º 269778 -
SSP-PI, CPF n° 105.783.903-53, residente e domiciliado na Rua Nilo
Soares da Silva, 1039, Ininga, CEP 64048-570, Teresina/PI, e o
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MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LEAL-PI, inscrito no CNPJ/MF sob o
nº 01.612.610/0001-09 com sede na Rua São José, nº 56, Centro, CEP
64.873-000, neste ato representado por seu titular, a Prefeita
MANOELINA DE SOUSA BORGES, brasileira, casada, portadora do
RG n° 1.176.273 - SSP- PI, CPF n° 420.928.253-72, residente e domiciliada
na Rua Cicero Eneas, nº 375, Centro de Sebastião leal - PI , doravante
designada abreviadamente MUNICÍPIO,  resolvem  celebrar  o
presente TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, sujeitando-se às
normas da Lei Federal de

Licitações e Contratos, n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais
normas atinentes ao caso, mediante as cláusulas que seguem:

Inicialmente, informa-se que para a execução do presente termo não
haverá repasse de recursos financeiros.

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objeto Geral
Constitui objeto do presente termo a construção do desenvolvimento
sustentável do Município, mediante a implementação de ações
integradas e complementares de Assistência Técnica e Extensão Rural
- ATER e capacitação, com vista à melhoria da qualidade de vida da
população local, contextualizado com as diretrizes e ações dos Planos,
Programas e Projetos dos Governos Federal, Estadual e Municipal,
de acordo com o Plano de Trabalho devidamente aprovado.

CLAUSULA SEGUNDA - Dos Objetivos Específicos
a) Contribuir para o fortalecimento organizacional das
comunidades rurais;
b) Contribuir para a geração de empregos e postos de trabalho
para a melhoria da renda familiar, viabilizando o uso de atividades
alternativas adequadas à realidade da agricultura familiar;
c) Capacitar e assessorar as famílias de agricultores (as) para
adoção de novas técnicas de produção, adequadas à realidade da
agricultura familiar, no contexto específico do município;
d) Apoiar, onde couber, convênios e cooperações estabelecidas
no âmbito das instituições parceiras (governamentais e não-
governamentais), quando seus objetos tiverem aplicação ao segmento
da Agricultura Familiar;
e) Apoiar e assessorar as comunidades, associações e as famílias,
na emissão de Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP, na elaboração
de projetos de geração de renda e melhoria da qualidade de vida;

f) Atender a finalidade prevista na Portaria MDA / Secretaria da
Agricultura Familiar nº 42, de 07 de dezembro de 2012.

CLAUSULA TERCEIRA - Das Atribuições do Município
1. Para a consecução do objeto estabelecido neste termo de
cooperação, constituem atribuições do município:
a) Executar o objeto pactuado nas CLÁUSULAS PRIMEIRA E
SUGUNDA em estrita conformidade com o Plano de Trabalho
aprovado;
b) Conceder livre acesso aos servidores do EMATER/PI, em qualquer
tempo e lugar, a todos os atos e fatos relacionados direta e
indiretamente com o instrumento pactuado, quando em missão de
fiscalização;
c) Conceder livre acesso aos servidores do órgão de controle interno
e externo do Estado do Piauí, em qualquer tempo e lugar, a todos os
atos e fatos relacionados direta e indiretamente com o instrumento
pactuado, quando em missão de fiscalização e auditoria;
d) Assumir a responsabilidade por todos os encargos salarias, fiscais
e trabalhistas decorrentes das contratações realizadas para execução
do objeto, sendo vedada a atribuição ao EMATER/PI de obrigação
dessa natureza;
e) Sujeitar-se às disposições da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores;

CLAUSULA QUARTA - Das Atribuições do EMATER-PI
1. Para a consecução do objeto estabelecido neste termo de
cooperação, constituem atribuições do Emater - PI:

a) Publicar o Termo de Cooperação Técnica e seus aditivos no Diário
Oficial do Estado do Piauí, através de extrato, no prazo de 20 (vinte)
dias a contar da data de sua assinatura;

b) Analisar as solicitações de alteração no Termo de Cooperação e
Plano de Trabalho, fundamentadas em razões concretas que as
justifiquem, sendo vedada a alteração do objeto;

c) Conservar a autoridade normativa e exercer o controle e fiscalização
sobre a execução;

d) Notificar o MUNICÍPIO sobre eventuais irregularidades e ausência
do cumprimento das obrigações firmadas;

CLAUSULA QUINTA - DAS PROIBIÇÕES
É vedada a utilização das obrigações aqui firmadas, em finalidade
diversa da estabelecida em Plano de Trabalho a que se refere este
instrumento.

CLAUSULA QUINTA - Da Programação e Execução
 A execução dos trabalhos técnicos que se tornem necessários em
consequência do presente Termo de Cooperação Técnica será de
responsabilidade do EMATER-PI e do Município, em conformidade
com a programação apresentada por meio de um Plano de Trabalho a
ser elaborado por ambos.

CLAUSULA SEXTA - Auditoria ou Verificação dos Trabalhos
O MUNICÍPIO E O EMATER/PI poderão, em qualquer época,
promover por si ou por terceiros a verificação dos trabalhos objeto
deste Termo de Cooperação Técnica, inclusive com o fim de constatar
a compatibilidade entre os serviços realizados e as obrigações
firmadas.

CLAUSULA SÉTIMA - Da Vigência

O presente Termo de Cooperação Técnica terá vigência no período
de 02 (dois) anos, contados a partir da data da publicação do resumo
deste convênio no Diário Oficial do Estado do Piauí.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Este Termo de Cooperação Técnica poderá
ser alterado mediante termos Aditivos, bem como rescindido de comum
acordo ou unilateralmente por inadimplência, por quaisquer de suas
cláusulas ou condições, mediante avaliação das ações previstas no
Plano de Trabalho.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Em qualquer hipótese de renúncia ou
rescisão deverá ser notificada com antecedência mínima de 03 (três)
meses e não exime a Prefeitura, caso seja por ela provocada, de honrar
com as obrigações constantes na cláusula terceira deste Termo de
Cooperação, referentes ao período de notificação.

CLÁUSULA OITAVA- DA PUBLICAÇÃO
A publicação resumida do presente Termo de Cooperação será
efetivada por extrato em Diário Oficial do Estado do Piauí, no prazo de
vinte dias a contar de sua assinatura, pelo EMATER/PI.

CLÁUSLA NONA- DA FICALIZAÇÃO
Para acompanhamento e execução do presente Termo de Cooperação
Técnica, as partes indicam o Sr. WAGNER ARAÚJO DE ASSIS
portador do RG nº 1.974.365 SSP-PI, CPF nº 869.425.573-15,
ENGENHEIRO AGRÔNOMO com registro no CREA-PI 22925, lotado
na Secretaria Municipal de Agricultura do município de Sebastião
Leal-
PI, como responsáveis, em suas respectivas esferas, pela realização
dos trabalhos e das ações.

CLÁUSULA DÉCIMA - Do Foro

Fica eleito o foro da Comarca de Teresina, Estado do Piauí, para dirimir
quaisquer dúvidas suscitadas na execução deste Termo de
Cooperação Técnica, esgotadas as vias administrativas.
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E, por assim estarem devidamente justo e acordados, as partes
inicialmente nomeadas, firmam o presente TERMO DE
COOPERAÇÃO TÉCNICA, em 02 (duas) vias, de igual teor e forma,
na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinada.

 Teresina (PI), 14 de abril de 2021.
___________________________________________________________________
INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL

DO ESTADO DO PIAUÍ - EMATER
___________________________________________

MANOELINA DE SOUSA BORGES
Prefeita Municipal

TESTEMUNHAS:
_________________________________
CPF Nº
_________________________________
CPF Nº

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº _015__/2021

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE
SI CELEBRAM O ESTADO DO PIAUÍ POR
INTERMÉDIO DO INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA
TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DO
PIAUÍ - EMATER E O MUNICÍPIO DE GEMINIANO -
PI, OBJETIVANDO CONTRIBUIR PARA O
DESENVOLVIMETO LOCAL SUSTENTÁVEL.

O ESTADO DO PIAUÍ, neste ato representado pelo Governador JOSÉ
WELLINGTON BARROSO DE ARAÚJO DIAS, inscrito no CNPJ sob
o nº. 06.553.481/0001-49, com sede na Avenida Antonino Freire, n.º
1450, Palácio de Karnak, Centro, em Teresina-PI, por intermédio do
INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO
ESTADO DO PIAUÍ- EMATER, inscrito no CNPJ sob o n.º 06.688.451/
0001-40, com sede na cidade de Teresina-PI, na Rua João Cabral, 2319,
bairro Pirajá, doravante denominado - EMATER, neste ato
representado por seu Diretor Geral Francisco Guedes Alcoforado Filho,
brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG n.º 269778 -
SSP-PI, CPF n° 105.783.903-53, residente e domiciliado na Rua Nilo
Soares da Silva, 1039, Ininga, CEP 64048-570, Teresina/PI, e o
MUNICÍPIO DE GEMINIANO - PI, inscrito no CNPJ/MF sob o nº
32.229.617/0001-70 com sede na Rua Joaquim Simão de Oliveira, nº
131, Bairro Centro, Geminiano-PI, CEP 64613-000, neste ato
representado por seu titular, o Prefeito ERCULANO EDIMILSON DE
CARVALHO, brasileiro, casado, portador do RG n° 668.540 - SSP/PI ,
CPF n° 393.904.203-00, residente e domiciliado na localidade Baixio da
Cacimbinha - Geminiano - PI doravante designada abreviadamente
MUNICÍPIO,  resolvem  celebrar  o presente TERMO DE
COOPERAÇÃO TÉCNICA, sujeitando-se às normas da Lei Federal
de Licitações e Contratos, n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais
normas atinentes ao caso, mediante as cláusulas que seguem:

Inicialmente, informa-se que para a execução do presente termo não
haverá repasse de recursos financeiros.

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objeto Geral
Constitui objeto do presente termo a construção do desenvolvimento
sustentável do Município, mediante a implementação de ações
integradas e complementares de Assistência Técnica e Extensão Rural
- ATER e capacitação, com vista à melhoria da qualidade de vida da
população local, contextualizado com as diretrizes e ações dos Planos,
Programas e Projetos dos Governos Federal, Estadual e Municipal,
de acordo com o Plano de Trabalho devidamente aprovado.

CLAUSULA SEGUNDA - Dos Objetivos Específicos
a) Contribuir para o fortalecimento organizacional das
comunidades rurais;

b) Contribuir para a geração de empregos e postos de trabalho
para a melhoria da renda familiar, viabilizando o uso de atividades
alternativas adequadas à realidade da agricultura familiar;
c) Capacitar e assessorar as famílias de agricultores (as) para
adoção de novas técnicas de produção, adequadas à realidade da
agricultura familiar, no contexto específico do município;
d) Apoiar, onde couber, convênios e cooperações estabelecidas
no âmbito das instituições parceiras (governamentais e não-
governamentais), quando seus objetos tiverem aplicação ao segmento
da Agricultura Familiar;
e) Apoiar e assessorar as comunidades, associações e as famílias,
na emissão de Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP, na elaboração
de projetos de geração de renda e melhoria da qualidade de vida;
f) Atender a finalidade prevista na Portaria MDA / Secretaria da
Agricultura Familiar nº 42, de 07 de dezembro de 2012.

CLAUSULA TERCEIRA - Das Atribuições do Município
1.Para a consecução do objeto estabelecido neste termo de
cooperação, constituem atribuições do município:
a) Executar o objeto pactuado nas CLÁUSULAS PRIMEIRA E
SUGUNDA em estrita conformidade com o Plano de Trabalho
aprovado;
b) Conceder livre acesso aos servidores do EMATER/PI, em qualquer
tempo e lugar, a todos os atos e fatos relacionados direta e
indiretamente com o instrumento pactuado, quando em missão de
fiscalização;
c) Conceder livre acesso aos servidores do órgão de controle interno
e externo do Estado do Piauí, em qualquer tempo e lugar, a todos os
atos e fatos relacionados direta e indiretamente com o instrumento
pactuado, quando em missão de fiscalização e auditoria;
d) Assumir a responsabilidade por todos os encargos salarias, fiscais
e trabalhistas decorrentes das contratações realizadas para execução
do objeto, sendo vedada a atribuição ao EMATER/PI de obrigação
dessa natureza;
e) Sujeitar-se às disposições da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores;

CLAUSULA QUARTA - Das Atribuições do EMATER-PI
1.Para a consecução do objeto estabelecido neste termo de
cooperação, constituem atribuições do Emater -Pi:
a) Publicar o Termo de Cooperação Técnica e seus aditivos no Diário
Oficial do Estado do Piauí, através de extrato, no prazo de 20 (vinte)
dias a contar da data de sua assinatura;
b) Analisar as solicitações de alteração no Termo de Cooperação e
Plano de Trabalho, fundamentadas em razões concretas que as
justifiquem, sendo vedada a alteração do objeto;
c) Conservar a autoridade normativa e exercer o controle e fiscalização
sobre a execução;
d) Notificar o MUNICÍPIO sobre eventuais irregularidades e ausência
do cumprimento das obrigações firmadas;

CLAUSULA QUINTA - DAS PROIBIÇÕES
É vedada a utilização das obrigações aqui firmadas, em finalidade
diversa da estabelecida em Plano de Trabalho a que se refere este
instrumento.

CLAUSULA QUINTA - Da Programação e Execução
 A execução dos trabalhos técnicos que se tornem necessários em
consequência do presente Termo de Cooperação Técnica será de
responsabilidade do EMATER-PI e do Município, em conformidade
com a programação apresentada por meio de um Plano de Trabalho a
ser elaborado por ambos.

CLAUSULA SEXTA - Auditoria ou Verificação dos Trabalhos
O MUNICÍPIO E O EMATER/PI poderão, em qualquer época,
promover por si ou por terceiros a verificação dos trabalhos objeto



57

Diário Oficial

Teresina(PI) - Quinta-feira, 29 de abril de 2021 • Nº 86

deste Termo de Cooperação Técnica, inclusive com o fim de constatar
a compatibilidade entre os serviços realizados e as obrigações
firmadas.

CLAUSULA SÉTIMA - Da Vigência
O presente Termo de Cooperação Técnica terá vigência no período
de 02 (dois) anos, contados a partir da data da publicação do resumo
deste convênio no Diário Oficial do Estado do Piauí.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Este Termo de Cooperação Técnica poderá
ser alterado mediante termos Aditivos, bem como rescindido de comum
acordo ou unilateralmente por inadimplência, por quaisquer de suas
cláusulas ou condições, mediante avaliação das ações previstas no
Plano de Trabalho.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Em qualquer hipótese de renúncia ou
rescisão deverá ser notificada com antecedência mínima de 03 (três)
meses e não exime a Prefeitura, caso seja por ela provocada, de honrar
com as obrigações constantes na cláusula terceira deste Termo de
Cooperação, referentes ao período de notificação.

CLÁUSULA OITAVA- DA PUBLICAÇÃO
A publicação resumida do presente Termo de Cooperação será
efetivada por extrato em Diário Oficial do Estado do Piauí, no prazo de
vinte dias a contar de sua assinatura, pelo EMATER/PI.

CLÁUSLA NONA- DA FICALIZAÇÃO
Para acompanhamento e execução do presente Termo de Cooperação
Técnica, as partes indicam Juliano de Moura Gonçalves, Engenheiro
Agrônomo da Secretaria Municipal de Agricultura de Geminiano - PI
que será cedido ao  EMATER - PI, como responsável, em suas
respectivas esferas, pela realização dos trabalhos e das ações.

CLÁUSULA DÉCIMA - Do Foro
Fica eleito o foro da Comarca de Teresina, Estado do Piauí, para dirimir
quaisquer dúvidas suscitadas na execução deste Termo de
Cooperação Técnica, esgotadas as vias administrativas.

E, por assim estarem devidamente justo e acordados, as partes
inicialmente nomeadas, firmam o presente TERMO DE
COOPERAÇÃO TÉCNICA, em 02(duas) vias, de igual teor e forma,
na presença de 02(duas) testemunhas abaixo assinada.

 Teresina (PI), 05 de março de 2021.

___________________________________________________________________
INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL

DO ESTADO DO PIAUÍ - EMATER

___________________________________________________________________
ERCULANO EDIMILSON DE CARVALHO

PREFEITO MUNICIPAL DE GEMINIANO - PI

TESTEMUNHAS:
_________________________________
CPF Nº
_________________________________
CPF Nº

Of. 159

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DE CONTRATO
ADMINISTRATIVO

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL AO
CONTRATO Nº 010/2016 E SEUS ADITIVOS,
CELEBRADO ENTRE O ESTADO DO PIAUÍ, POR
INTERMÉDIO DO INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA
TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DO
PIAUÍ, E COMO CONTRATADA, O SR. ODAIR JOSÉ
RIBEIRO BALDOÍNO.

O Estado do Piauí, por intermédio do Instituto de Assistência Técnica
e Extensão Rural do Estado do Piauí, inscrita no CNPJ sob o no
06.688.451/000-40, doravante denominada simplesmente
CONTRATANTE, com sede na Rua João Cabral, nº 2319, Bairro Pirajá
Teresina-PI, neste ato representado por seu DIRETOR GERAL, Sr.
Francisco Guedes Alcoforado Filho, portador da Cédula de Identidade
nº 269.778 PI, inscrito (a) no CPF sob o nº 105.783.903-53, resolve
RESCINDIR, por ato unilateral, o contrato em epígrafe, firmado com o
Sr. ODAIR JOSÉ RIBEIRO BALDOÍNO com sede e foro na cidade de
Bonfim do Piauí no Estado do Piauí, estabelecida na Praça Santa
Luzia centro, inscrito no CPF sob o nº 602.296.671-04  doravante
denominada abreviadamente CONTRATADA, conforme artigos 58,
II, 78, XII e 79, I, da Lei nº 8.666/93 e Resolução CGFR nº 02/2020,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO

1.1. Este Termo fica vinculado ao Processo Administrativo nº
AA.039.01.000425/20-60 e ao Parecer Referencial PGE nº 005/2020.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RESCISÃO

2.1. A presente rescisão é levada a efeito por ato unilateral da
CONTRATANTE, em virtude da situação descrita na Resolução CGFR
nº 02/2020, que trata do contingenciamento de despesas no âmbito
do Poder Executivo Estadual, decorrente da Pandemia Coronavírus
(COVID-19), conforme permissão contida nos artigos 58, II, 78, XII, e
79, I, da Lei nº 8.666/93.
2.2. O presente Termo vigorará a partir da data de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO E VALORES ATRASADOS

3.1. Os serviços prestados até a data de assinatura do presente Termo,
atestados por documento hábil, são reconhecidos pelo Contratante e
serão pagos, sob a condição de comprovação perante a autoridade
competente.
3.2. Eventuais valores devidos à contratada a título de indenização
por prejuízos sofridos, pagamento de custo de desmobilização e
devolução de garantia deverão ser devidamente comprovados perante
a autoridade competente em processo administrativo próprio.

CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO

Fica o CONTRATANTE obrigado a publicar o presente termo, de
forma resumida ou integral, nos termos do artigo 61, parágrafo único,
da Lei nº 8.666/1993.

Teresina (PI), 18 de agosto de 2020.

_________________________________________________

Francisco Guedes Alcoforado Filho

_________________________________________________

Odair José Ribeiro Baldoíno

TESTEMUNHAS:
__________________________________________________
CPF:
__________________________________________________
CPF:
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TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DE CONTRATO
ADMINISTRATIVO

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL AO
CONTRATO Nº 011/2016 E SEUS ADITIVOS,
CELEBRADO ENTRE O ESTADO DO PIAUÍ, POR
INTERMÉDIO DO INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA
TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DO
PIAUÍ, E COMO CONTRATADA, O SR. JOSIVAL
ALMEIDA ALVES.

O Estado do Piauí, por intermédio do Instituto de Assistência Técnica
e Extensão Rural do Estado do Piauí, inscrita no CNPJ sob o no
06.688.451/000-40, doravante denominada simplesmente
CONTRATANTE, com sede na Rua João Cabral, nº 2319, Bairro Pirajá
Teresina-PI, neste ato representado por seu DIRETOR GERAL, Sr.
Francisco Guedes Alcoforado Filho, portador da Cédula de Identidade
nº 269.778 PI, inscrito (a) no CPF sob o nº 105.783.903-53, resolve
RESCINDIR, por ato unilateral, o contrato em epígrafe, firmado com o
Sr. JOSIVAL ALMEIDA ALVES com sede e foro na cidade de
Guadalupe no Estado do Piauí, estabelecida na Av. Manoel Ribeiro da
Fonseca, s/n centro, inscrito no CPF sob o nº 096.430.873-87 doravante
denominada abreviadamente CONTRATADA, conforme artigos 58,
II, 78, XII e 79, I, da Lei nº 8.666/93 e Resolução CGFR nº 02/2020,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO

1.1. Este Termo fica vinculado ao Processo Administrativo nº
AA.039.01.000430/20-15 e ao Parecer Referencial PGE nº 005/2020.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RESCISÃO

2.1. A presente rescisão é levada a efeito por ato unilateral da
CONTRATANTE, em virtude da situação descrita na Resolução CGFR
nº 02/2020, que trata do contingenciamento de despesas no âmbito
do Poder Executivo Estadual, decorrente da Pandemia Coronavírus
(COVID-19), conforme permissão contida nos artigos 58, II, 78, XII, e
79, I, da Lei nº 8.666/93.
2.2. O presente Termo vigorará a partir da data de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO E VALORES ATRASADOS

3.1. Os serviços prestados até a data de assinatura do presente Termo,
atestados por documento hábil, são reconhecidos pelo Contratante e
serão pagos, sob a condição de comprovação perante a autoridade
competente.
3.2. Eventuais valores devidos à contratada a título de indenização
por prejuízos sofridos, pagamento de custo de desmobilização e
devolução de garantia deverão ser devidamente comprovados perante
a autoridade competente em processo administrativo próprio.

CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO

Fica o CONTRATANTE obrigado a publicar o presente termo, de
forma resumida ou integral, nos termos do artigo 61, parágrafo único,
da Lei nº 8.666/1993.

Teresina (PI), 18 de agosto de 2020.

_________________________________________________

Francisco Guedes Alcoforado Filho

_________________________________________________

Josival Almeida Alves

TESTEMUNHAS:
__________________________________________________
CPF:
__________________________________________________
CPF:

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DE CONTRATO
ADMINISTRATIVO

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL AO
CONTRATO Nº 019/2016 E SEUS ADITIVOS,
CELEBRADO ENTRE O ESTADO DO PIAUÍ, POR
INTERMÉDIO DO INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA
TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DO
PIAUÍ, E COMO CONTRATADA, O SR. HIGINO
BARBOSA NETO.

O Estado do Piauí, por intermédio do Instituto de Assistência Técnica
e Extensão Rural do Estado do Piauí, inscrita no CNPJ sob o no
06.688.451/000-40, doravante denominada simplesmente
CONTRATANTE, com sede na Rua João Cabral, nº 2319, Bairro Pirajá
Teresina-PI, neste ato representado por seu DIRETOR GERAL, Sr.
Francisco Guedes Alcoforado Filho, portador da Cédula de Identidade
nº 269.778 PI, inscrito (a) no CPF sob o nº 105.783.903-53, resolve
RESCINDIR, por ato unilateral, o contrato em epígrafe, firmado com o
Sr. HIGINO BARBOSA NETO com sede e foro na cidade de Amarante
no Estado do Piauí, estabelecida na Rua Manoel Alexandre, 106, Vila
Nova, inscrito no CPF sob o nº 450.857.733-49  doravante denominada
abreviadamente CONTRATADA, conforme artigos 58, II, 78, XII e 79,
I, da Lei nº 8.666/93 e Resolução CGFR nº 02/2020, mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO

1.1. Este Termo fica vinculado ao Processo Administrativo nº
AA.039.01.000449/20-01 e ao Parecer Referencial PGE nº 005/2020.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RESCISÃO

2.1. A presente rescisão é levada a efeito por ato unilateral da
CONTRATANTE, em virtude da situação descrita na Resolução CGFR
nº 02/2020, que trata do contingenciamento de despesas no âmbito
do Poder Executivo Estadual, decorrente da Pandemia Coronavírus
(COVID-19), conforme permissão contida nos artigos 58, II, 78, XII, e
79, I, da Lei nº 8.666/93.
2.2. O presente Termo vigorará a partir da data de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO E VALORES ATRASADOS

3.1. Os serviços prestados até a data de assinatura do presente Termo,
atestados por documento hábil, são reconhecidos pelo Contratante e
serão pagos, sob a condição de comprovação perante a autoridade
competente.
3.2. Eventuais valores devidos à contratada a título de indenização
por prejuízos sofridos, pagamento de custo de desmobilização e
devolução de garantia deverão ser devidamente comprovados perante
a autoridade competente em processo administrativo próprio.

CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO

Fica o CONTRATANTE obrigado a publicar o presente termo, de
forma resumida ou integral, nos termos do artigo 61, parágrafo único,
da Lei nº 8.666/1993.

Teresina (PI), 18 de agosto de 2020.

_________________________________________________

Francisco Guedes Alcoforado Filho

_________________________________________________

Higino Barbosa Neto

TESTEMUNHAS:
__________________________________________________
CPF:
__________________________________________________
CPF:

Of. 160
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AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2019 - SUPARC

O ESTADO DO PIAUÍ, através da SUPERINTENDÊNCIA DE
PARCERIAS E CONCESSÕES - SUPARC, com sede no Centro
Administrativo, 2º Andar, Edifício da SEADPREV, Av. Pedro Freitas,
Bairro São Pedro, CEP 64.018-900, Teresina/PI, doravante designada
ÓRGÃO LICITANTE e, neste ato, representada pela COMISSÃO
ESPECIAL DE LICITAÇÃO, constituída pela PORTARIA SUPARC
Nº 017/2020, COMUNICA o ADIAMENTO DA SESSÃO DE
ABERTURA da CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2019, que tem
como objeto a CONCESSÃO DE USO ONEROSA PARA REFORMA,
AMPLIAÇÃO, MODERNIZAÇÃO, OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO
DO PAVILHÃO DE FEIRAS E EVENTOS GOVERNADOR
GUILHERME MELLO, em virtude do Decreto n° 19.591 de 25 de abril
de 2021,  o qual dispõe sobre as medidas sanitárias excepcionais a
serem adotadas do dia 26 de abril ao dia 2 de maio de 2021, em todo o
Estado do Piauí, voltadas para o enfrentamento da COVID-19.

A sessão de licitação ocorrerá no dia 01 de junho de 2021, às 09 horas,
no auditório da Secretaria de Administração e Previdência do Estado
do Piauí, localizado na Av. Pedro Freitas, s/nº, Bloco I, 2º Andar, Centro
Administrativo, CEP: 64.018-900, Teresina/PI, e anteriormente estava
prevista para acontecer no dia 06 de maio de 2021.

Teresina, 29 de abril de 2021.

Justina Vale de Almeida
Presidente da Comissão Especial de Licitação

Portaria SUPARC Nº 017/2020

Of. 130

EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO 010/2019

N° DO PROCESSO: 115/2019/HEMOPI
Nº CADASTRO SIAFE-PI: 19001197
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL 001/2018/
EMATER.
FUNDAMENTO LEGAL: LEI 8666/93 E 10.520/02.
CONTRATANTE: CENTRO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA
DO PIAUÍ
CNPJ DO CONTRATANTE: 06.553.564/0100-10
CONTRATADA: COMERCIAL EQIP LTDA.
CNPJ DO CONTRATADO: 00.113.110/0001-60.
RESUMO DO OBJETO: LOCAÇÃO DE MAQUINAS
FOTOCOPIADORAS.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES.
PRAZO DE EXECUÇÃO: N/C
DATA DE ASSINATURA: 26/04/2021.
VALOR GLOBAL: 128,052,00
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2222
NATUREZA DE DESPESA: 339039
FONTE DE RECURSOS: 113
Nº DA NOTA DE RESERVA: 2021NR00088
Nº NOTA PRATRIMONIAL: 2021NP00075
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:
Pela Contratante: JURANDIR MARTINS DOS SANTOS FILHO
Pela Contratada: EMANUEL KERLEY NORMANDO DE QUEIROZ

JURANDIR MARTINS DOS SANTOS FILHO
Diretor Geral - HEMOPI

EXTRATO DO SEUNDO ADITIVO AO CONTRATO 009/2019

N° DO PROCESSO: 296/2018/HEMOPI
Nº CADASTRO SIAFE-PI: 1900907
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL 004/2019/
HEMOPI.
FUNDAMENTO LEGAL: LEI 8666/93 E 10.520/02.
CONTRATANTE: CENTRO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA
DO PIAUÍ
CNPJ DO CONTRATANTE: 06.553.564/0100-10
CONTRATADA: NEWLIFE COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI.
CNPJ DO CONTRATADO: 20.541.712/0001-25.
RESUMO DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE REAGENTES PARA
HEMATOLOGIA E HEMOSTASIA, COM EQUIPAMENTOS EM
COMODATO.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES.
PRAZO DE EXECUÇÃO: N/C
DATA DE ASSINATURA: 05/04/2021.
VALOR GLOBAL: 2.537.460,00
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2222
NATUREZA DE DESPESA: 339030
FONTE DE RECURSOS: 113
Nº DA NOTA DE RESERVA: 2021NR00025
Nº NOTA PRATRIMONIAL: 2021NP00076
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:
Pela Contratante: JURANDIR MARTINS DOS SANTOS FILHO
Pela Contratada: RÔMULO CÉSAR DE OLIVEIRA MAGALHÃES

JURANDIR MARTINS DOS SANTOS FILHO
Diretor Geral - HEMOPI

EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO 002/2020

N° DO PROCESSO: 836/2017/HEMOPI
Nº CADASTRO SIAFE-PI: 20001145
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL 003/2018/
EMATER.
FUNDAMENTO LEGAL: LEI 8666/93 E 10.520/02.
CONTRATANTE: CENTRO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA
DO PIAUÍ
CNPJ DO CONTRATANTE: 06.553.564/0100-10
CONTRATADA: COMPREHENSE DO BRASIL EQUIPAMENTOS
MEDICO HOSPITALAR LTDA.
CNPJ DO CONTRATADO: 08.441.389/0001-12.
RESUMO DO OBJETO: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES.
PRAZO DE EXECUÇÃO: N/C
DATA DE ASSINATURA: 08/04/2021.
VALOR GLOBAL: 748.800,00
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2222
NATUREZA DE DESPESA: 339039
FONTE DE RECURSOS: 113
Nº DA NOTA DE RESERVA: 2021NR00061
Nº NOTA PRATRIMONIAL: 2021NP00077
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:
Pela Contratante: JURANDIR MARTINS DOS SANTOS FILHO
Pela Contratada: REIMS ERIC DE ANDRADE

JURANDIR MARTINS DOS SANTOS FILHO
Diretor Geral - HEMOPI

Of. 148
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RECONHECIMENTO E RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 1/2021

Processo nº 00052.000024/2021-96

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Conforme as informações, pareceres, documentos e despachos
contidos no Processo 00052.000024/2021-96, RATIFICO a contratação
por meio de inexigibilidade de licitação, conforme análise a
manifestação da CPL e Diretoria de Marketing desta CCOM, para
patrocinar a empresa A Candido Vieira Alves de Meneses EIRELI -
Águia Produções & Serviços - CNPJ 13.392.226/0001-27, na realização
do "DESAFIO SERRA DOS MATÕES - 8ª EDIÇÃO", na cidade de
Pedro II, com realização de 29 de maio a 05 de dezembro de 2021.
 Por impossibilidade de competição, por meio de inexigibilidade de
licitação com fulcro no Decreto nº 16.266/15, Decreto nº 16.523/16,
Decreto nº 17.197/17 e art. 25, inciso III, da Lei Federal 8.666/93.
O valor global do patrocínio é de R$420.000,00 (quatrocentos e vinte
mil reais), custeado integralmente com recurso oriundo de emendas
parlamentares impositivas.
O serviço deverá ser acompanhado, fiscalizado e cumprirá todas as
exigências contratuais até sua total realização.

Cientifique-se e cumpra-se.

Teresina, 27 de abril de 2021.

ALLISSON BESERRA BACELAR
Coordenador de Comunicação Social

Of. 061
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EXTRATO DO TERMO DE SUSPENSÃO REFERENTE AO
CONTRATO Nº 068/2017

PROCESSO SEDUC-PI Nº: 00011.000826/2021-82
CONTRATANTE: Secretaria Estadual de Educação do Piauí, CNPJ nº
06.554.729/0001-96.
CONTRATADA: EDIMILSON ALVES BARBOSA E CIA LTDA
(NATAL COMPUTER), CNPJ nº 10.742.806/0001-09.
FUNDAMENTAÇÃO: Artigo 78, XIV da Lei 8.666/93 e Decreto nº
18.895 de 19 de março de 2020.
OBJETO: O presente instrumento tem como objeto PRORROGAR a
suspensão do contrato, o qual tem por objeto a Aquisição, com
instalação, de aparelhos condicionadores de ar split, 24.000 btu's,
para suprir as necessidades das Unidades Escolares da Rede Estadual
de Ensino, a que este termo se refere pelo prazo de até 120 (cento e
vinte) dias, em conformidade com o Art. 78, XIV da Lei 8.666/93, bem
como, o Decreto nº 18.895 de 19 de março de 2020, o qual estabelece
o Estado de Calamidade Pública no Estado do Piauí.
DATA DA ASSINATURA: 26 de abril de 2021.
PERÍODO DE SUSPENSÃO: Até 120 (cento e vinte) dias, a contar da
data da assinatura.
SIGNATÁRIO: Ellen Gera de Brito Moura - Secretário de Educação
do Estado do Piauí.

(Assinado eletronicamente)
Ellen Gera De Brito Moura

SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO/ SEED-PI

Of. 13

ESPÉCIE: Extrato do Termo Apostilamento de Reajustamento de
Preços ao PROCESSO SEI 00011.017069/2020-03 (CONCORRÊNCIA
NACIONAL nº 001/2017).
PROCESSOS NS: 0030415/2016, 00011.008545/202-97 e 00011.017069/
2020-03.
OBJETO: Reajustamento de Preços ao Processo nº 0030415/2016,
gerador do Contrato nº 046/2020 acrescentar o Valor Contratual de
13.011,01 (Treze mil,  onze reais e um centavo) referente ao reajuste/
atualização Medição Única dos serviços de Recuperação e ampliação
de muro com instalação de concertina na Unidade Escolar Eulina
Campos, no município de Castelo-PI, geradora do Contrato 046/2020
celebrado com a empresa CONSTRUTORA VALE DO MAMBRÉ
LTDA, CNPJ nº 09.270.929/0001-05 . As despesas decorrentes desse
reajuste ocorrerão de acordo com a da dotação orçamentária: Unidade
Orçamentária 14102; Fonte 100 TESOURO, Natureza 339092, Unidade
Orçamentária 14102, Programa de Trabalho 12.368.0002.1956, Fonte
100, Detalhamento de Fonte 000025; o valor de R$ 13.011,01 em
conformidade com o Artigo 65, § 8º, da Lei 8.666/1993. DATA DA
ASSINATURA:  Teresina, 23 de   abril  de 2021. Ellen Gera de Brito
Moura - Secretário de Educação.

Of. 035

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO DE CONCESSÃO E ACEITAÇÃO DO PROGRAMA DE PESQUISA
PARA O SUS: GESTÃO COMPARTILHADA EM SAÚDE (PPSUS)

Nº 001

CONCEDENTE: FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DO PIAUÍ (FAPEPI)
Coordenador: VINICIUS SAURA CARDOSO
Objeto: Constitui objeto do presente termo, apoiar a execução dos Projetos de Pesquisa
que promovam a melhoria e a qualidade de atenção à Saúde do Estado do Piauí no
contexto do Sistema Único de Saúde (SUS), representando significativa contribuição para o
desenvolvimento da CT&IS no Estado do Piauí.
Do valor do Recurso: O valor da bolsa objeto do presente termo é de R$ 50.000,00
(Cinquenta mil reais) pagos em até duas parcelas em conformidade com o plano de
trabalho do projeto de pesquisa e Convênio Nº 900402/2020 SICONV . E de acordo com as
disponibilidades financeiras do Tesouro Estadual.
Prazo de vigência do Recurso: O presente termo terá vigência de até 24 (vinte quatro)
meses, a contar da assinatura deste ajuste.
Data da assinatura: 24/03/2021
Signatários: VINICIUS SAURA CARDOSO (Coordenador) e ANTONIO CARDOSO DO
AMARAL (Presidente da FAPEPI)

Nº 002

CONCEDENTE: FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DO PIAUÍ (FAPEPI)
Coordenador: JOÃO MARCELO DE CASTRO E SOUSA
Objeto: Constitui objeto do presente termo, apoiar a execução dos Projetos de Pesquisa
que promovam a melhoria e a qualidade de atenção à Saúde do Estado do Piauí no
contexto do Sistema Único de Saúde (SUS), representando significativa contribuição para o
desenvolvimento da CT&IS no Estado do Piauí.
Do valor do Recurso: O valor da bolsa objeto do presente termo é de R$ 45.896,40
(quarenta cinco mil oitocentos noventa seis reais quarenta centavos) pagos em até duas
parcelas em conformidade com o plano de trabalho do projeto de pesquisa e Convênio Nº
900402/2020 SICONV . E de acordo com as disponibilidades financeiras do Tesouro
Estadual.
Prazo de vigência do Recurso: O presente termo terá vigência de até 24 (vinte quatro)
meses, a contar da assinatura deste ajuste.
Data da assinatura: 25/03/2021
Signatários: JOÃO MARCELO DE CASTRO E SOUSA (Coordenador) e ANTONIO
CARDOSO DO AMARAL (Presidente da FAPEPI)
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Nº 003

CONCEDENTE: FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DO PIAUÍ (FAPEPI)
Coordenador: VAGNER JOSE MENDONÇA
Objeto: Constitui objeto do presente termo, apoiar a execução dos Projetos de Pesquisa
que promovam a melhoria e a qualidade de atenção à Saúde do Estado do Piauí no
contexto do Sistema Único de Saúde (SUS), representando significativa contribuição para o
desenvolvimento da CT&IS no Estado do Piauí.
Do valor do Recurso: O valor da bolsa objeto do presente termo é de R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais) pagos em até duas parcelas em conformidade com o plano de trabalho
do projeto de pesquisa e Convênio Nº 900402/2020 SICONV . E de acordo com as
disponibilidades financeiras do Tesouro Estadual.
Prazo de vigência do Recurso: O presente termo terá vigência de até 24 (vinte quatro)
meses, a contar da assinatura deste ajuste.
Data da assinatura: 26/03/2021
Signatários: VAGNER JOSÉ MENDONÇA (Coordenador) e ANTONIO CARDOSO DO
AMARAL (Presidente da FAPEPI)

Nº 004

CONCEDENTE: FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DO PIAUÍ (FAPEPI)
Coordenador: FELIPE CAVALCANTI CARNEIRO DA SILVA
Objeto: Constitui objeto do presente termo, apoiar a execução dos Projetos de Pesquisa
que promovam a melhoria e a qualidade de atenção à Saúde do Estado do Piauí no
contexto do Sistema Único de Saúde (SUS), representando significativa contribuição para o
desenvolvimento da CT&IS no Estado do Piauí.
Do valor do Recurso: O valor da bolsa objeto do presente termo é de R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais) pagos em até duas parcelas em conformidade com o plano de trabalho
do projeto de pesquisa e Convênio Nº 900402/2020 SICONV . E de acordo com as
disponibilidades financeiras do Tesouro Estadual.
Prazo de vigência do Recurso: O presente termo terá vigência até 24 (vinte quatro)
meses, a contar da assinatura deste ajuste.
Data da assinatura: 24/03/2021
Signatários: FELIPE CAVALCANTI CARNEIRO DA SILVA (Coordenador) e ANTONIO
CARDOSO DO AMARAL (Presidente da FAPEPI)

Nº 005

CONCEDENTE: FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DO PIAUÍ (FAPEPI)
Coordenador: ALYNE RODRIGUES DE ARAÚJO
Objeto: Constitui objeto do presente termo, apoiar a execução dos Projetos de Pesquisa
que promovam a melhoria e a qualidade de atenção à Saúde do Estado do Piauí no
contexto do Sistema Único de Saúde (SUS), representando significativa contribuição para o
desenvolvimento da CT&IS no Estado do Piauí.
Do valor do Recurso: O valor da bolsa objeto do presente termo é de R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais) pagos em até duas parcelas em conformidade com o plano de trabalho

Prazo de vigência do Recurso: O presente termo terá vigência até 24 (vinte quatro)
meses, a contar da assinatura deste ajuste.
Data da assinatura: 24/03/2021
Signatários: ALYNE RODRIGUES DE ARAÚJO (Coordenador) e ANTONIO CARDOSO
DO AMARAL (Presidente da FAPEPI)

Nº 006

CONCEDENTE: FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DO PIAUÍ (FAPEPI)
Coordenador: : ANA CAROLINA MACHADO LEÓDIDO
Objeto: Constitui objeto do presente termo, apoiar a execução dos Projetos de Pesquisa
que promovam a melhoria e a qualidade de atenção à Saúde do Estado do Piauí no
contexto do Sistema Único de Saúde (SUS), representando significativa contribuição para o
desenvolvimento da CT&IS no Estado do Piauí.
Do valor do Recurso: O valor da bolsa objeto do presente termo é de R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais) pagos em até duas parcelas em conformidade com o plano de trabalho
do projeto de pesquisa e Convênio Nº 900402/2020 SICONV . E de acordo com as
disponibilidades financeiras do Tesouro Estadual.
Prazo de vigência do Recurso: O presente termo terá vigência até 24 (vinte quatro)
meses, a contar da assinatura deste ajuste.
Data da assinatura: 24/03/2021
Signatários: ANA CAROLINA MACHADO LEÓDIDO (Coordenador) e ANTONIO
CARDOSO DO AMARAL (Presidente da FAPEPI)

Nº 007

CONCEDENTE: FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DO PIAUÍ (FAPEPI)
Coordenador: BRUNO GUEDES ALCOFORADO AGUIAR
Objeto: Constitui objeto do presente termo, apoiar a execução dos Projetos de Pesquisa
que promovam a melhoria e a qualidade de atenção à Saúde do Estado do Piauí no
contexto do Sistema Único de Saúde (SUS), representando significativa contribuição para o
desenvolvimento da CT&IS no Estado do Piauí.
Do valor do Recurso: O valor da bolsa objeto do presente termo é de R$ 35.080,21 (trinta
cinco mil oitenta reais vinte um centavo) pagos em até duas parcelas em conformidade com
o plano de trabalho do projeto de pesquisa e Convênio Nº 900402/2020 SICONV . E de
acordo com as disponibilidades financeiras do Tesouro Estadual.
Prazo de vigência do Recurso: O presente termo terá vigência até 24 (vinte quatro)
meses, a contar da assinatura deste ajuste.
Data da assinatura: 24/03/2021
Signatários: BRUNO GUEDES ALCOFORADO AGUIAR (Coordenador) e ANTONIO
CARDOSO DO AMARAL (Presidente da FAPEPI)

do projeto de pesquisa e Convênio Nº 900402/2020 SICONV . E de acordo com as
disponibilidades financeiras do Tesouro Estadual.
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Nº 008

CONCEDENTE: FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DO PIAUÍ (FAPEPI)
Coordenador: MARIA DO CARMO DE CARVALHO E MARTINS
Objeto: Constitui objeto do presente termo, apoiar a execução dos Projetos de Pesquisa
que promovam a melhoria e a qualidade de atenção à Saúde do Estado do Piauí no
contexto do Sistema Único de Saúde (SUS), representando significativa contribuição para o
desenvolvimento da CT&IS no Estado do Piauí.
Do valor do Recurso: O valor da bolsa objeto do presente termo é de R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais) pagos em até duas parcelas em conformidade com o plano de trabalho
do projeto de pesquisa e Convênio Nº 900402/2020 SICONV . E de acordo com as
disponibilidades financeiras do Tesouro Estadual.
Prazo de vigência do Recurso: O presente termo terá vigência até 24 (vinte quatro)
meses, a contar da assinatura deste ajuste.
Data da assinatura: 24/03/2021
Signatários: MARIA DO CARMO DE CARVALHO E MARTINS (Coordenador) e ANTONIO
CARDOSO DO AMARAL (Presidente da FAPEPI)

Nº 009

CONCEDENTE: FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DO PIAUÍ (FAPEPI)
Coordenador: GUILHERME PERTINNI DE MORAIS GOUVEIA
Objeto: Constitui objeto do presente termo, apoiar a execução dos Projetos de Pesquisa
que promovam a melhoria e a qualidade de atenção à Saúde do Estado do Piauí no
contexto do Sistema Único de Saúde (SUS), representando significativa contribuição para o
desenvolvimento da CT&IS no Estado do Piauí.
Do valor do Recurso: O valor da bolsa objeto do presente termo é de R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais) pagos em até duas parcelas em conformidade com o plano de trabalho
do projeto de pesquisa e Convênio Nº 900402/2020 SICONV . E de acordo com as
disponibilidades financeiras do Tesouro Estadual.
Prazo de vigência do Recurso: O presente termo terá vigência até 24 (vinte quatro)
meses, a contar da assinatura deste ajuste.
Data da assinatura: 24/03/2021
Signatários: GUILHERME PERTINNI DE MORAIS GOUVEIA (Coordenador) e ANTONIO
CARDOSO DO AMARAL (Presidente da FAPEPI)

Nº 010

CONCEDENTE: FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DO PIAUÍ (FAPEPI)
Coordenador: KLINGER ANTONIO DA FRANCA RODRIGUES
Objeto: Constitui objeto do presente termo, apoiar a execução dos Projetos de Pesquisa
que promovam a melhoria e a qualidade de atenção à Saúde do Estado do Piauí no
contexto do Sistema Único de Saúde (SUS), representando significativa contribuição para o
desenvolvimento da CT&IS no Estado do Piauí.
Do valor do Recurso: O valor da bolsa objeto do presente termo é de R$ 49.120,00
(quarenta nove mil cento vinte reais) pagos em até duas parcelas em conformidade com o
plano de trabalho do projeto de pesquisa e Convênio Nº 900402/2020 SICONV . E de
acordo com as disponibilidades financeiras do Tesouro Estadual.

Prazo de vigência do Recurso: O presente termo terá vigência até 24 (vinte quatro)
meses, a contar da assinatura deste ajuste.
Data da assinatura: 24/03/2021
Signatários: KLINGER ANTONIO DA FRANCA RODRIGUES (Coordenador) e ANTONIO
CARDOSO DO AMARAL (Presidente da FAPEPI)

Nº 011

CONCEDENTE: FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DO PIAUÍ (FAPEPI)
Coordenador: FLAVIO HENRIQUE DUARTE DE ARAUJO
Objeto: Constitui objeto do presente termo, apoiar a execução dos Projetos de Pesquisa
que promovam a melhoria e a qualidade de atenção à Saúde do Estado do Piauí no
contexto do Sistema Único de Saúde (SUS), representando significativa contribuição para o
desenvolvimento da CT&IS no Estado do Piauí.
Do valor do Recurso: O valor da bolsa objeto do presente termo é de R$ 25.024,00 (vinte
cinco mil e vinte quatro reais) pagos em até duas parcelas em conformidade com o plano de
trabalho do projeto de pesquisa e Convênio Nº 900402/2020 SICONV . E de acordo com as
disponibilidades financeiras do Tesouro Estadual.
Prazo de vigência do Recurso: O presente termo terá vigência até 24 (vinte quatro)
meses, a contar da assinatura deste ajuste.
Data da assinatura: 24/03/2021
Signatários: FLAVIO HENRIQUE DUARTE DE ARAUJO (Coordenador) e ANTONIO
CARDOSO DO AMARAL (Presidente da FAPEPI)

Nº 012

CONCEDENTE: FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DO PIAUÍ (FAPEPI)
Coordenador: FABIO SOLON TAJRA
Objeto: Constitui objeto do presente termo, apoiar a execução dos Projetos de Pesquisa
que promovam a melhoria e a qualidade de atenção à Saúde do Estado do Piauí no
contexto do Sistema Único de Saúde (SUS), representando significativa contribuição para o
desenvolvimento da CT&IS no Estado do Piauí.
Do valor do Recurso: O valor da bolsa objeto do presente termo é de R$ 11.595,00 (onze
mil quinhentos noventa cinco reais) pagos em até duas parcelas em conformidade com o
plano de trabalho do projeto de pesquisa e Convênio Nº 900402/2020 SICONV . E de
acordo com as disponibilidades financeiras do Tesouro Estadual.
Prazo de vigência do Recurso: O presente termo terá vigência até 24 (vinte quatro)
meses, a contar da assinatura deste ajuste.
Data da assinatura: 24/03/2021
Signatários: FABIO SOLON TAJRA (Coordenador) e ANTONIO CARDOSO DO AMARAL
(Presidente da FAPEPI)

Nº 013

CONCEDENTE: FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DO PIAUÍ (FAPEPI)
Coordenador: ANTONIO OSEAS DE CARVALHO FILHO
Objeto: Constitui objeto do presente termo, apoiar a execução dos Projetos de Pesquisa
que promovam a melhoria e a qualidade de atenção à Saúde do Estado do Piauí no
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AVISO DE LICITAÇÃO: O Município de Parnaíba - PI torna público
que realizará procedimento licitatório na modalidade conforme ementa
abaixo discriminada: TOMADA DE PREÇOS Nº 13/2021 - PMP/PI
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE AMPLIAÇÃO, REFORMA E
ADEQUAÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS CAIC, RECREAÇÃO
BOA ESPERANÇA, CAIC INFANTIL, TIA BITA, GINÁSIO
POLIESPORTIVO DO MENDONÇA CLARK ANEXO À ESCOLA
MUNICIPAL HERMILA MILOCA FRANCO RAMOS, GINÁSIO
POLIESPORTIVO CARLOS FURTADO DE CARVALHO ANEXO À
ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL FRANCISQUINHA NEVES E
ESCOLA MUNICIPAL BENEDITO JONAS CORREIA, GINÁSIO
POLIESPORTIVO PEDRO ALELAF ANEXO À ESCOLA MUNICIPAL
FONTES IBIAPINA, GINÁSIO POLIESPORTIVO JOSÉ GERALDO
ALENCAR ANEXO À ESCOLA MUNICIPAL FRANCISCO DAS
CHAGAS VIEIRA E GINÁSIO POLIESPORTIVO RAIMUNDO BOI

Of. 062

contexto do Sistema Único de Saúde (SUS), representando significativa contribuição para o
desenvolvimento da CT&IS no Estado do Piauí.
Do valor do Recurso: O valor da bolsa objeto do presente termo é de R$ 29.226,00 (vinte
nove mil duzentos vinte seis reais) pagos em até duas parcelas em conformidade com o
plano de trabalho do projeto de pesquisa e Convênio Nº 900402/2020 SICONV . E de
acordo com as disponibilidades financeiras do Tesouro Estadual.
Prazo de vigência do Recurso: O presente termo terá vigência até 24 (vinte quatro)
meses, a contar da assinatura deste ajuste.
Data da assinatura: 24/03/2021
Signatários: ANTONIO OSEAS DE CARVALHO FILHO (Coordenador) e ANTONIO
CARDOSO DO AMARAL (Presidente da FAPEPI)

Nº 014

CONCEDENTE: FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DO PIAUÍ (FAPEPI)
Coordenador: FRANCISCO LEONARDO TORRES LEAL
Objeto: Constitui objeto do presente termo, apoiar a execução dos Projetos de Pesquisa
que promovam a melhoria e a qualidade de atenção à Saúde do Estado do Piauí no
contexto do Sistema Único de Saúde (SUS), representando significativa contribuição para o
desenvolvimento da CT&IS no Estado do Piauí.
Do valor do Recurso: O valor da bolsa objeto do presente termo é de R$ 48.257.75
(quarenta oito mil duzentos cinquenta sete reais setenta cinco centavos) pagos em até duas
parcelas em conformidade com o plano de trabalho do projeto de pesquisa e Convênio Nº
900402/2020 SICONV . E de acordo com as disponibilidades financeiras do Tesouro
Estadual.
Prazo de vigência do Recurso: O presente termo terá vigência até 24 (vinte quatro)
meses, a contar da assinatura deste ajuste.
Data da assinatura: 24/03/2021
Signatários: FRANCISCO LEONARDO TORRES LEAL (Coordenador) e ANTONIO
CARDOSO DO AMARAL (Presidente da FAPEPI)

Nº 015

CONCEDENTE: FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DO PIAUÍ (FAPEPI)
Coordenador: KARLA ANDRADE DE OLIVEIRA
Objeto: Constitui objeto do presente termo, apoiar a execução dos Projetos de Pesquisa
que promovam a melhoria e a qualidade de atenção à Saúde do Estado do Piauí no
contexto do Sistema Único de Saúde (SUS), representando significativa contribuição para o
desenvolvimento da CT&IS no Estado do Piauí.
Do valor do Recurso: O valor da bolsa objeto do presente termo é de R$ 49.927,83
(quarenta nove mil novecentos vinte sete reais oitenta três centavos) pagos em até duas
parcelas em conformidade com o plano de trabalho do projeto de pesquisa e Convênio Nº
900402/2020 SICONV . E de acordo com as disponibilidades financeiras do Tesouro
Estadual.
Prazo de vigência do Recurso: O presente termo terá vigência até 24 (vinte quatro)
meses, a contar da assinatura deste ajuste.
Data da assinatura: 24/03/2021

Signatários: KARLA ANDRADE DE OLIVEIRA (Coordenador) e ANTONIO CARDOSO DO
AMARAL (Presidente da FAPEPI)

Nº 016

CONCEDENTE: FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DO PIAUÍ (FAPEPI)
Coordenador: MÁRCIO DÊNIS MEDEIROS MASCARENHAS
Objeto: Constitui objeto do presente termo, apoiar a execução dos Projetos de Pesquisa
que promovam a melhoria e a qualidade de atenção à Saúde do Estado do Piauí no
contexto do Sistema Único de Saúde (SUS), representando significativa contribuição para o
desenvolvimento da CT&IS no Estado do Piauí.
Do valor do Recurso: O valor da bolsa objeto do presente termo é de R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais) pagos em até duas parcelas em conformidade com o plano de trabalho
do projeto de pesquisa e Convênio Nº 900402/2020 SICONV . E de acordo com as
disponibilidades financeiras do Tesouro Estadual.
Prazo de vigência do Recurso: O presente termo terá vigência até 24 (vinte quatro)
meses, a contar da assinatura deste ajuste.
Data da assinatura: 24/03/2021
Signatários: MÁRCIO DÊNIS MEDEIROS MASCARENHAS (Coordenador) e ANTONIO
CARDOSO DO AMARAL (Presidente da FAPEPI)

Nº 017

CONCEDENTE: FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DO PIAUÍ (FAPEPI)
Coordenador: LUISA HELENA DE OLIVEIRA LIMA
Objeto: Constitui objeto do presente termo, apoiar a execução dos Projetos de Pesquisa
que promovam a melhoria e a qualidade de atenção à Saúde do Estado do Piauí no
contexto do Sistema Único de Saúde (SUS), representando significativa contribuição para o
desenvolvimento da CT&IS no Estado do Piauí.
Do valor do Recurso: O valor da bolsa objeto do presente termo é de R$ 31.320,00 (trinta
um mil trezentos vinte reais) pagos em até duas parcelas em conformidade com o plano de
trabalho do projeto de pesquisa e Convênio Nº 900402/2020 SICONV . E de acordo com as
disponibilidades financeiras do Tesouro Estadual.
Prazo de vigência do Recurso: O presente termo terá vigência até 24 (vinte quatro)
meses, a contar da assinatura deste ajuste.
Data da assinatura: 24/03/2021
Signatários: LUISA HELENA DE OLIVEIRA LIMA (Coordenador) e ANTONIO CARDOSO
DO AMARAL (Presidente da FAPEPI)

Assinado de forma digital por 

ANTONIO CARDOSO DO 

AMARAL:91259177300 

Dados: 2021.04.28 14:50:23 

-03'00'
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OUTROS

COMUNICAÇÃO AOS ACIONISTAS

A Diretoria da ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A – AGESPISA,
comunica aos Senhores ACIONISTAS, que se encontram à
disposição, na sede da Empresa, na Assessoria  Financeira – ADFIN,
2º ANDAR, Bloco A, na Av. Mal. Castelo Branco, n° 101 – Norte,
bairro Cabral, em Teresina – Piauí, os documentos que se refere ao
Art.133, da Lei nº 6.404/76, alterada pela Lei nº 11.688/2007, relativos
ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2020, para
deliberarem sobre matéria de sua competência privativa

Teresina (PI), 26 de abril de 2021

   GENIVAL BRITO DE CARVALHO
Diretor Presidente

Of. 291
3-3

AGÊNCIA DE FOMENTO E DESENVOLVIMENTO DO ESTADO
DO PIAUÍ S.A. – PIAUÍ FOMENTO

CNPJ/ MF nº 11.836.226/000143 – NIRE 22300008340
Companhia Fechada

AVISO AOS ACIONISTAS
Aumento de capital mediante subscrição particular

A AGÊNCIA DE FOMENTO E DESENVOLVIMENTO DO ESTADO
DO PIAUÍ S.A – PIAUÍ FOMENTO, instituição financeira com sede
na Rua Eliseu Martins, nº 1240- Centro, na cidade de Teresina, Capital
do Estado do Piauí, CEP: 64.000-120, comunica aos seus acionistas e
ao público que, em Reunião Ordinária do Conselho de Administração
realizada em 23 de  abril de 2021, aprovou o aumento de capital social
da Companhia, nos seguintes termos e condições:
Foi aprovado o aumento do capital social da Instituição no montante
de R$ R$ 6.001.200,00 (seis milhões e mil e duzentos reais), conforme
disposto no art. 12 do Estatuto da Social da empresa e art. 168 da Lei
nº 6.404/76, mediante a subscrição particular e emissão de 600.120
(seiscentos mil e cento e vinte) novas ações ordinárias de
características idênticas às das atualmente existentes,  a serem
distribuídas entre os acionistas na proporção de 99,98% para o Estado
do Piauí, correspondente a R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais)
e 0,02% para os demais acionistas. Após este aumento o capital social
da Companhia, atualmente no valor de R$ 25.004.400,00 (vinte e cinco
milhões e quatro mil e quatrocentos reais), passará a ser R$
31.005.600,00 (trinta e um milhões, cinco mil e seiscentos reais).
Referido aumento de capital visa reforçar os recursos próprios da
PIAUÍ FOMENTO para suportar o crescimento operacional,
possuindo as seguintes características:
1. Total do Aumento de Capital Social: aumento de R$ 6.001.200,00
(seis milhões e mil e duzentos reais) destinados ao capital social.
Sendo, R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais) originados do Estado
do Piauí e R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais), originados dos
acionistas minoritários;
 2. Quantidade de Ações Emitidas: emissão de 600.120 (seiscentos
mil e cento e vinte) novas ações ordinárias de características idênticas
às das atualmente existentes. Os acionistas, detentores de ações
ordinárias, terão preferência na subscrição das novas ações, na
proporção de sua participação no capital, conforme art. 12, §1º do
Estatuto Social da Companhia;
3. Tipo de Ação: ações ordinárias nominativas, escriturais e sem valor
nominal, em tudo idênticas às já existentes, nos termos do disposto
no artigo 171 da Lei nº 6.404/76; 4. Preço de Emissão: o preço de
emissão foi fixado em R$ 10,00 (dez reais) por ação; 5. Condição de
Integralização: A integralização das ações deverá ser total, à vista,
no ato da subscrição, em moeda corrente nacional;
6. Direito de Subscrição: – Os acionistas têm direito de preferência à
subscrição de ações novas, na proporção que possuírem no capital
da sociedade, podendo a integralização ser feita em moeda corrente e
em conformidade com os artigos 27 e 28 da Lei n.º 4.595, de 31 de
dezembro de 1964.
7. Procedimentos para Subscrição: os acionistas deverão comparecer
ou contatar com a Agência de Fomento e Desenvolvimento do Estado
do Piauí S.A. – PIAUI FOMENTO, pelo telefone: (86) 3216-6277 ou
pelo email piauifomento@fomento.pi.gov.br;
8. Direitos das Ações Subscritas: as ações subscritas farão jus à
percepção integral de todos os benefícios, inclusive dividendos e/ou
juros sobre o capital próprio que vieram a ser declarados após a
homologação do aumento do capital social.
9. Homologação do Aumento do Capital Social: encerrado o processo
de subscrição, será convocada Assembléia Geral Extraordinária da
Companhia para homologar o aumento de capital no valor das ações
efetivamente subscritas e integralizadas.
10. Dividendos: as ações ordinárias ora emitidas são em tudo idênticas
às ações ordinárias já existentes e participarão de forma integral em
quaisquer dividendos e/ou juros sobre capital próprio que vierem a
ser declarados após a homologação do aumento de capital.

Teresina(PI),  23 de abril de 2021.

LUIZ CARLOS EVERTON DE FARIAS
Diretor - Presidente

Of. 032
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ANEXO À ESCOLA MUNICIPAL HENRIETTE SOTTER CASTELO
BRANCO, NO MUNICÍPIO DE PARNAÍBA - PI, DE INTERESSE DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. TIPO: MENOR PREÇO
POR ITEM, OBSERVADAS AS DIRETRIZES DA LEI 8.666/93. DATA
DE ABERTURA: 18/05/2021, ÀS 09:00hs. REGIME: EMPREITADA
POR PREÇO GLOBAL SUPORTE LEGAL: LEI N.º 8.666/93, C/C LEI Nº
8.883/94 E DEMAIS DISPOSITIVOS LEGAIS PERTINENTES. FONTE
DE RECURSO: 001/200/000. LOCAL: SALA DE LICITAÇÕES DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA. FORMULAÇÃO DE
CONSULTAS E OBTENÇÃO DO EDITAL: Rua Itaúna nº 1434 - Bairro
Pindorama, Parnaíba-PI, CEP: 64215-115, de segunda à sexta-feira, de
08 às 13 horas. Informações e-mail: cpl@parnaiba.pi.gov.br. Parnaíba
(PI), 28 de abril de 2021. Wellington Mariano Ost Lopes, Presidente
da Comissão Permanente Licitação - Grupo I, Prefeitura Municipal de
Parnaíba/PI.

P. P. 4591
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AVISO

 O Departamento de Estradas de Rodagem do Piauí- DER/PI, localizado
na Avenida Frei Serafim, 2492, Centro, nesta Capital, CNPJ: 06.535.751/
0001-99, torna público que requereu da Secretaria Estadual de Meio
Ambiente e Recursos Hídricos - SEMAR, à Prorrogação da Declaração
de Baixo Impacto Ambiental - DBIA, referente a Execução dos Serviços
de Restauração e Recapeamento Asfáltico em Concreto Betuminoso
Usinado à Quente (CBUQ) da Rodovia PI-260, Trecho: Barreiras do
Piauí/ Entr. BR-135, em uma extensão total de 20,45km; à Declaração
de Baixo Imapcto Ambiental - DBIA, referente à Execução dos Serviços
de Restauração da PI - 140, Trecho: Floriano / Itaueira / Canto do
Buriti / São Raimundo Nonato - 3ª ETAPA, Sub-Trecho : 206,10 (PI-
140) / Km 273,00 (São Raimundo Nonato), com 66,90Km de extensão;
Que recebeu da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Recursos
Hídricos - SEMAR  à Dispensa do Licenciamento Ambiental,  referente

à Pavimentação Asfáltica em Concreto Betuminoso Usinado a Quente
(CBUQ), nas seguintes ruas: Trecho I: Avenida João Meneses com
1,10km, Trecho II: Rua Maria Lavina de França com 1,088km e Trecho
III: Rua Celso Alves de França com 1,037km  no município de São
Raimundo Nonato-PI; Que recebeu da Secretaria Municipal de Meio
Ambiente e Recursos Hídricos de Picos/PI à Prorrogação da Licença
de Instalação, referente à execução dos Serviços de Implantação e
Pavimentação Asfáltica em Tratamento Superficial Duplo com bando
diluído - TDS na Rod. Ligação Trecho: Entronc. BR - 316 (Picos)/
Povoado Cristovinho com 4,310 Km de extensão e que requereu da
Secretária Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos -
SEMAM/Teresina à Licença Prévia e a Licença de Instalação, referente
aos Serviços de um Canal da Complementação de Drenagem da
Construção Civil das Obras de Adequação, Duplicação,
Melhoramento e Restauração da Rodovia BR-343, (segmento: km
331,53 ao km 341,20 = 9,67 km de extensão).

Teresina, 27 de abril de 2021

Engo José Dias de Castro Neto
Diretor Geral - DER/PI

Of. 182

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM – DER

TROPICAL AGROPARTICIPAÇÕES S/A. torna público que RECEBEU
da Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SEMAR a
Renovação de Licença de Operação para Cultivo de sequeiro,
reflorestamento de Eucalipto e Pecuária, situado na zona rural do
município de Baixa Grande do Ribeiro (PI). O empreendimento já
apresentou o estudo de impacto ambiental.

P. P. 4584

CLARO S/A

Torna público que REQUEREU junto à Secretaria do  Meio Ambiente
e Recursos Hídricos do Estado do Piauí (SEMAR), A
REGULARIZAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE BAIXO IMPACTO
AMBIENTAL (DBIA),  para uma Estação Rádio Base (ERB) de
Telefonia Móvel Celular, localizada na AV. VINTE E NOVE DE ABRIL,
SN, CENTRO, LAGOA DO BARRO-PI (PILGB01). Foi determinado o
DESCRITIVO TÉCNICO AMBIENTAL (DTA) como estudo.

CLARO S/A

Torna público que REQUEREU junto à Secretaria do  Meio
Ambiente e Recursos Hídricos do Estado do Piauí (SEMAR), A
REGULARIZAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE BAIXO IMPACTO
AMBIENTAL (DBIA),  para uma Estação Rádio Base (ERB) de
Telefonia Móvel Celular, localizada na RUA LOURIVAL PARENTE
, S/N, SANTO ANTONIO - PAULISTANA DO PIAUI (PIPUS03).
Foi determinado o DESCRITIVO TECNICO AMBIENTAL (DTA)
como estudo.

P. P. 4585

Planalto Distribuição de Petróleo e Combustível LTDA � 

CNPJ 07.231.582/0001-66 torna público que requereu à 

Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hidráulicos- 

SEMAR, a Licença Ambiental para Transporte rodoviário de 

produtos perigosos, localizada em Teresina-Piauí. 

P. P. 4586
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CARTÓRIO ANCHIETA CLEMENTINO RAMOS SANTOS
CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE NOTAS, TÍTULOS,

DOCUMENTOS E REGISTRO DE IMÓVEIS
COMARCA DE OEIRAS-PI

RUA PADRE FREITAS nº 12 CENTRO
CEP 64.500.000 - Fone (089) 3462 -1537

 - CNPJ 06.735.328/0001-32

EDITAL
Na qualidade de Oficial do lº Ofício do registro de imóveis da

cidade de Oeiras-PI, é o presente para INTIMAR os confrontantes:
IDALINA DE CARVALHO DANTAS, SEBASTIANA FEREIRA SILVA,
FRANCISCO AVELINO SILVA, RUA DAGOBERTO CARVALHO
(PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS (PI), para no prazo de 15
(quinze) dias úteis a partir da publicação desta,conforme previsão
contida no §2º e seguintes do artigo 213 da Lei n. º 6.015/1973 para,
querendo, a se manifestara cerca do pedido de RETIFICAÇÃO NO
REGISTRO DE IMÓVEIS, DE MEDIDAS PERIMETRAIS DE QUE
RESULTA ALTERAÇÃO DE ÁREA DE UM TERRENO URBANO,
sendo UMA CASA RESIDENCIAL, coberta de telhas, com uma porta
e uma janela de frente, de construção própria, encravada em UM
TERRENO, com a área de 150,26m², (CENTO E CINQUENTA METROS
E VINTE E SEIS CENTIMETROS QUADRADOS), situado na Rua
Dagoberto Carvalho, n° 054, Centro, em de Oeiras (PI), registrado sob
n° 1.463, fls. 082 do livro n° 4/C, requerido por BENEDITO DIAS
CARNEIRO, nascido em 08/01/1962, filho de Arlindo Dias Carneiro e
Coriolana Gonzaga Carneiro, brasileiro, funcionário público, inscrito
no CPF nº 208.012.463-34 e CI nº 442.637 PI, casado no regime de
comunhão parcial de bens com ZELMA MARIA DANTAS
CARNEIRO, nascida em 10/02/1970, filha de José Lopes Dantas e
Antonia Ferreira Dantas, inscrita no CPF nº 614.419.373-15 e CI nº
1077790 SSP/PI, residentes e domiciliados na Rua Benedito Carneiro,
nº 60, centro, em Oeiras (PI). Oeiras (PI), 27 de abril de 2021. Oeiras-PI.
Atenciosamente, Armando Oliveira Santos. Escrevente Substituto.

P. P. 4587
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P. P. 4588

AUTO POSTO GETY EIRELI - AUTO POSTO GETY I, CNPJ 32.255.199/
0002-76, torna público que solicitou à SEMAR a Licença Prévia (LP) e
Licença de Instalação (LI), para  Comércio varejista de combustíveis
para veículos automotores, no município de Curimatá - PI.

P. P. 4589

A Pedra do Sal e Locação de Máquinas e Soluções em Energia Solar
Ltda.; inscrita no CNPJ sob o nº 35.188.492/0001-75, torna público
que requereu da Secretaria Estadual de Meio Ambiente e Recursos
Hídricos do Piauí - SEMAR, a Declaração de Baixo Impacto Ambiental
(DBIA) para a instalação da Usina Solar Fotovoltaica Pedra do Sal II,
localizada no município de Eliseu Martins - PI.

A Pedra do Sal e Locação de Máquinas e Soluções em Energia Solar
Ltda. inscrita no CNPJ sob o nº 35.188.492/0001-75, torna público que
requereu da Secretaria Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos
do Piauí - SEMAR, a Declaração de Baixo Impacto Ambiental (DBIA)
para a instalação da Usina Solar Fotovoltaica Pedra do Sal IV, localizada
no município de Colônia do Gurguéia - PI.

P. P. 4590

EDITAL

Posto Curral Novo Derivados de Petróleo Ltda., inscrito no CNPJ n°
35.363.277/0001-63, torna público que recebeu Licença de Instalação
(LI) e requereu Licença de Operação, da Secretaria de Meio Ambiente
e Recursos Hídricos - SEMAR, para comércio varejista de combustíveis
para veículos automotores na cidade de Dom Inocêncio - PI.

P. P. 4590

AVISO
A Companhia Administradora da Zona de Processamento de
Exportação de Parnaíba-PI S/A – ZPE, torna público que solicitou à
Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR, a
Licença Prévia, para o Terminal Pesqueiro de Luís Correia, no
município de Luís Correia-PI.

Parnaiba, 27 de Abril de 2021.

Of. 043
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TABELA DE PREÇOS

Preço da Linha - R$ 3,50: para linhas de 10 cm de largura, fonte 10
63 (sessenta e três) caracteres

ASSINATURA SEMESTRAL DO DIÁRIO OFICIAL
Sem remessa postal - R$ 178,00
Com remessa postal - R$ 261,00

ASSINATURA ANUAL DO DIÁRIO OFICIAL
Sem remessa postal - R$ 306,00
Com remessa postal - R$ 499,00

PREÇO DO DIÁRIO OFICIAL
Número Avulso até 30 dias - R$ 2,50
Exemplar Superior a 30 dias (busca) - R$ 3,50
Exemplar Superior a 30 dias (busca) e xerox autenticada - R$ 7,00

PAGAMENTO NA ENTREGA DA MATÉRIA

IMPORTANTE: Os originais não serão aceitos com rasuras ou pala-
vras ilegíveis e devem ser entregues digitados em papel formato ofício
e em meio magnético (CD ou Pen Drive), sem espaço, de um só lado.

DIÁRIO OFICIAL
Diário Oficial do Estado do Piauí

Rua Gabriel Ferreira, 155/Centro
Telefone: (86) 3215-9985

HORÁRIO DE RECEBIMENTO DE MATÉRIAS
PARA PUBLICAÇÃO:

DE SEGUNDA  ÀS  SEXTAS-FEIRAS
DE 7:30 às 13:30h

DIÁRIO OFICIAL ON-LINE
Compromisso com a Ética e a Transparência

e-mail - doe@doe.pi.gov.br

www.diariooficial.pi.gov.br
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